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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

TERMO DE ABERTTIRA

UTUAÇÃA
NÔ PROC

Ref'erentc: Volume Único.

Aos 20 (Vinte) dias do mês de junho de 2023 lavrei o presente TERMO de

ABERTURA, referente ao Processo Administrativo N' 202306-0001, para realização de

pÍocesso de Inexigibilidade de Licitação. que tem como primeira folha a de n" 001, que

corresponde a este termo.

1"á..,, à^ l^,_ ,.
MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Ponaria no. 015'20: l-tiPSAl-

Sânto Antônio do§
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í ESTADO DO MARANHÃO
PR-E,['EITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

§anto Antônio dos

UTUAÇÁO
OÍicio n" 07612023 Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçào.

Santo Antonio dos Lopes - N14.20 dejunho de 202i.
N' PROC

FI

A Sua Excelência o Senhor

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Preleito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Nesta

ASSUNTO: Contratação de pessoa juridica especializada pata prestação de serviços de

capacitação de servidores lotados no setor de Licitação.

1. O Planejamento administrativo surge da necessidade pública em realizar um trabalho

eficiente e transparente com o intuito de melhorar substancialmente o desenvolvimento do

municipio. Portanto. a educação jamais poderá ser considerada como um gasto público. mas

sim como um investimento. Esse investimento busca trazer eficiência e eficácia aos atos

administrativos, inclusive no que diz respeito a se alcançar, como as licitações buscam a

proposta mais vantajosa e a promover o desenvolvimento nacional sustentável. Sobre o

treinamento permanente dos servidores públicos. o Tribunal de Contas da Uniào por diversas

passagens se manifestou no sentido de que a Administração deve adotar providências com

vistas ao treinamento do pessoal envolvido na condição dos trabalhos em processos

licitatórios, treinamento para quem está a exercer a atribuição de tlscal ou gestor de contratos e

afins.

2. Tendo em vista que se aproxima a obrigaloriedade da aplicação da Lei n" 14.133/21 e

todas as adaptações legislativas que ela traz. Íaz-se neoessária e imprescindível a capacitaçâo

dos agentes públicos para conduzir os processos de contratação, dentro da legalidade e

obedecendo aos ditames do ordenamento jurídico aplicáveis a matéria. Considerando que a

adminisftaÇão pública prioriza pela eficiência dos seus serviços, esta Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração fez elaborar este expediente, objetivando apÍesentar os detalhes

necessários à contratação de pessoa juídica especializada para prestação de serviços aos

servidores do setor de Licitaçâo e Contratos, por meio de acesso à plataforma da Hotmart. de

interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do municÍpio de Santo

Antônio dos Lopes/MA.

3. Em que pese a Nova Lei de Licitações possua aplicabilidade imediata ela traz em seu

texto a regra de transição. por meio da qual o processo de licitação e contratação pode ser

abrangidos pelos regramentos anteriores, à escolha da Administração Pública. Durante o prazo

de prorrogação da Lei que vai até 31.12.2023, a Administração Pública possui a prerrogativa

de escolher licitar ou contratar pela Nova Lei ou pelos regramentos anteriores. desde que a

"'tt_'r''' 
' 
' "

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro. Sturto Antônio dos Lopes-MA
Página I de 2

t,



-

l,
/ ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

DE SANTO ANTÔNIO DOS

saÍÍo Ántônio dot AUTUAÇAO
N'PROC

escolha seja indicada no edital e não ocorra a aplicação combinada da lei nova as

"antigas".

4. Deste modo, constata-se que a empresa GRUPO CENTRUM CAPACTTAÇAO E

EVENTOS LTDA, lançou o curso que tem como temas principais "CONTRATAÇÔES

DIRETAS; MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONOMICO CONTRATUAL: PREGÀO

ELETRONICOI O CONTRATO ADMINISTRATIVO; SEGMENTAÇÃO ESTRATEGICA

DOS GRANDES TEMAS NAS CONTRATAÇÕES PUBLICAS QUE SEÀO

ATUALIZADOS PERIODICAMENTE; PESQUISAS DE PREÇOS: O PROCEDIMENTO

LICITATORIOI LEI DAS ESTATAIS e AGENTES PUBLICOS', ministrado pelo ProÍ'essor

Ronny Charles, com carga horária total de 50 (Cinquenta) horas, com tempo de acesso de l2
(doze) meses. Aulas ao vivo mensalmente disponibilizadas em ambiente online. com espaço

para anotações e comentários pela "RonnyFlyx" através da Plataforma Hotmart.

5. Diante do exposto, no juízo da conveniência, oportunidade e legalidade' por parte da

autoridade superior, solicito à Vossa Excelência a autorização da abertura do presente

Processo Administrativo por meio de lnexigibilidade. que está tipificada no art. 25 da I-ei

8.666193. visando a capacitação e aperleiçoamento dos sen'idores do setor de Licitaçâo.

conforme anexo. para desenvolverem Suas competências de modo a Contribuir e melhorar a

atuação dos que atuam nas licitações, em cumprimento as legislações pertinentes. em especial-

a nova Lei de Licitações.

6. por fim, esclarecemos que, após o cumprimento por demais formalidades legais

inerentes ao procedimento administrativo, em especial à realização das pesquisas de preços de

mercado e a verificação quanto à existência de dotação orçamentária bem como justificativa

da escolha do fomecedor, os autos deste processo administrativo retomaÍão ao Cabinete. para

fins de Ratificação, nos moldes da Lei Federal n'.8.666193 e suas alterações

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação. reiteramos nossos sinceros votos de

Respeitosamente

s Fl
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ASSUNTO: ConrrataÇão da empresa GRUPO CENTRUM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA

OBJETO: Prestação de serviços aos servidores do setor de Licitação e Contratos. por

meio de acesso à plataforma da Hotmaí. de interesse da Secretaria Municipal de Plane.iamento e

Administração do rnunicípio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

A formação de cidadãos e profissionais responsáveis tem origem no processo

educacional. Ao longo do tempo, o indivíduo segue suas aspirações profissionais e. para se deslacar-

precisa de reciclagem e aprimoramento collslânte.

A contratação de treinantento por Pessoa Juridica de Direito Público se enquadra na

hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso ll do art. 25, combinado com o inciso VI do

aí. l3 da Lei n" 8.666/1993:

Considere que üs contrutoções de professores, coníercncistus ou inslrutores porü ministrur cur,sos de

treinomenÍo ou uperfeiçoomenÍo de pessoal, bem como a inscriçào de servidores puru participução de

cursos abertos u lerceiros. enquadranrsc na hipótese de inerigibilidude de licitação pret'islu no intistt

1l do art. 25. combinado com o inciso Vl do orr. l3 da Lei n" 8.666/1993. (Decisão T('U n" J39/1998

Plenário) Contruta-se por inexigibilidude de licitaçào cont findunenks no art. 25. cultttt ort inciso ll.

da Lei n" 8.666. lc 2l dejunho de 1993. pessous naturuis e.iurídicu\ puro ministrur c'urs2s.fcchudos

paro treinantento e apedeiçoamento de pessoul ou a inscriç'tio ern cursos uhertos. (Orientação

Nornrutivo -4GU n" l8).

Nessc. contexto. a AdnlinistÍação Pública dc"e servir de exemplo c c()ntar conl

profissionais qrraliÍicados e capacitados ao desenvolvimeltttl de suas t'unç(les. c1)nl c\tl'ellla

qualitlade e cônrpetência. E. por ser considerada unra das Íileas estratégicas para a cconontia .1c

recursos públicos. os proÍissionais à liente dos setores de conrpras devem estar prcp rados pat'a

desempenhar seu trabalho utilizitndo l'errantentas e lceur:t()s que respeitellt os principiUs

firndamentais às licitações e contralações adnrirristratir as.

C) mesnto processo e válido qtrando tÍansporlado para um cenário macro. conlo por

exenrplo. o desenvolvinrento de nm Município, Estado ou País. É a conrpeténcia n.loral e

infeleclual de serrs gcslores e tla sociedade. colno um todo. quc vai delenninar o ptogresso desse

grupo.

FUNDAMENTAÇÃO Lf,GAL PARA

CAPACITAÇÃO E EVENTOS

CONTRATAÇAO DO GRUPO CENTRUM

l. Noções gerais sobre o dever de licitar.

A obrigaçâo de licitar decorre da noção de que o Estado existe para atender aos anseios da

coletividade e que. para tanto, manuseia recursos públicos. Ao làzê-lo. deverá demonstrar que está

gerindo tais recursos da melhor forma possível. Nessa perspectiva. quando se fizer necessário contratar

Avenida Presidente Vargas, N".146. CentÍo, Santo Anlônio dos Lopes-MA
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com terceiros para adquirir os bens e serviços indispensáveis ao atendilnento do interesse público deve

a Administração sempre buscar a melhor proposta existente no rnercado.

A licitação é. como regra. o meio previsto no ordenamento jurídico pátrio de que se uÍiliza
o Estâdo para selecionar a melhor proposla apresentada. Alem disso. e um importante instrumento para

assegurar a igualdade nas oportunidades de contratar. dentre todos os interessados que possuam as

condições mínimas para executar satisfatoriamente o objeto. Trata-se de prestigio ao princípio da

isononria.

A Constituição Federal plasmou tal entendimenlo âo prever expressamente o dever de

licitar da Administração Pública. direta e indireta, enr seu art. 37, inciso XXl. Dessa feita. além dc

obserlar os princípios da legalidade, impessoalidade. moralidade. publicidade e eficiência. dele a

Administraçào Pública direta e indireta:

"XYI - ressaltudo.§ oJ c,rsor especificados nu legislação, us ohrus. .sen'iços, contpnrs t'
alienações sertio cultratudos mediante processo de licilução púhlica que assegure

igualdade de condições u lodos os concorrentes, cont c'l<iusulus que estabeleçunt

obrigoções de paganenlo, nuu idus us condições efetitus <lu proposlu. ruts ternros da lei,

o qual somente permilirá us erigências de qualificaçiio técnica e econõmicLt

indispensiweisà garantiu clo cunrprinrento das obrigações ".

Para regulamentar o aludido dispositivo constitucional foi editada a Lei 8.666/93. que

impôs. como regra. o dever de licitar. em seu art. 2o. nos seguintes termos:

"Árt. 2" - As obras, serviços, inclusiye de publicidade, .'otnprus, ulianações, concessões.

pernissões e locações du Ádministração Pública. tluctnút tontrutudas com terceiro.\.

serào necessariamente precedidas de licitaçào, ressolvadus us hip<iteses previstas neslu

Lei ".

Licitação, portanto, é um processo que tem por objetivo selecionar a proposta rnais

vantajosa ao interesse público. mediante as condições previamente fixadas e divulgadas no edital. em

face da necessidade da Administração de comprar. alienar ou contratar a prestação de um determinado

serviço ou obra, dentre outros.

O processo licitatório destina-se. no mínimo, ao alcance de dois ob.jetiros básicos: (a) a

seleção da proposta mais vantajosa ao inÍeresse público, em face do dever da Adrninistração de aplicar

da melhor maneira possível os recursos que administra e (b) assegurar igualdade de condições a todos

os interessados no objeto licitado. uma vez que não possui liberdade de contratação. Ainda, com o
advento da Lei 12.349/10, a licitação ob.ietiva, também, a promoção do desenvolvimento nacional

sustentável.

Assim, para atender ao interesse público. a regra é licitar, proporcionando igualdade de

condiçôes a todos os concorÍentes. sendo dispensável ou inexigível a licitaçào apenas.

excepc ionalmente, nos casos autorizados em Lei.

Com efeito. é requisito para a instauraçâo da licitaçào a existência de cornpetitividade- ou

se.ja. de viabilidade de competição. Por evidente. só existe competitir idade quando hourer mais de

Avenida hesidente Vargas. N" 446. Centro, Santo Antônio dos [,opes-MA
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uma possibilidade de contrâtação, tanto no que se relere ao objeto (mais de um). quanlo no

concerne ao fomecedor (mais de um).

Assim, tem-se que a licitaçâo é urn instruntento para a consecução de um finr. qual se-ja. o

atendimento salisfatório do interesse público. Por conta disso, quando constatado. diante das

características do caso concreto, que a licitação não e o meio apto para alcançar a finalidade pública.

ela deverá ser afastada, sob pena de frustração do Íim último a que se serve o Estado: atendimento do

interesse público.

Nessa esteira é o posicionamento do professor Marçal JustenFilho

''No entanto, existem hipóteses em que u lic itctç'üo formal seria impossh,el ou.fi'ustnt'itr u

reulizaçõo adequada das fitnções e.\t. uis. O procedinento licitatório nornnl conclu:iriu

tto sucrificio dos fns buscados pelo Esludo e núo usseguturiu o contuluç'ito trttti.s

r'lntújoso".

Dessa feita, muito embora a licitação seja um dever imposto constitucionalnrente. ela

deverá ser afastada nas hipóteses de inviabilidade de competiçâo. Isso porque. se a licilação tem por

fim selecionar a propostâ mais vantajosa dentre as existentes no mercado. verificada a inexistência de

pluralidade de fomecedores e/ou de produtos/serviços oLr. ainda, a impossibilidade de comparaçào

objetiva entre os serviços prestados, não há razão lógica para a sua instauração. Neste sentido é a

previsào do caput e incisos do artigo 25 da Lei 8.666/93. que prescrevem:

*Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição. em especial:

l - para aquisição de maleriais, eguip menlos. ou gêneros que só possam ser fitrnetitlos
por produÍor, entpresa ou represerrtunle conrcrt'iol extlusivo. vedada o prelbrênciu de

nttrca, devendo a comprovação de exclusit'idude ser íeila alravés de olestudo .fitrnecitht
pelo órgão de registro do comércio do locul en que se realizaria u lic'itttção ou u ohnt ou

o serviço, pelo Sindicato, Ietleraçõo ou Litnlederação Potronql. ou. uittclu. pelus

e n I idade s e q uival ent es :

ll - pura ü contratação de serriq'os lécniLos enunrcrudos no o1. 13 desta Lei. dc ndlure:.t

sittgular, com profissionuis ou c»tprcsus de notóriu especiolizaç'tits. vedatlu u
inexigihilidade para sen'iÇos de puhlit'idudc e divrlgução:

Ill - para contralação de prolissional de qu lguer selor orÍístico. direlon,enle ou ulruvés

de empresárfu exclusivo, desde que consagrado pelu critica especializada ou pelu opinião

pública".

Saliente-se que os casos de ilexigibilidade rnencionados nos incisos do art. 25 sào

meramente exemplificativos, existindo. pois, oulras situações que podem conduzir a inexigibilidade enr

Íàce da inviabilidade de competição.

Em suma, pode-se concluir que nos casos de inexigibilidade o procedimento licitatório e

materialmente impossível, na medida em que nào será ellcaz para o atendimento do interesse públi.^o.

2. Singularidade do objeto e inviabilidade de competição

Avenida Presidente Vargas. N'4.1ô. Ccntro. Sanlo Antônio dos Lopes-MA
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Um objeto é singular quando apresenta caracteristicas especiais que ltrniem inriár'cl

competição por meio de certame licitatório. Esta singularidade é relativa ao objeto.

É um erro comum acreditar que a singularidade relerida no art. 25 somente estaria

presente quando houvesse um só agente econômico apto à satisfação da necessidade pública (o que

ocorre no caso de monopólio).

Entretanto, a inviabilidade de competição não significa ineristência de concorrência ou

disputa. Esta é verificada no caso do inc. I do art. 25 quando há apenas um fomecedor exclusivo. Nr.l

ârnbito do art. 25. inc. ll. a competição é inviável porque nào e possívelrealiá-la sem que se oÍ'enda o

princípio constitucional da isonomia, mesmo havendo a possibilidade real competição (disputa) por

haver mais de um profissional ou empresa notoriamenle especializada. É assim por que o inc. ll do art.

25 pressupõe a singularidade do objeto e não a exclusividade do prestador.

A singularidade do objeto é fruto da impossibilidade de extração de critérios ob.ietivos por

meio dos quais. isonomicamente. seja possívelnão só a análise da melhor proposta. conro também se'ja

reduzido de forma eficiente o risco de contrataçào de um agente tecnicamente incapaz de atender à

necessidade pública dependente de contrâtação.

Esta impossibilidade de extraçào de critérios objetivos ocorre quando o atendimento da

necessidade pública depende de uma solução que nào pode ser mensurada (sob o ponto de lista
objetivo) e/ou que vai além da técnica presumidamente detida pelos agentes que operam naquele ramr'r

de atividade econômica: ou seja. quando a realização do objeto depende não apenas da tecrtica

conhecida. como também da criatividade na construção de uma solução que não pode ser previamente

apontada pela Adminislração, ou ainda de urna profundidade técnica que sabidamente não é detida

pelos demais profissionais atuantes na área.

Quando a Administração tem condições de definir objetivamente a necessidade e a Í'orma

de sua realização (conteúdo e técnicâ). a reduçào eficiente do risco de contralação de um agentc

tecnicamente incapaz pode ser feita por meio da qualificação técnica na fase de habilitação (o que

viabiliza a licitação).

Quando a Administração tem condiçÕes de definir objetivamente a soluçào para atender à

sua necessidade. e reconhece que há mais de uma t'orma récnica para sua realização. podendo valorá-

las a partir de critérios também objetivos e diretamente relacionados com a necessidade a ser atendida-

deve promover uma licitação por melhor técnica. ou por técnica e preço.

Mas quando o atendimento da necessidade depende de criatividade no desenvolvintento

de novas soluções. ou quando há elevada complexidade na aplicação destas soluções. não sendo

possível eleger pârâmetros objetivos que pennitam. de forma objetiva. valorar as propostas

apresentadas. não e possivel a licitação. A competiçào. no caso. levaria aos seguiltles resultados:

a) Não haveria como qualificar objelivamente aqueles que teriam condições de encontrar a

solrrção demandada. sem o risco de incluir nesta qualificaçào agentes incapazes de chegar

ao resultado esperado:

Avenida Presidente Vargas. Nn 4-+6. Ccntlo. Santo Antônio dos Lopes-MA
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b) Não haveria como analisar objetivamente propostas técnicas, diante da impossibilidade

de prévia e completa descrição da técnica empregada para o atendimenlo à necessidadc'

Pública; e

c) Se a análise de preço Íbsse preponderante. haveria uma elevaçào no risco de

contratação de um agente tecnicamente incapaz, na medida em que o desenvolvimento de

soluções depende de um suporte técnico em múltiplasáreas de apoio.

A compreensão destas hipóteses permite concluir que a contratação direta não é uma

exceção, como muitas vezes se refere. mas sim um caminho necessário diante da singularidade dtr

objeto.

3. A notóriâ especialização como elemento de redução de riscos na contràtâçâo, quando inviável

a competição

A partir do momento em que a contratação dependa de um nível adequado de segurança

quanto à qualidade e profundidade do conhecimento detido pelo conlratado (bem como de sLta

capacidade de transferir tal conhecimento). o nrenor risco para a Administraçào Pírblica ocorrerá se Í'or

trilhado o caminho legal da inexigibilidade.

Bastará à Administração, diante da evidente singularidade do objeto. certificar- se de que

o potencial contratado detém notória especializaçào. E esta análise. ainda que nào de fornta

comparativa. pode ser feita com alto grau de segurança se forem ohsen'ados os critérios elencados no §

lo do art.25 da Lei no 8.666/93: "considera-se de notória especialização o profissional ou empresa

cujo conceito no campo de sua especialidade. decorrente de desempenho anterior. estudos.

experiências. publicações, organização, aparelhamento. equipe técnica. ou de outros requisittrs

retacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente tl

mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato".

A notória especiatização não é feita de projetos. de um futuro imaginado ou desejado. Ela

é demonstrada objetivamente pelo passado do profissional ou enrpresa conratada. AIéln disso. e

necessário compreender que a notória especialização pode ser comprovada por mais de um meio. F-la é

uma análise de capacidade de um agente específico. por meio de critérios próprios. incomparáveis

objetivamente com as características de outros agentes econômicos.

outro ponto â ser destâcado é que a notória especialização nào é fundamento para a

decisão pela contratação direta. mas sim fundamento para a decisão a respeito da pessoa a ser

contratada. A decisão pela contrataçào direta é fundada na singularidade do objeto. A fase interna da

contratação (em que se decide se â mesmâ será ou não precedida de licitação) deve levar em conta

apenas aspectos relativos ao objeto.

Após estâ breve exposição de referenciais teóricos a respeito dos fundarrentos da

contrataçào direta pela via da inexigibilidade. cumpre demonstrar o enquadramento dos ser"'iços do

GRUPO CENTRUM. (especialmente das atividades que relativas ao planejamento e realização de

cursos de reinamento a aperfeiçoamento voltados para a Administração Pública corno um objeto

singular. bem como a notória especialização da empresa.

,1. Da notória especialização do GRUPO CENTRUM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA

Avenida Presidenle Vargas. N" 44í). Centro. Santo Ant(lnio
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A empresa Grupo Centrum de CNPJ 12.622.988/0001-00. fundada ern 04/10/2010 e cont

razão social Grupo Centrum Capacitação e Eventos LTDA, está localizada na cidade Joào Pessoa dcr

estado Paraíba. Sua atividade principal. confomre a Receita Federal. é 85.99-6-0.+ - Ireinatnento ent

desenvolvimento profissional e gerencial. Sua situação cadasral ate o momento e Aliva.

5. Do enquadramento dos eventos e treinamentos da GRUPO CENTRUM CAPACITA( Ã() E

f,VENTOS LTDA em inexigibilidade de licitaçâo.

A conrraraçào do GRUPO Cf,NTRUM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA. dere

ocoÍrer com Íundamento ern inexigibilidade de licitaçâo. com base no an. 25. inc ll- da l-ei n"

8.666193. Não seria viável cogitar da realização de uma licitação para a contrataçào desses ohjetos. Issrr

porque nào é possível estabelecer critérios objetivos de escolha, o que torna impossível a realização da

licitação e determina a inexigibilidade como fundamento adequado para a contratação.

Reconhecendo a inviabilidade de competição para a contratação de treinamento, Antônio

Carlos Cintra do Anraral aduz que:

"A Administração não pode lealizar licitaçào para treinamento. porque os prolissionais

ou empresas sào incontparáveis. Nrlo há. portanto. i'iabilidade de cotllpctiçào. A adoção

do tipo tle licitação de'menor preço' conduz, na maioria dos casos, à obtenção tle

qualidade inadequada. A de'melhor técnica'e a de 'tócnica e preço são inviál'cis.

porque não se pode cogitar, no caso, de apresentação de propostâ técnica. A proposta

técnicâ seriâ, a rigor, o programâ e a metodologia. de pouca ou nenhuma

diferenciação.0 êxito do treinantento depcnde. basicamente. dos instrutores ou doccntes.

QLre sào incomparáveis. singulares. o que toma inl iável a competição". (grifou-se)

No presente caso. a licitâção não é o caminho adequado para o atendimento do interesse

público. Primeiro. porque. havendo apenas uma proposta. não se prestará a sua l'inalidade principal.

qual seja, eleger a melhor dentre várias (art. 2'da Lei n" 8.666/93). Segundo, porque as característica\

peculiares do objeto impedem um julgamento objetivo. o que estaria em descompasso com a

determinação do art. 3o da Lei n" 8.666/93.

Convém transcrever os ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Mello a respeito dtr

lcnra:

"São licitáveis unica,nenle objetos que possam ser fornecidos por nnis de unru pcssou.

uma vez tlue a lic'itução supõe disputot. ttntttn'éttcia oo ruc o\ potencial, enlre oíerlontes

(... ).

Sôse licitam bens lromogêneos. intercambiáveis, equivalentes. Não se licitant cotsas

desiguais. Cumpre que sejanr confrontáveis as caracÍerísticas do que se pretende e que quaisquer dos

ob.ietos em certame possâm atender ao que aAdministraçào ahneja".

Avenida Presidente Vargas, N' 446. Cenfto. Santo Antônio dos Lopes-MA
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EMENTA: AÇÃO PENAL P(ISIICA. CONI'RATAÇÂO EMERGENCIAL
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINIS'IRATIVO HERDADO
novlNtsrnaÇÃo MUNtclpAL sucEDtDA. I-lctrAÇÀo. ARl-. 17, xxl

Nessa esteira. o Tribunal de Contas da União, na Decisão n" 439/98. publicada no DOtl
23 I 7 I l99S,sedimentou o seguinte entendimento:

"Ou seja, a realidade brasileira hoje vivencia que mesmo nos cursos quejá atingiram
certa padronizaçâo, a atuação do instrutor ainda faz diferença, afetando os bons

resultados almejados no treinàmento. Esse fato está estreitàmente relacionado conr

as deíiciências observadas na elaboraçâo de manuais padronizados de ensino no

Brasil.9. A aplicaçâo da lei deve ser compâtílel com a realidade em que está

inserida, sóassim o direito atinge seus Íins de assegurar a justiça e a equidade social.

Nesse sentido. defendo o posicionamento de que a inerigibilidade de licitação. na atLral

realidade brasileira. estende-sc a todos os cLrrsos dc trcinanento c aperÍê içoarrent,r de

pessoal, fato que pode e deve evoluir no ritmo das mudanças que certàmente

ocorrerão no mercado, com o aperfeiçoamento das técnicas de elaboração de

manuais padronizados de ensino. f,ssa evolução deve ser acompanhada tanto pelos

gestores como pelos órgãos de controle. no âmbito de suas atuações, Assirn. desponta.

a meu ver. com clareza que a inexi,eibilidade de licitação para contrataçào de treinanrento

e aperfeiçoamento de pessoal. na atualidade. e regra geral. sendo a licitaçào erceçào que

dere ser averiguada caso a caso pelo adnrinistrador.

Destarte. partilho do enlendinrento esboçado pelo Minisro ('arlos Atila no sentido do

reconhecimento de que há neccssidade dc assegurar ao Administradol ampla rnargem de

d iscric ionariedade para escolher e conratar prolêssores ou instrutores. Discricionariedade

essa que deve aliar a necessidade administrativa à qualidade perseguida. nunca a simples

vontade do administrador. Pois, as contratações devem ser, mais do que nunca. bem

lastreâdâs, pois nâo haverá como imputar à legislação, a culpa pelo insucesso das

âções de treinamento do órgão sob sua responsabilidade,

"...{ts conlrú ções de prufessores, con/eren<'istus ott i slrulores puru ntinislror cursos

de treinanrenlo ou operfeiçoumento de pesuxtl, hctrt qtmo u inscrigio le sen'idorcs poru
porticipoçtio de cursos ahertos fi terctinx, enqruulrunrsc nuhipóttsc c inc,rigihilitlrule
de lidlação previslo no inciso II tlo ut. 25, «nthinado «tm o intiso Vl tlo urt. l-1 fu Lci
n" 8.666/93 . /grifits nossos)

A colenda Corte afasta, portanto. a necessidade de realizar licitação. adrritindo a

corrtratação direta por inexigibilidade fundada no aí.25. ll da Lei n" 8.666193.

Por sua vez. o Supremo Tribunal Federal.iti dccidiLr:

AP N. 348-SC

I)u
I)A
t)A

CONSTITI.JIÇÃO DO BRASIL. DISPI]NSA DIl t-ICI'IAÇÀO NÀo CONT'IGI.]RADA

Avenida PÍesidente Vargas. N" 4.16. C enh o. Santo Antônio dos Lopes-MA
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO CARACTERIZADA PELA NOTORIA
ESPECIALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS CONTRATADOS. COMPROVADA NOS

AUTOS. ALIADA À COITIANçA DA ADMINISl'RAÇÀO POR ELt]S

DESFRUTADA. PRF,VISÀO t,EGAL.

A hipótese dos autos não e de dispensa de licitação, eis que não caracterizado o requisito
da emergência. Caracterizaçào de situaçào na qual há inviabilidade de conrpetiçào e. logo.

inexigibilidade de licitaçâo.

2. "Serviços técnicos profissionais especializados" são serviços que a Administraçào der e

contratar sem licitação. escolhendo o contratado de acordo. em ú ltimainstância. corl o

grau de confiança que ela própria. Administraçào. deposite na especializaçào desse

contratado. Nesses casos, o requisim da contlança da Adnrinistraçào em quenr deseie

conlratar é subietivo. Daí que a realizaÇào de procedimento licitatirlio para a contrataÇào

de tais sen,iços - procedinento resido. entre outros. Delo orincípio do iulgamento obietivo
- é incompatível com a atribuiÇão de exercício de subietilidade que o direilo positilo
confêre à Adrlinistraçào para a escolha do'lrabalho csscncial e indiscutilelmente rnais

adequado à plena satisfaçâo do obieto do contrato" (cl'. o § l" do art. 25 Uu a.; 3.666193)

O que a norma extraída do lexto legal exige é a notória espec ia-lizaÇào. associada ao

elemento subjetir o conÍlanca. (griflno.sl

- A coníiguração da inexigibilidade dc licitação no caso concreto

O inciso II do art. 25 estahelece:

'AtL25. E inexigfuel a licitaÇão quando houver int'iuhilidude de competiç'tkt. ent

especial:

(Omüido)

II - para a conlraldçüo de serviÇos técnicos enmnerudos rto arÍ. 13 desta Lei, de

natweza singular, com proJissionais ou empresas dc notóriu especiuliztção. ved«la u
inexigibilidade para sertiços de publicidude e divulgaçào: ".

§ l'. Considera-se de nolória especializctção o prolissbnul ou entpresu cujo trnreikt
no compo de suu especialidade. decorrente de desentpenho anterior. estudos.

experiências, publicações, organizaçào, aparellnntento, equipe lécnico. ou de outnts

requisitos relacionados con suas atiridades. perrnita iníerir que o seu lrahalho é

essencial e indiscutivelmenle o mois adequado à plena sutisfüÇão do objeto do

controto ".

À incia:

''Art. 13. Paru os .fins deslo Lei. cottsi<Jerunt-se .';erviços lécttictts pxtfissir»tuis

especializados os lrabalhos reluthos o: (...t

VI treinantenl<t e uperfeigrunrcnto de pessool. '

$nto Antôflio doj

Avenida Presidente Vargas. N'.1,16. Cer)tro, Santo Antônio dos [,opes-MA
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Do texto legal, extraem-se como requisitos para a configuração desta hiptites

inerisibilidade
o objeto deve ser serviço técnico profissional especializado:

o serviço deve ter natureza singular;
o profissional ou empresa contratado deve ser notoriamente especializado

No caso concreto. todos restam atendidos. como se pode observar:

a) o serviço é técnico profissional especializado

O art. 13, em seu inciso V[. classifica expressamer]te o sen,iço de treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal como técnico protissional especializado. No mesmo sentido. é o

entendimento do TCU, descabendo. assim, maiores consideraçôes a respeito.

tl) o seniço é de natureza singular

Na linha do entendimento do Tribunal de Contas da União. a silgularidade também se

concretiza por força da impossibilidade de estabelecer critérios objetivos de comparação técnica pam

objetos dessa natureza. que dependem da capacidade e do desempenho do profissional que o executará.

Conr eÍêito- conforme esclarece Antônio Carlos C intra tio Anraral.

"A proposta técnica seria, a rigor, o programa e a metodologia. de pouca ou nenhuma

diferenciação. O êxito do treinamento depende, basicamente. dos instrutores ou docentes. Que sào

incomparáveis, singulares, o que toma inviável a competição.' "

Portanto, qualquer tentaliva de licitar serviço como este restâria frustrada. pela

inviabilidade de processar-se o julgamento objetivo.

Nesse sentido é a lição de Joel de Menezes Niebuhr

"Ao lado da hipótese relativa à contratação de Íbrnecedor exclusivo. há outras tantas que

tarnbém redundam na inviabilidade de competição e. por isso, dão azo à inexigibilidade de

licitação pública. Entre elas. vem à colação a contratação de serviços tecnicos

profissionais especializados de natureza singular. cuja aÍêrição é deveras complexa. dado
que nela pode haver pluralidade de pessoas capazes de prestarem o serviço visado pela

Administração. porém, noutro delta, faltam critérios ob.jetivos pata cote-iá-las. pressupondo

grau de subjetividade que faz cair por terra a competitir, idade.

Advirta-se que. diferentemente da inexigibilidade lundada no reconhecimento de

fomecedor exclusivo, já agora os sen,iços enunciados no inciso ll do art. 25 da [,ei no.

8.666/93 podem ser prestados por vários especialistas- Isto é, nào se Íàz necessário que

somente uma pessoa disponha da tecnica pretendida pela Administraçào. outros tambónl

podem dominá-la; no entanto. todos eles a realizam com traço emincntemente subietivo.

AUTUAÇÃO
N'PROC

FI
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em razão do que. repita-se, a inexigibilidade tem lugar pela falta de critérios objetilos

para cotejá-los".

c) o prestâdor do serviço é notoriàmente especializado

O Tribunal de Contas da União. con.r base no relato do Ministro Adhemar Paladini(-ihisi.

no processo TC 0l 0.578/95- I (Ata n" 49195-Plenário). entendetr:

"... para fins de caracterizar a inviabilidade de competiçào e conseqüentemcntc a

inexigibilidade de licitação. a notória especialização se manifesta mediante o
pronunciamento do administrador sobre a adequaçâo e suficiência da capacidade da

empresâ para atender ao seu caso concrelo.

Logo, num detenninado setor de atividade, pode haver mais de uma empresâ com

ampla experiênciâ na prestâção de um serviço singular, e pode não obstante ocorrer

que. em circunstâncias dadas. sornente uma dentre elas tenha'notôria especializaçào': será

aquela que o gestor considerar a mais adequada para prestar os serviços previstos no caso

concreto do contrato específico que pretender celebrar.

Ressalvadas sempre as hipóteses de interpretações flâgrantemente abusivas. delendo

assirr a tese de que se deve preservar margens flexíveis para que o geslor e\erça esse

poder discricionário que a lei lhe outorga."'

Na Decisão n' 439198. anteriormente citada, a mesma Corte de Contas asserltou. aillda.

quc

''... a Lei não exige que o notório especialista seia famoso ou reconhecido

pela opinião pública De acordo com o íexto legal, o conceito do profissional, tto cdntpo

de sua especialidade, decote de desenpenho anlerior, esÍudos. experiênc'itrs

publicoç'ões, organização, opurelhamentu. equipe téotictr, ou de outros reclttisiÍos

relacionados com suús ativid«les- CiÍa»uts tt grande nesire Jorge Lllisses

Jacobl,Femondes: 'A reputação da noloriedade só precísa alcançar os proJissit»rttis que

se dedicant a uma atividade. sendo absolutantenÍe dispensu,\el, ou ünperlinenle. o íantul

comum, que a intprensa não especializada hcenlivd' (in (:onlrotoÇão Direlú se t

Licitação, ptiq. 3I6). "

Pelo acima exposto. pode-se afinnar que:

a notória especialização é fruto da análise discricionária do administrador público quanto

à capacidade e ao desempenho do profissional/ernpresâ para a e\ectrçâo do objeto:

a norória especialização não requer fanra ou reconhecinlento públtctr

o Tribunal de Contas deve respeitar a decisão adrn inistrativa de contratação direta que se

mostrar razoável, por força da discricionariedade atribuida pela Lei.

Éimportante destacar. tatnbém. o que escreve Hugo de Brito Machado. ao elucidar o

conteúdo de "notório saber", conceilo similar ao ora debatido:

Avenida Presidente Vargas. N"'1-16. Cenlro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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"Sempre exisÍitt e sempre eristirti inet'ita,el descontpusso entre o fõrnrul e o sub

O título qlte qualifica alguént conto Doutor. ufr»ru quc tul pesxtu possui ccrlos

«tnhecirnentos em delerninado áreu do saher hunano. Mas tal ulirntução é verdudeiru

em senÍido fornrul. Pode ser, e pode ncioser verdadeiru ent senÍido nnterial. Por outro
ludo. se considerarmos apenas as qualilicações tfirnrudas por esse tílulo. e itnuginuntnts
(!ue os cursos nos qtruis é ofertado.forum ntinislrados. na origem. por qucm dcle nlkt

dispunha. terenns de concluir, ent flagrante incoerência, que os alunos sobem nais do

que os professores. Assim, nus instituições de ensino formol buscou-.se unu.forna punt
etitar tamanha incoerênciu, criando-se o título de nolório sther ptru qaalilicor pessoas

que, desprovilas do título, stio considerndns possuidoras do conhecinrento c(»t o tesnto

ulestodo. Á erpressào notório sober tem sido trtilizada pelas Universidudes brusileirq.t
pura rlualiJicar proJbssor que ntio.fez curstt de doutorado e que, por isto rcsnn. não tem

o lílulo de doutor, mas possui conhecimenÍos equivalentes. Foi o caminho enconÍra.lo
ptru formalizar am título capaz de desÍor cofihecinento adquiti.lo forn do ensino

formd. Nolório, po anto, é o que é notado, é conhecido, referido, respeilodo e

aplauditlo, com ou sem merecimenlo."

Ainda

"(...) a palavra notório indica algo objetivamente observado e que pode por isto nresmo ser

comprovado"

Portânto. os profissionais instrutores dos cursos em questão são considerados

notoriamente especializados, em face de sua formação tecnica, experiência profissional e capacidade

intelecÍual no campo de sua especialidade. demonstrada atÍavés da análise curricular.

A contratação por inexigibilidade e a confiança como fundamento para a escolha do

executor do serviço foram reconhecidas pelo Tribunal de Contas da Llnião. conÍbrme conteúdo da

Sírmula n' 39:

-'A inexigibilidade de licitaçào para a contratação de serviços tecnicos com pessoas

fisicas ou jurídicas de notória especialização sornenteé cabível quando se tratar de serviço

de natureza singular, capaz de exigir. ra seleção do executor de confiança. grau de

subjetividade insuscetível de ser medido pelos criterios objetivos de qualiÍicação

inerentes ao processo de licitação. rlos termos do art. 25. inciso II. da Lei n' 8.666/93."

De outro lado. em relação à adequada instruÇào proccssual da contrataçào. é recon'errte a

dúvida de corno.justificar o preço da contrataçào, tendo err vista a impossibilidade de urna corrparaçào

objetiva entre as opções/soluções disponíveis no mercado?

O processo administrativo de inexigibilidade de licitação deve demonstrar a razoabilidade

do preço cobrado pelo executor, tal como determina o art. 26, parágrafo único. inc. lll. da Lei n"

8.666t93.

Avenida Presidente Vargas. N'446. Cenlro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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Como meio eficaz para essa conlprovação, delem ser juntados ao processo de

inerigibilidade. nota fiscal ou publicações em Diário Oficial de outras contratações realizadas corn o

GRUPO CENTRUM CAPACITAÇÂO E IVENTOS LTDA. por or;rào: ou entidades. as qu:li'
demonstrem condições comerciais e de valor sirnilares em sua atil idade prolissional. A Orientação

Nonrâtivâ no 17. de l" de abril de 2009. da Advocacia-Geral da União detennina que:

"É obrigatória a justificativu de preÇo na inerigibilidade de licitctltio. que dererú ser

realizadu mediante a conparaçtio da proposlu upresenladu cotn prcÇos pralicudos pelu

íuÍura contratado junto a outros órgàos público.s ou pesxtas pritudas. '

Nessa mesma linha de raciocínio. já se manifestou o TCU (Acórdão n" 1.705/2007

Plenário). Ou seja, deve ser demonstrada a coerência e a razoabilidade da formação dos preços da

empresa a ser contratada por meio de outros contratos firmados entre ela e outros clientes - públicos e

privados.

Posto isso. considerando as decisões do -fCU e do STF acima âpontâdas. que resta

dernonstrada a capacidade técnica da empresa e do(s) instrutor(es): a Coutrataçào dos Cursos In

Company e inscrições de servidores em eventos abefios e dos Projetos de Capacitação devem ser

realizadas mediante inexigibilidade de licitação. nos termos do artigo 25- inciso II, cot.nbinado conr o

inciso VI. do artigo 13. da Lei n'8.666193.

Santo Antônio dos Lopes/MA, em 20 dejunho de 2023

.\ c'
t. I t.j
\ÍtNP ,P 'r'+'r

MARIA LIA SILVA E SIL\'A
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

Port. n' 004/202 l -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N'446. Cenn.o. Santo Antônio dos Lopes-MA
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TSTADO DO M.ARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A
CNPi I 06. 77 2.7 Z0lo001-r.0

PORT^{RIA N" 004/2021- cPs.,\t.
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i:trto António dos

O PITETEITO DO IUL]NICiPIO DT SAN:fÔ i\NTONIO DOS LOP[]S. IISIA.J,: ,iI.
\4aranhão' rro uso das aribr-riçõcs que rhe conÍêre a t..ei orgânica do m.nicípi. cle Sa:rl,r
'^'r1ônio dos Lopes-À4A e a Lei À'Íunicipal N'02 de 27 de Janeiro de 2017 qur: .D.;.r,i,,)r

sohre a Reorganização Ádmintstrativd co r4unicípio de sanÍo ,4üônio dos Lopes. E_\ritik)
lo l4aranhão, cria cnrgos de prot,inento em cotris.ção e.i nçõe.s gratilictxlas, dell,e ,t,
ftspecíi,'os símbolos e -fixo os t'artsres tios ,t'ttb.çídios torresponde»k:s,. uírihllt
tr»npeténcia.t aos órgãos e üos seus dirigent(:j e dti itarras providências, rev)g u j-t;
)'hnicipui no L)J de I I de ÁgosÍo de 20! 0 e suas arte,rtçõe-r a àcl ourras provid,ncitts' .

RESOLVE

'4'n' lo' Nomear MARIA LIA SILVA E srlvA. portatiora de RG 25ó029120ül-0
SS P,,;V'A e CpF 027.433.0'3-0i. paÉ ocupar cl cargo dc Secretária lvlLrnrcipai iicPlanejarnenro e Administração do município tle Santo Àtôuio dt s Lopes-lVI.,\.

^n- 
20. A secletária Municipal de praireja:nento e Àdnrinistração será orclenadÔra ireDespesas das contas públicis' senci. resp'nsáver p.ru c."rao 

" 
vovimeritação das conri:iBancárias da Prefeirura Municipal de Sanro nnt,tnio aos L.opes _ VIA, CNp.t N.0ó. r 72.720/0001- 10.

Ar1- 3".
ent con

Esta?oíaría entrará ern vigor rra data dc sua publicacãc. revogaclas as dislxr_siç5gg

r ()PES_M.A,. 

'4âIj[:,TffipREFErro 
r\,Ír]\icrp^r DE sANro AN'roNro Dôs

e
,.:

,l o*
nal

r?iri
I're r ito Munici

Sanrc antônio rloi Lopes-MA - CÊo 65.730-COO
Avenidê Presid ente Vargas, Ns 446. Cenrro



ESTADO DO MABANH
PREFEfTURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNT
CNP li 06. L72.7 20 / 0OBT-1O

EIIIT/Il- DE PUIILIC,.\CÀ()

lrTun

CERTIFICO, que llcsla data puhliouei c registre; a pÍis(r;Lctlortaria n" 004-GpsAr, d. 04.de ;;;i;r'i"-iõril#i"eio de [.dital. rentro sir],atirado um exemplar no Á*ium ao prear" ã, p*tl',r*à üri,.ipar^ pubricads no I liiirio
:1[:i::* 

Município de santo antonio aos i;;.:;;oo'.;.,riais iocais de aress,; at,

P.êÍàito Mruricipal

Santo -r\ntl»rio tlos Lopes-iüÀ, L.t4 ile Janeil1: tle ?tr2l

santd &tfulo dos

i\UTUAÇAG
N' PROC

ôs Lopes-luA - CÊp 65.73o-OOO

pelo presenre gDIIAL DE pl.fBI_iCAÇÀO. o prcl.eito Munici»ai
de SANTO ANTONIO DOS LOPES. Eshdo ,lo \.,íaranhão, llraXUei Lrora úiOLIVEIRA. no uso de suas atribuiçô-es prevrsrâs rla Lei Orgânica d. l'Iunicipio. f", ..;;a todos os habitantes de SANI'I) eNtr]rXtO DOS LOpES,lv{.A.. às eutc)ridàdrjs
rr*rnicipais e estaduais. e a qucm interessar poss. quu. pUB[_ICA a portaria n,,004 de
91:t^.-{rt:b" de 2021 que nomeia ,VIÀRL{ LIA §tLV,\ E SILVA, porrâr,)ra de RC256{12972N134 SSP,/MA e CpF 027.43-1.0133_03, prra ocupàr o cargo de S€crctáriaMunicipar de Planejamento e Administraça,, áo municçio dc santo Antônio dosl,opes-M-{, parâ que dorâvante passe a viger 

"r, ,"r. .f.íl_os legais. E, paÍà qlre, Ít{,

="*â. 
não se alegue ignorância, faç. púúíco o p."r"n," àairut..qu. oi.u ,fi*u,iu'.rnI.cal de costunrc c de fácii acesso ao púbúco e pubricatro no Diá.io dn.i"r ã-ttru.iii"

::j-""a Antônio dos Lopes-MA. Dou a portaria n;OfX-ãFslf_ de 04 de Janeiro de2021 pcr puhlicada.

GABINF.I E DO PREF]TITO DE SAN.| () ANT ONI() ijosI- Ot,L.lS. E.-tado do Marenhão. 04 de Janeiro de 102 I

P{ JBLÍQI-;[.S E

RE(.iISTRE.SI

CUMPR-q.-SU

Ltn?u dc (J
r.t í-1lt a;.'1:
liueit

d

Avenida P.esidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antô nio d

ll{ariu l.ia Silvo e .giivtt
SecreiÍirja Mirricipal de

PlrneiÂmento c Adnlinistmcâo



AUTUAÇAC
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Diário Oficia EI rco
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes MA

I

rBtituldo !.l. td ilúnidtâl B'0lo.lê 09.lc ouirbÍo do 2ol7lÂíoÊdi§áa 2'2021 Senlo A'Irt'olo do' Loi't': IÁ; O9?S

, EXPEDTÉ{IE
C Drário a)Í,.iál Eiot.ôni.. tlo MunicipiÔ cl: Sanro A,rloíio cos L'pes'VA'
Cnêc!.. I'ela Le, N' Oi( .l( Og d6 OutúhÍf, rl€ 2017 êxclusivalrsrê nâ Íoír'r

; clenrn,:r, : :ru uuJcxrô.1! ÀotrÍlll6uáGáô Dtelr dests Muni:dÔ'

i As sl\.,t,+ do OiaÍE Oliciâl rlelÉnico ds S2{o Ânlonio do:j t oÍn:r oÔcsrso !d
: "úisulta,ia5 rlra.ês da r.l(tr'É1, poÍ neic <io segurtte e'dtrtçÚ

rrrr6,"ú)r \r ,á' 
'lonÉdaslopft.fr, 

,J.v.bl.

f'r,r perqur:â n.,í q!llqJoI lsrmo e ütilzsÇào d€ Íili'o3 acsts€
hrÉ.. rdonr rtoânlonrodoslqpês.ínê.!ov c. A! ...Éullã, p€€{uisa§ ê d6tnloâ1

i sá. dc 4€sso ,ràluilo r la<lêpÉndmb Cê qldqr'ádettõ'
EXTIOÁOE

i a'€rêttlrd ÍUuolcl9sl íeSádomloúr !h6 Lop€á_ l,l,A

: a r.in-: 06.172.?20/OCO 1- 10. PíoÍàlÔ Ém.rrltr Litla dà Ôleerã {B'g0l
Enoprc{o 

^,. 
Prc6irênae Vârg.s. 446 Ce.lrÔ, ssnto Anionio df,§ Lôpâs -

i À,la5nháo - r_I-P a§73xlo0o

i Tdêlonê: ÍrO) 366G1lgl ê{íê l. do,lr(jlloar'-qrcdo§lopes rrs.gov tlÍ
; Sic x(/vr.stoâÍtoniodo§lq1êt,ms-9ov,Dr

Gabinete do Prefeito

Aí 1' Nor'dâr MARIA llA sllvA E SlLvA. r'or:âdc.a de liG ?5'10!grl2

SSP]IUA s lifF 027 433.OBl_ú3. PaÍa ocupaí o .àrso de nEi)R'r
tíUNtClF^l Ot FLÀNEJAMTNTo r 

^OIILNISTFJIÇ^o 
oo nü_'' nir r

Anrônio d(,5 Lopes-ÚA

Ar I À Sac'âlânâ [lunk:ipal íjo Plareiamen'o e Adn ln!§trãÉo §',i1 Ô'ced'rc
rl6 D€s?o§às atâs co.tâs pút r:as. ssndo ..sPon3ávcl 9tl' ('eit3'_'

Movirsi.Éc des Conlâs Bôncáías da P'êtcilLra Mlnic'pal íc s'nl" iLnnJl

do3 Lôoe§ - MA. C PJ NÔ 06.172-72Cl0O0'l-lo.

RES(t-Vt

Enânuêl L ^ra ío Oh!.lrn

PORÍARlÀ N'006,202, - GPSAL

ÂT:, ], NôF€â' SÁMARA CARVALHO SOI'ZA D|AS

(] PPÉFEITO DO MI,NICIPIO OE SANTO ANÍONIO DOS LOFES, E§IAJO dO

['!rrÁhhãc nc uso dâE elrib!iç,4ê§ que lhê.oíí€íê â Lgioí!âôic€!o munrclplo de

:ríl:r 
^nlonio 

Jos Log€s_[,4A e â Lêr \,'lunicipalN" 02 de 27 d€ Jeneko de 20'17

ile Orspóí. $bin , Rlo€onhaiáa Aonifis!âtivê eb MunÊipio tltl Sanlo An,Í,ni)
Jrs Lufús. Esrárrá.,o Mr.nr,táo, :'âá ..rgos .le p@vinenta et coniséáo e

hticóés gâ!;hcados rrêíiíe os resPrcrr/ôs simbalcs c Í'\1 r/5_ t's/orês dos
1r/)snlf)! .,rrêsroxrsarÉ5: á.iàui .owetên lá,s aos orgrios s aos sa(5 d,Íoênrcs

e r_,ir rll,,irs p,c|rdé,É;es Gv,):!a , Let Muntêipâl â1 03 ilê í 4 dc AaüSto lri 2111, -"

irãs al.,!Çir+\ e dá ourla s crot;i4àD.ias .

o t,ltEFElÍo 90 lvlu\lglPlo DE SANÍo ANTolllcr UOS LI._1PES. E ..n,1o ,11

Maraohào, no Jso Cas ãttlDúiço5s quclh$ ($'lere â LelO'-!ãnrcir (l' r'.nri1" ).,'
Saík, Ànlónlo Oos Lops+MA e a !êl MunlcrPal N' 02 rl.r 27 íê râ_9'o lc l'i i
rtuc 'DlspÔs .4rÍe e tieoílaniáção AdÍn nist-âtrya dc i,l!írilip 

' 
r c - inr 

' 
u Á! t ' I

dos Lspêã, Esladr óo M3-rnháo, .riã ca,gos ôê F.;,e.rcnlo .m :'r'1r, i

arnçocs ouri:icaú3s ogÍ'ne ars rátie ivo,t iiimLllüs . 'ira r. .nllr' l

§ul §idi.s r:c'-.êspênílsôlss, êÍiilri r:.mpelêIcas aôs'Jíç:os.j ,,is 5' r5 rtrnl,,r I

edáculrêsrri)vdÉncias.Íêv.roââ-Brlvlurlci.nirlrfnSôe1ilílÊê!r5ll1.'lr.rl'
6uá§ 3ll€'âça4s c 4,:1T rl.â§ p(Mctên.iB:.

PORÍAÍiA M 003/2071- CPSÂL

RE!:(rLrE

Áí. 30. Es:a Pcrleia í:íiÍa§ 6l!l vigoí a,s.!â!a :,s sJa pulÍ.atàÍ), ,Ev§â
ír.Írôsçoes êEr cr)írtano.

cÁ8|NEIE OO p tEFEÍTO M.jr\ll()P^L m saflTo aNroNll lrs LoFra;r
04 dc -râneÍo c6 2021.

É,nànuêl Limn de Ol,vêlÍa

^í1. 
1' Nunr6âí RICÀRDf, AUGUSIA DUTRTE DOVERA. iona

8086320461 SE.rrrSP,í\r^ e CPa 9169!8./Eo-12 parâ .j

PRCCURADOR DO MUNICiPIO dê Sântô An:ôn6 dos .'íeeluÂ

.1.r 2' 
^ 

Secr€Gnê lüuna.1oaldé o'cámêrto ê Finâ.çâs serâ C'denadora.l.
Lr*pÉsâs dàs .oniâs prihh..as s.xdo rÉ8poxsàYel Í,ela Gesláo e )lo/m.nEç3o
ar Conles Bãncà,ias d! Prclê{uÍâ Mu§,ôod (!5 Sãíto 

^rtú'r'o 
d iL.Pes-MÂ.

cNPJ Nô 06.',rr 720,000'1-10.

C iREFEIÍO OO lrUNlClPlC o€ SANÍo ANTONIO oOS loPÊS. E§tado dc

l!l.ríâ _ hao, nã Lso dâa âlí,ltnçl)e§ qu6llÉ @ÍrB a Lci oí9áni6 do nÚnÉ piô dà

Sa.tâ 
^núnic 

do6 '-opââ-MÀ á á I qi irun: Pl N" 02 óe 21 nF.lan.Ío íh ?t17

rÚc Dlsr óê scire à Rcorgani/,n io AÉminBtrstva do Muni.hi. íE sanür An:ôn o

úG! Lo!..s. :tládo dc MaÍanhão, crEr câÍgos de Pío,lf,cnlÔ Elrl r: rss'o e

n,r,ôes ,jíatrrÉàcta§. deli,r.: os respÊcliYos si!'nboLrs e 'irs os vâlorê. Jns

GABINIÍf DO PREfEIIO IJJ\IICIPÂL OE SÁNTC) ÂNTONIO )O:
a§ qL,,h(, 

'lás do nÉs CÉ -arEÍodoano dê d:rr rril€ !.Iê É (rh

AÍi 3'. Efil, Poftna entí.íá êm vlgor :ra data de §ua publicãçêo. 'svogadas ar

disprsiç5€s cÊ, co i.ád..

CJABII!ETE O() PREFÊIÍO MUNICIPAL OE SANIÔ ANÍONIO OCS LOPÉ9MÀ
04 ds Jônekc dc 2021.

Emánuêl Lima do Ollvclr.

FOB I AilA ll' ooa/2u21 . GP§^L

O PRFFFITO DO MI]NICiPIÔ DÉ SÂIfiO ANIO.IIO DOS L('P:S E5tÂ' "I'
MaÍrnháu, no,rsô íâÉ ÂtÍibuiçaes cuc lnÉ Dônlêrê à .6! Orgáir:â do nru:,iL,p,n 'r'
Sánro Antôn o dos LcDe$ MÂ ê 3 Lêi t,lunicrpal N" 02 lc 27 dê Je.ànó da 20 

'q!ê'D§É€ s(,brc r r{eó.g-eni4çãr Adninist'ati!í do M(hrciPro dà SânÍo 'u(or'h
dJ§ !únes Esiâco do Mâ,ênhâo. .íia :áIgoe dÉ crotimcnl, c4
iur ijrcs ,:lÍô.'íúórd5, dGÍln6 06 _o.peçxYos

Êrüsúl o. .rÍ:Épondent€s: ãtnhri cómrêlénsas 3có3ioi': â.r:',.rF llr!9Ern.
ê,rs oulra§ p.ôvdÉr,lâs, f:./ogâ a Lei líunrch.{ n'C3 dà - 4 de Agú§r,:, .t -',' I .

suás ãilerâÍi!§ ,r dá nuvas PrDvÚán.lâs

Píoiêlrtrá Vunrc ral dá SaÍlLn Âí:onb do§ Lclps§ - V4 Ar' fi .sióêÀlo var9t13. r'4. CcnÚo S3nto Anto'rf, do5 fuPai _ LtáGnhào ' CF E' 
" 

/ tLIÚ01

B*.sreâ . tonaoat3álr)O!! ha 9f,v br

Dú.o Oí.lrl tj.róne do Mlnisipiio sêcÍ.rs.á r,ri.eoJ JÍ n.,Érár.nlo. ÂlnÍ,Êtn4',ãí - úô Í@srtrtdrtnicdcslqres 1E qov..
eltae 'o ?n1i'

AÍOS OFICI,AIS DO PODER EXECUTIVO T/IUNICIPAL

^í 
t'tlomeerPAI-L UAIANNE LiMA LEÂl- PfÍEt6oíA .b RG 0í 3!92237Cül !

:,§t,,r,rA s CP< 921 821 s43,04, pa.s ccupâí o cá.Ec dc SECREIÀlll^
MlrNl(;IPAL OE ORCAMENÍC E F{laNÇaS do hu.icipb de Sanlo ÂôllirÍo d(É

e$sidio§ {roÍr€sponcenür§. 
^Ílurr 

c'trÍpetêrci;rs aos úÍg3os c t'rrlr rr: r ' rr à:õt
e Ílá oulras p'oúCêncras, Íâvoga n !ê rúrn cipal n" 03 d: 1t dà ÀlLrs' nr -j'r llr

sLrâr altêr3çô€s c dá orrlrBi providén..r:

Í,oRTARl^ N" 00120?r- ôPSA!

Aí. 2t. Esta tonâria .r,ú"irá .m uqd nâ dera dê tlrâ rxjblioâ(io rovl!,í,lâi .r

disgas çocÍ rn, (,rúÍilD.



ESTADo Do MARANHÃO
PREFEITURA Mt]NICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTO

aMo Arrtónío dos L4 GABINETE Do PREFEITO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

À sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administraçáo
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

AUTUA ÇÀo,'J'PROC

s.rv, R

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conventência e

oportunidade da solicitaÇão, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este

- gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância objetivando a contratação de
pessoa jurídicâ especializada parâ prêstaçáo de serviços aos servidores do setor de Licitação e
Contratos, por meio de acesso à plataforma da Hotmart, de interesse dâ Secretaria Municipal de

Plane.jamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, pertinente às

atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município.

Portanto, APROVO a vossa solicitação feita de modo a atender es necessidades da

referida Secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade

Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade signatária da conveniêncra e

oportunidade da solicitação;

Por fim, no uso das atribuições que a mim foram conferidas através da Lei Orgânica

municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contratação Direta por meio de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, na íorma da legislação em vigor, visando a efetivação da

despesa requerida.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, êm 22 de junho de 2023

a^-l [n*\Q"**.- l.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N' 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para contrataÇão de empresa
para capacitação de Servidores Municipais.

Senhora Secretária,

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos legais

necessários e pertinentes à mâtéria em pauta, conforme determina a legislaçáo em vigor.



SaÍ*o Arúôílío dos

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

DESPACHO AUTUAÇA,
N'PROC

rr -6[A
Senhora

MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Senhora,

Encaminho a Vossa Senhoria. solicitação desta Secretária, devidamente

aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o prosseguimento com a abertura

de processo administrativo, objetivando a contratação de pessoajurídica especializada para

prestação de serviços aos servidores do setor de Licitação e Contratos. por meio de acesso

à plataforma da Hotmart, pertinente às atividades realizadas pela Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração do município.

Sem mais para o momento. reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA. em 22 de juúo de 2023.

.\ ,'\,[-\+ ',1, t,-
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 00412021- GPSAL

Avenida Presidente Vargas. No 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
1



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

Sento Ántônio dos

AUTUAÇÀO
oc
FI

N0ME/RAZAO SOCIAL DO INTERESSADO:

Sccretaria Munici De Plane amento e Administra ao
I)ES'TINATARIO:

GAlltNh IE DO PREFEII'O
ASSUNTO:
Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços aos servidores
do setor de Licitação e Contratos. por meio de acesso à plataforma da Hotmart. de
interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do municipio de
Santo Antônio dos Lopes/MA.

DOS ATITOS:

l. Oficio de Solicitação da Secretaria Requisitante (fls.02/03);
2. .lustificativa da Contratação (fls. 04/15);
3. Portaria de Nomeação do(a) Secretário(a) (fls. l6118).
4. Despacho Administrativo (fl. l9).
5. Despacho da Sec. AdministraÇâo âo Setor de Protocolo (fl. 20)

Certificamos para os devidos fins de direito. a ALITUAÇÀO do processo
administrativo acima identifi cado.

Desta forma^ em juízo de cognição. r'islumbrando imprimir mais celeridade à
tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu
MARCIA DA SILVA LIMA. servidora pública deste poder executivo, lavro esta
autuação na presente data.

À- §^\.,- \"^-.-
MARCI,  DA SILVA LIMA
('helb do Setor de Protocolo
Porr. n" 02 5, 202 1 -G PS.IL

,f.'.íJ^

CERTIDAO DE ATITTIA('AO DE PROCT]SSO ADMINISTRATIVO
\

Plt(X'ESSO ADMINISTRATIVO N": 202-306-0001 IATA: 20/06/1023

Avenida Presidente Vargas. Nn 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

rll

l,
i,

Nesta data. recebemos a documentaçâo inerente à instauração de procedimento
licitatório para execução do objeto retro mencionado. composto pelos seguintes
documentos:

La



5,1Dt§ futfuao dor

E5TADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN

CPNr: 06.172.720lO0O1-10

PORT.{RtÀ N" 02512021- GPSÀL

AUTUAÇÃO
N' PROC

Ft.

O PRE,rEll'0 DO I!,{LTNICIPIO DE S;\N fO I\M'ONIO DOS LOpi-.S, Ftsrrrco cto
fularanhão. no uso das atribuições que lhe conlure a Lei orgânica do municípi. tle sa*tr
Antônio dos Lopes-tulA e a Lei L{unicipal N', 02 dc 17 dc Janeiro de 2{) I 7 uue .r)rrr.,r)r

.soltrc tr Reorgunizuçã<t Ádministrutira do ivítinicípio dt sann Auônüt dos Lape--t. i-.sio,irt
do Maranhão, cria cargos de ptoeimenh etn coüi.tstirt e fmçõc-: gttttiíiççdut. tle./i;rt, os
resp€eÍiv)s símbolos e .lisa os voloret dtts suhsidios corrcspondenre-\. tt,.ihiti
tomPellnci&t aos órgdor e qos 

'tu-\ 
dirigentes e dà outras gnr»idência.s. ret ,gc a l-ci

.llztrti<;ip<tl n" 03 dc Il de '4gosto de )0ta e suas aherações e rjoi outras provitrêticiu.r' .

R [:SO'- VE

,4.rr. r''. Nonrea:"tr,tÁRct,,r DA sil.v.A, LIIr.ÍA. porrador(a) de RG 021360?0200?-.s
SUSPiI{A e CPF 032.977.96-l-t18, para ocupâr o eargo de CHEI.i] LIO SE,IOR l)ii
PROTO(:(lLO de Santo Antônio dos Lopes-\,IA.

.\n. 2" Esta Portaria enrará em vigor na data rle sua assinatura_ revogadas as rlisp()ii\rôcs
enr contrário.

.ÁBINETE DO t,REFEt.tO i\,r{_NtCrpAL DL 
'ANTO 

ANTO\,() DOS
LOPES-MA. 04 de Janeiio de 2{.r21 .

'ii;;",*, fl;," àia oirn"i,.,
Prc'feito l\,Íuu icipu I

Avenrda Presidcnte Vaígas, Ne 446, Centro, santo Antônio dcs Lopês-MA - CEp 55.730-000



ISTADO DO MARÂN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
cPN.l: 06.172.7201O0O1-10

r.ÉrÍ!o ârtonio dod AUTTJ AÇÂC,

EDí AL DE P{.IBI-IC ÀÇÀO

GABINEI'F, DO PRIFEI'I'() DE
í,OPES. Estado do Mararúão, 04 de Janeiro de 2ü2 i .

Pelo prescnr.: EDI I AL DE PUIILICAÇÀO, o preliiro Níunicipal
dc S..\N'IO ANTONIO frOS LOPES, Estado do l\{araúão, }:.tvlANLiEL i_l\,tr\ i)tl
OLIVEIRi\. na urc de suas atribuiçôes prcvisras na Lei Orgiâ.nica <io Nlunicipio. laz s3bc1
a ior-ltrs os hahirantes de s,.\NTO AN1ÔNIO DOS t,opES-\,ÍA. às aurorirlarlc"
nrunicipais 6 esladuâis, e a qucnt intcressü. p.)ssa que. pUlll.iCA a poraris n" 0?S <le
0{ de.Iâneiro tle 2021 que nomein !}IÂRCIA D.,\ SILyA LIMA, portar.t,r(a} dc RG
02.f360202002-5 SIi:§PAVÍA € CPF 032.97?.9(1308, para ocrlpàr o cargo de CHEFII
Do sE I'oR DE PRorocol,o. para quc'dôra'ante passc a viger,.'.: scu:. .:r,-itos lcr,tii .

L, para qr.rc. nc amanhã. não se alegue igatrráncra. tiçrr públicír ,r p.cscr.lr.e I.tlitll ,-1rrr :er,r
irtixadcr cm local de coslum.': c de Íirci I accssu arl púlrlico e pr.rtrlicario ntr I)iàricr ()ticill
do l{unicípio dc santo Antônio dus l,oJres-N4À. Dou l portaria n. ()2s-cIrsAL tlc 0{
dc Janeiro do 2021 por publicada.

r'1. PROc
FI

Se

SANTO ANTC,NIO Dí)S

PUBLIQtTE-sE

Rlj(JISTITE-SE

Ci]MPRA-SE

;'.', t' l,'
_ri1\.-)tj-.J -- I l!i r

z r*,' ã, t ii.h) o ;à-o,:i';iL' "
Pnlteito Nlunicipal

CFRTIFI(-{.). que n(-stii clara puhlique.i e rcgísirei .r pl.eserilc
Portaria n' 025-GPSAL rlc 0{ rle.laneiro de 202j, rx,r mc.io rle Ltli&rl. lendçr sidt,aÍi-xado um exem plar no .4tritm rjo pre io cra prcÍiirura 'r\,Íunrcrpar. 

putrlicatto no Diáriooilcial do !Íunicípio dc santo António <ios Lopes-rvlA e.r"n ais kroais dc acesso .rr)
publico.

Santc fuitônio dtis Lopes-llí.A.04 de Janeiro rlc 20li .

í. .*il\,.t í! ,<ih.tg ecreuiria Mtrniçipêl lc
Pl.incjarnenÍo c ÀdÍnin is(racJo

Avenida Fresidênte VaÍgas, Ne 445, Cenh.Ç', sônto Antô nio d.rr Lopes.MA.- Crp 65 7_3O-OOO

l
l,



Páqina 2dê 6\ Encãrn -ia,rer'ro do n.oces!ô devidameniê i".'*rd" . ,"1",i:5:o*J"ãÊ::ir"""5flffi1;3Íi13o. .o",. or-r",. 
"Xl'l':::.i l:":1"'l'?rÊrioÍ conr prcpaEtâ dê hofiologagão- ÍúaÍanhào,nousor,irsariouiqõcsc!6trrecoírf..eaLeioÍ!ãnrcãdú,.,rr,:i,,1

^rt 
.' E$l.r FortãÍia êntrará enPisor na ilata de sua pubticaçâ(] íicando

rrv.,qâúâs ns o sposçÕeâ.rn: contíáno

Dàse ctê,),riâ

Púc!quê-Ee

Cur.sr+sê

6A8ÍNLTE DC PIIEFíTO MUNICiPAL Ot SÁNTÔ AiÍTONIO DOS LOPES.MÀ
ü{ :lc J ieÍo de 202r.

EmanúÊ, Limã dê oliJoirá

PrêIeiro Hrtnicipá

POFÍÂRIA |\' J2Ol202i. GFSAL

o PREitjTo DO f,iu,\lclplo DE SA|(TO AN-ONIO DOS LOPES, Esrãdo doÀlarcnháo, no u5o das ôtribuirões que thê coôíErê a LaiO,!ànicãdo muíici;ie;;
SEnl:) Âitsnio dús Lopss_MA . a Lâi Muntcipal N. oz a. z, ,i" ","n ,- ü:ãii
iuê Dtspô., sôÍrre e R orsaütreçáô /tt)minisitã,ívs da Munbtplo de Sanlo Àntüto.lt)s bpes, Estedo do Merenháo êtia.aryos de provimento em círmissâo e

. ittnções g.-nlÍicacl4s, dlhle os rêspectiyos srr)irolos u fo" o" ,r;_o" à"V s.l,si(i/c!s .!i nspcódêrresj átíôrri «rDpr€,rén.r.as s6s orqáos e aos seus arnaaara*e.,. Llras f .o,r?érúd! .evogâ a Lei MuDEtpd 
^c 

A3 a. U a" eA."t. d.àiii.
s'.:"! êltotações e dâ outas pÍoridáMlas,.

RESOLl./E

Àrt ,i ,ÉsiliÀâr vÂNlÁ À,IARIÂ SOUSA ALENCAR, portâdors dc RCnÚ00'.']5n9896 ! SSP/iA c C:: :r31 835.133 72. ssrvdorà inh.q,__ o, 
"r"a.,:Íei vf,. pdra ê(,,Dàr ô íârgo de sECÊErÀFta r.tulr.:,n^i ljJúxii-üi

LI.UCÂaÀU co n nEioto d4 Santo A.tónto ros Lopss-MA

Aít f. Eía 5.r1âÍlâ e^i.aíâ em v-goí nlr da:a Ce assinalura, ,êvoDãdâi aso,EbsÉces em aDíká.1.

âAB|ÀFÍÊ DC ,,REFitfo MUNtCtpAL DE SA\lO AMTONTO DOS LOFES-L|À0.! dêla.eiro c,e zo21

ErnafrctLimâ dê O[veira

llrêtod, Municicàl

FCRÍ i?lÀ N.01S/202r - GPSAL -

:l o§aFEi_rO DC túUNÍClptO OF SÁNTO A\tTOÀiO DOS LOFES. Estado doÀ,1àÍanháÕ nô LrÕ dàs aribDiç{6 qrc tt-€l.rrt6rs a LêiOro.inEá dô,r,.n!Â^,. {-!ià ,.D Ân:r...,^ d(€ Lope6-MA e a Le, Mun..,pdt N- o, A" ã, O" *,,"trl a" ii,ii,'ttx, ,/sp.rê sol.rê â Rêor!,a nizaçáo Admt.l,shêriua do rr.no,irl, ,. Srr,, aluirr",
. ,/:s (cre,j. Lstãtb da uarahhÁo, c.ta cârgos nc ?tuvtrenio cm co,nrssá., e\r/ ,riçdês gtdhtcsdar, dêt'ac os .ssocc./yos sltnbotos e fiya r" ,r,..";;;

:::l-'-T: :"T11*.'"" ahbo; eomp",,ên'tas an oreá*. 
";*;;";:e ar outrs oto. ktênú as .e, ofi a Let Municipàt rõ 03 oo r t * ae o 

",o,j" 
iõ, i o)i rs,tlr§.,f^p{ cdá our.ás ptoqlânciai

À-r 1, f(3nrear JosÊ FARtAs CE fíoURA 3oítEdof d€ RG 771s47 SSp/t\4^ Ea:pf lit.o)t 192-12, pars oc.rpar o :âÍ9o ds sÊCRErÁRrO viNióipei
^otuNTô 

DE otiRAS, HABÍTAÇÀo E uRBANtsMo * .*,.,r,r-u" ir","Àr'tónlo âôs Lapes-MA

j-_," a:= purtêaá 
.or 

nrã.,, c,, v,sor ná d.ric,E assiiárl|ri, r€"nErdds à:nrsporçoês :rn (a:trár iô

6ÂBINETE DO PÉ:I IIIO i.lUNICiT'AL DE SÀNTO AN,ONIO IJOS L']PEgiIÁ,
C4 íJe Jâíe+tu de 2C, 1 .

Eman!êt LimÊ de Otivêúá

-rcrciio Mu.i.ipd

.JCiR rAR!^ Iq 022,2021- CPsÂr

sÍbsrú,'-s .orcspo4deífEs, ,ttbui Ljlr.pcí,,nctas ai,S Líga.s ê ia\ su s i, . ,rr.súii+rrarfÍ,t?irênúÍas,,evcnaâLeii,tuhtLtpetn-.,.j.tcI,tdp.l,,csioa*.,,.,
s!,.'js alteràç4es p dê ott.a§ Ocídér.Jâs .

IiESOLVE

Art. -' Nomê!í SINDOV^L DtAS Oi LtlrA FIL:lO p,.àdrrtj\,r! =,i0382762820094 SESP/MÀ ô CpF O1C 290 00J-S2, tjaÍa ocut,â( n c.rt., ,l!
olRElÔR DE AL\1OXÀRjFADO E pAt R|MóI'O dÉ Srnr€ Ânti, nr dos L:,p.:.

Aí1. 2ó Ês1ô -.o.Lr â eítàrá e., v,gor na dârâ de jn,n n.,sí1àrur
disÉ€€tü-Es ên ccnráiô

ÍJ,\III\IETE DO PREFEITO !IUÀJICIF^I
L4da.)anercn 2i)21

Emônuêl Liína de Otiv.tra

PORI ÂRl^ N. Ô23l;'C21- GPSAL

Í,REFEtTo oo ,,tLNtClptO oE
Msrànhào, no uso cãs âtribusôes
Sânro Antõnrô dos Lop€s_MA e a

AUTUA ÇÃo
N. PROC

-qAN r() e^]ON)Q E.-,!t LopF-!
quêlhe co.fêÍE I Lcr O,gân(, dc anínrr]]ô J,l

9t DiÊpóí scb.s s Reo?a,:nzàção
luunicipaiNq 02 oE 'r7 d€ Jênari.n dÉ ,n,

A.lminktqtiva .!tr Munni"b dp si^t. ,,iÍi,.), I,ros lopês E§iâdê t. Matanhào crla .?r.gos ce prcvime io e/,, .en sr,;,, ifunçõss gtstificzde!, det/.,à oê

DE SANTO ANIONiO

rêste.liurs si,,.rói.s
o€.ãos e aos .rcu§ .r,rrji

0.i de í, dlr Álosii) (í€ iriíír .

sr/r,§r?,os cor.csrDnd€.tes arrüui.ampctincirs *)s
e íJá õutfàs pnvdéncià§, ÍÍvogÂ a Lrt Mutltc:tlat nq
3.rar alteê?)b. . dê lrüds o/â/,iJé4qês

RFSOL\,f

Âr- 
-i! NoÍneaf SU/1IINE LtMA DE ÂLE\CÂH ()LIVEl+\. po.ií{loiíal ,lí: ir1_C499?J{520r'}8 SFSP/MA c OpF 6i0.55? 273-85, p"* ;.,,p;r';, .;.;" ;,__aHF;E DE RECUITSCS HUMANúS dç Sánlo 

^nroniodos 
Lopes_t a.

11^l- -.^1"- i,l*"::"*ra e.n y'goí ia da:r né 3ué âsoinsruÍr. ._êvô?.r;re\ ,,so€Porço€s er codráro

GÁAI\|ETE DO PREFEITO MUNICIPÀ DE SATJIO ANTCNIO NO: ICPÉ. M^(4 dê Janeirb Ce 2021.

Emânu6l Ltú:r do O,,vcirâ

PORIÂRJA N" C25/2021- GP§ÂT

o PREFÊrTo Do irltNtcipto Dr SA{To ÂNToNto oos LopES. Est.ac ij,)
Lj::i:::::1,:" f: -^buicóss ouê r_Â co:Ícre a Le orsáa,cà c,: Í], ,r8..,,c
qLe u,spoe soÀ.s a r]cr.gdn,zaçàú Atjdin§ttutivà cto,r*,n.o a, s"ji-i,,ni.^
:,:.".:::": -l:::"" ", 

uàtdnheo qia coteos ttL t É,nnÉnto,rô .'âa..r-á L,u.rt\ons g,ârfticêdas dslrne os respucr,uos ,,r_ooto5 e taj
subaidios-c:urrcsrrõqtle es: dnbw coqryétênüas a)§ G.Çã.3s d íôs sd! .,/igrn{r-_
e oe-&n$ paví!êõee:i ÉvLsa e Ls lD,apalqc AJ a" 1a 4^ 4q."," 6" j,n, t, .suas aüeQtÕes a !1 outtas l rDFdé'k ias,.

RESÔLVE

^d^1n- 
\oõeàr |U^RLtÁ ú4 sil !A ilva poi€rr.r/ito-â,;0/-:rÉoru:,t1f1-..

::T.1,1.::":1". -l.s6r,.oa. pd-d o@,à, o.â.r"r" 
",,ciÀ 

oo it:i.o'..rr{ , I r ,lLir (, c,€ sí n o A,nô ka cbs I oÕà<-t Â

A( t§ Esta Pôr1âna enraíé ém ,igoÍ n. dala ío 5Uâ essinotu,â. rêilcrtâJic âidlstrsçôeÍ cm cctrràno

G P[,lElL DO FREFEITO Mt.NtClp^t OE SANTO AtiTa)Nt.J L15 -OrFÊ-trA04 de &nàr. dê ?021.

€Dânuel Lima dé Ollv€,rá

PíeÍertuB [,lunidFl dc Ssn&r Antoorc dos LaFes -,rrA. Av. prêsiEenl+ Vargás,446 Cento. Sãnlc 
^nr".!o 

dos ro9es- Vr.ãônã! - CÉaJ 557]crrLr0
urâio on.ar Be,.ónicô ô M-,*" - **".,,ff"T,i"::'{*",#:,tr:'^fi",...{êo , domssioàrnoô,,docôpss.ra.scv.hr

Eüiçác nc9,'2C21
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EsrADo oo nrantxuÃo
pREFEtrr.rRA MuNrcrpAL DE sANTo.tNrônro Dos LopES
('NPJ: 06.1 72.720l0(l(ll - lí)

AUTUAÇÁÜ
sor-lcrr,tçÃr) DE priop()sr-A ri DocuMEnraçÃ«r N'PROC

FI

À
EMPRESA: Grupo Centrum Capacitação e Eventos [.TDA
CNPJ: I 2.622.988i000 I -00

Fi,NDEREÇO: Nossa Senhora de I'-atima I 8.1.1 Cx. postal 087 Sala I l2 -[olre. 
.krão Pessoa - ['B

ASSUNTO: Solicitação de Proposta e Docunrentação para lnstauraçào de Procedinrento

Administrativo.

Prezados Senhores.

Solicitarnos o envio da proposta de preços e documentação a esta Prel'citura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes/VlA, referente ao Processo Administrativo n" 202306-000l. quc
tem por objeto a contratação de pessoa.iurídica espec ializada para a prestação de scrviços aos servidores
do setor de Licitação e Contratos. por meio de acesso à plataf'orma da llotmarl :

/ Live mensal com o professor Ronny Charles
/ Atualizaçào mensal de aulas
r' 08 (oito) eixos temáticos:
r' Cettificadoy' Acesso aos cursos pelo prazo dc l2(doze) meses

De interesse da Secretaria lvlunicipal dc Planejamento e Administraçâo do município
de Santo Antônio dos Lopesi MA.

A proposta de preços deverá especilicar: o nome da empresa. data. valor da
proposta e o prazo de validade da proposta.

Fazem parte da presente soliciração. os seguintes ancros

.A,NEXO I - Planilha I)a Proposta ( l'.slrciticaçôes. Quantitatiros e Preços1.

ANts,XO II Relaçà() dc [)i,cunrcntos N!-cessiirios para Conlralrrçà,'

Deverão ser encarr]irrhados.iuntanlcnt!' com a proposta dc preços. o original ou

cópia dos documentos erigidos no Anexo lI.

Certo do vosso enten«iiurenlL) e compreensão. nos colocamos à disposição para
quaisquer esclarecimentos que sc tizcrem nccessários.

Santo r\ntônio dos l,opesiMA.22 dejunho dc 2023

\,rc l* -t
Maria [,ia Siha e Silvu

Sec. Mun. de f'lane.ianrent.r e Administraçào
Port.: n" 004/'2021 -. CiPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' .146. Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA

Página I de 3



IST.{DO l)O }tAR.{\HA()
PREFEITI,IRA MUNICIPAL DE SAN'TO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.7201000 l - I 0

Santo Antônio dos

ÂNEXO I

Pt-ANILHA DA PROPOS'I-A (QUANTII'ATIVOS E PREÇOS)

AUTUAÇÃO
l{. PROC

FI,

R

QUANT'.
VALOR
T'NIT. RS

VALOR
-TOTAL 

RS

O prazo de validade da proposta nào poderá ser inl'crior a 60 (sessenta)dias

A proposta de preços deverá ser encaminhada a Secretaria Municipal de Planejarncnto c

Administração (via e-mail), do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA. de preÍ'erência em papel

timbrado da empresa fomecedora dos preços. conforme rnodelo da próprio.

Avenida Presidente Vargas, No 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

Página 2 de 3
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t, ESTADO DO MARANHAO
PREFEJTI-IRA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

AUTUAÇÃO
Santo ÁntôÍÍo dos

N..PROC

*t
Sêrvdo'

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O PROCESSO I)E
CONTRATAÇÀO

O Proponente deverá apresentar'. .iuntamente com a proposta de prcços. crs

comprovantes de regularidade j urídica. llscal e trabalh ista. mediante apresentação dos
docunrentos abaixo relacionados:

I ATO CONSTITUTIVO. ES'TATUTO OU CONTRATO SOCIAL EN,I

VICOR COM TODAS AS SUAS ALTERAÇÔES OU CONI-R,AI'O
CONSOLIDADO, OU REGISTRO COME,RCIAL, NO CASo DE
EMPRESA INDIVIDUAL:

DOCUMENTOS PESSOAIS (RG E CPF). DOS S(X'IOS OTI TITTIt-AR DA
PESSOA JURíDICA:

PROVA DE INSCRIÇÀO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA
JURIDICA (CNPJ)l

CERTIDÃO CONJUNTA NF-CA'I'IVA. OI] CERTIDÀO CONJI.]NTA
POSITIVA COM EFEITOS DE NECA'TIVA. DE TRIBUTOS E

CONTRIBUIÇO.ES FEDERAIS E DíVIDA ATIVA DA IINIÀO F]

.'PREVIDENCIARIA":

CERTIDÃO NEGATIVA. OU CERTIDÀO POSI'IIVA COM EFEITOS DE
NEGATIVA. QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO EST'ADO;

CERTIDÀO NEGATIVA. OU CERIIDÀO POSITIVA COM EFEII'OS DE
NEGATIVA. QI]ANTO A DíVIDA ATIVA DO MIJNICíPIO:

CERTIFICADO DE REGTJLARIDADE DE SITL]AÇÀO DO FCTS _ CRF:

CERTIDÃO NEGATIVA DT] DEBITOS TRAB^LHISTAS (CNDT):

ATES IADOS DE CAPA('IDADL, TECNICÂ:

COMPROVAÇÔES DE COMPATIBII-IDADE DE PREÇOS

PRATICADOS:

DECLARAÇÀO DE CUMPRTMI1NTO DO DTSPOSTO NO ARr'. 7".

XXXIII DA CONSTITUIÇÀO FF.DI,RA.L (PROIBIÇÀO DF] TRABALHO
INFANTIt,).

Il.

III.

IV.

YI.

VII.

vtIt.
lx.
x.

I

\ xl.

Avenida Presidente Vargas. N' 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA

Página -1 de -1
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i# ESTADO DOMARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

AUTUAÇAL

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREçOS E DOCUMENTAÇÀO
N' PROC

Ft.

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 202306-0001

Junto aos autos do processo administrativo n0 202306-0001, que tem por objetivo a

contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços aos servidores do setor de

Licitação e Contratos, por meio de acesso à plataforma da Hotmart, de interesse da Secretaria

Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, a proposta

de preços e documentação apresentada pela empresa GRUPO CENTRUM CAPACITAÇÃO E

EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n0 12.622.988/0001-00.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 de junho de 2023

Avenida Presidênte Vargas, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-l\ilA

, í .r ,

llj"i' ''" 
t' 

'"'

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planelamento e Administração.

Port. N" 004/2021-GPSAL
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SobTe o RONNYFLIX

a Platatorma de Aulas EAD: Tenha acesso ilimitado a um rico,:
acervo de aulas minístradas pelo Professor e Advogado da
União Ronny Charles no campo das ContrataçÕes Públicas.,
Aprenda no seu próprio ritmo, de onde estiver, e amplie suasi
habilidades em contrataçÕes públicas.

o

a Live Mensa!: Não perca a oportunidade de participar de
sessÕes ao vivo. lnteraja, faça perguntas e fique atualizado
com as últimas tendências e práticas da área.

a Atualização de A las: M ntenha-se sempre à frente. Nossa
assinatura oferece constantes atualizações e melhorias nas
aulas, garantindo que você tenha acesso às informaçÕes mais
recentes e relevantes.

I
a Materiais Complementares: Vá além do básico com

materiais adicionais cuidadosamente selecionados. Tenha
acesso a diversos materiais que aprofun
seu aprendizado.

rão ainda mais o

Grupo Ex ivo: Faça parte de uma comunÍdade apaixonadaa

por Contrataçôes Públicas. Conectê-se corn outro§
profissionais, compartilhe experiências, troque ideias e amplie
sua rede de contatos dentro do nosso grupo exclusivo. :

O RonnyFlix é uma experiência completa, repleta de benefício*
exclusivos voltados para a capacitação na área das contrataçôés
públicas:

ü





l I illillí:t{t f,-

Eixos temáticos

t
I

I
I

II rhlI
I
I I lltl tlll I I

L.l

tl PBÍIEEDIMEilTO

ucrnrúRn
:l'lilir I , i , I

Segmentação
estratégica dos
grandes temas

nas contratações
públicas que

serão atualizados
periodicamente!
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Flesumo biográfico do
ssor Ronny Ch rles

ü

Advogado da União. Membro da Câmara Nacional de
LicitaçÕes e Contratos da Consultoria Geral da Uníão (AGU).
Já exerceu o cargo de Consultor Jurídico Adjunto na
Consultoria Jurídica da União perante o Ministério do
Trabalho e Emprego e de Coordenador Geral de Direito
Administrativo na Consultoria Jurídica da União perante o
Ministério da Previdência Social.
Doutorando em Direito do Estado e Regulação (UfpE). Mestre
em Direito Econômico (UFPB). Pós-graduado em Direito
tributário (lDP). Pós-graduado em Ciências Jurídicas (UNP).
Coordenador da pós-graduaçâo em Licitações e Contratos,
da Faculdade Baiana de Direito. Coordenador (unto com os
Professores Jacoby Fernandes e Murilo Jacoby) da pós-
graduação em LicitaçÕes e contratos, da Faculdade CERS.
Autor de diversos livros jurídicos, entre eles: Leis de
licitações públicas comentadas (14" Edição. Ed. JusPodivm);
Direito Administrativo (Co-autor. l30 Edição. Ed. Jus Podivm);
RDC: Regime Diferenciado de Contrataçôes (Co-autor. 2õ
Edição. Ed. Jus Podivm); Leis Especiais para Concursos - v.ll
LicitaçÕes Públicas (9o Edição. Coleção Leis para concurso§
públicos: Ed. Jus Podivm); Terceiro Setor: entre a liberdade e
o controle (Ed. Jus Podivm); LicitaçÕes e Contratos nas
Empresas Estatais (Co-autor. 30 edição. Ed. Jus Podivm).
lmprobidade Administrativa
Comentada (Co-autor. Ed. Jus
Podivm). Direito Provisório e a
emergência do CoronavÍrus (Co-
autor. 2o edição. Ed. Fórum).
Análise Econômica das
LicitaçÕes e Contratos (Co-
autor. Ed. Fórum)
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Joio I'cssoa/PB. 26 tlc.lunho dr 2ll2-1

('onlbnne nosso conlato, encanrinho ir propostx tla assinatura tic aulus online

"Ronn1'Flir" t.lo ProÍ'cssol Ronny ('harlcs. totalnrcnlc virtual. atravcs da Platalornra du I Iotnrart.

I. IN\'ESTIMENTO E§PE('I,\L P \II,\ ( 'o\I'IT.\T,'\(',(o

r\s('Rt(.ôtis \'\t.0R t\ Dt\ tt)t 1t_ 'IOT.\I_ DO t\\ ES-t t!tF.\',rt ) (',{):\I

t)]_§( (l\ to Dl_ Àt,1rN() {.\ I pREIIIL }I

R§ 2.352,24R$ 2.37ó.00

II. A INSCRIÇÃO CONTEMPLA:
. Acesso à platafonna com 8 (oito) eixos tenláticos; . Atualizaçâo nrcusal dc anlas; . [-ivc n]ensâl

conr o professor Ronny Charlcs: . Tcnrpo tle accsst, lo curso: 12 (doze) meses. c . ('crtiticndo

cquivalente à 50h-

Il t. DF:)t,\IS INF()RNt^ÇÔES:

Tenrpo de Acesso: l2 MESES

I\'. \'ALID,\DE DA PROPOSTA:

Essa oÍefin cr válitl:t sontcrtte ati o dia l0 dc Julho tlc 1023.

Atr:reiosanrcnte.

N ca rrl,, L,opes 
- 
l'o n'e.s

Dircror \dori|ristrâtiro

02
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AUTUAÇÃ o
TURCT-lRA ALTERAÇÃO DO ( O\TR^ t() SO('.rÂ1. l).{ §OCILDADII Lll\tll',\DA

.GRTIPO CENTRTJM CONSI.iI-1'ORIA. (]APACII'A('AO E EVT]N'I'OS I,TDA.*

NIRE n.o 25200533780

cNPJ 12.622.988/000í-0rl
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FI
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Pelo prcsente instrumento particular, RONNY CHARLES LOPES DE 'I'ORRES, brasilciro. natural dc

Rccifc-PE. casado com comunhào parcial dc bens. nascido em -l I /03/1977, Advogado. portador da cédula du'

identidade n". l-899.712 SSP-PB, inscrito no CPFÀ4F sob o n". 024.624.084-95, resitlentc c domiciliado á

Av. Governador Antônio da Silva Mariz. ó01, Casa 79. Portal do Sol. CEP. 58.046-518. Joâo Pessoa. Eslado

da Paraiba; e RICARDO LOPES TORRES, brasileiro. natural de Recife-PE. dir.orciado. nascido ctrt

2ll0li 1981, Empresário, ponador da Caneira Nacional de Ilabilitação - CNH n". 0079-§990484 DETR.AN-

PB. inscrito no CPF,MF sob o n".010.038.564-89, rcsidente c donriciliado à Praça Villagran Cabrita,.l9.

Trcze de Maio, CEP. 58.025470, Joào Pessoa, Estado da Paraiba, únicos sócios do GR[IPO CENTRIjM

coNSLtLToRIA, CAPACTTAÇÁO E EVINTOS LTDA.. som sede na Avenida Nossa Scnhora rlc

Fátinra, 1843, sala l12, CXPT 087, Tone. CEP. 58.040-380. Cidade de João Pessoa. Estado da Paraiba.

inscrira no CNPJ sob o n" 12.622.988/0001{0. registrada na Junta Comercial do Estado da Paraiba sob o

NIRE n.. 25200533780, com seus atos constitutivos arquivados em 04/10i2010, deliberam de pleno c

comum acordo âjustarem a prssente alteraçâo contratual, noi tcnllos da Lci n' 10.406i2002, mcdiantc as

condiçôes estabelecidas nas cláu-sulas seguintes:

DAS AL'r8RAÇÕf,§ D() coN'l RAl'o §o('l.,tl-

C1.ÁUSULA pRIMf,IRA: A sociedade que grra sob o rrorne cmprcsarial CRTJP() ('EN l RtrNl

CONSIILI'ORIA, CAPACIIAÇÃO E EyEN tOS L'l l),{. passará a Parrir da data do

regisrro, arqui\ amerto da prescnte alteraçào. a girar strh o n(nnc emplcsarial de CRIIPO (lEIT.RI'l\l

(]APACTTAÇÃO E EVENTOS LTDA.

CLÁUSIILA SEGUNDA: A sociedade que vinha cxcrcendo -suas atividades no endercço sito â Avenida

L,spirito Santo, 449, sala 01, Bairro dos Estados, CEP. -58-010-110, Cidade de João Pessoa, Estad.r da

Paraiba. passa a fazêlo no seguinte endereço sito à Avcnida Julia Freire, 1200, sala 807. Expcdicionários.

CF.P. 58-041-000. Cidade de João Pessoa. Estado da Paraiba.



'I ERCEIRA AL'I'ERAÇÃO DO CONTRA',l O SOCIAL D.4. SOCIEDADE l.ll\lITADA

"GRUPO CEN'I'RIIM ('APACITA(ÃO E t:VI:NTOS 1.1'D.{."

NIRE n." 25200533780

cNPJ 12.622.9E8/000í+t

Página 3 dc I

CLÁtlSLll,A 'I'ERCIIIRA: Em raáo da ahcraçâo preyista nas cláusulas antcÍiorcs, a Cláusula Prirncira do

Contrato Original passa doravante a vigorar com a scguinte redaçã(t:

CLÁL|SULÁ PNMEIR : -4 societlade é linitada e girtu'a sob o nome empresarial o,..ttãO

CENTRILM CAPACITAÇ,4O E EY§NTOS LTD!'1 " ..'gendo-se pelo p, esente c'onn'arc social e pelas

disposiçõcs legais que lhes lorem aplich'eis. ,l sociedade tem sede na .,lvenida Julia Freire. I2()0. sula

807, Expedicionát'ios, CEP. 58.041-000, ('idade de Joào Pessoa. Estado da Paruíba.

Panigrafo único: A sociedade poderá, a qualquer tempo. abrir e .fechar fliois ou outras clepen<1ént'itt.s,

em Enlquer local do terrilorio nacional ou do lefiitório rle outos paíse.s.

CLÁUSIILA QUARTA: Nesta oportunidade. consensualmentc, e na melhor forma de direito, ficaram

excluídos no obj€to social as seguintes atividades:

a) Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica (C NAE -

70.204fi0):

b) Ediçào de livros (CNAE - -58.1 l-5i 00);

CLÁttSttLA QIIINTA: Em razào das altcraçõcs prcvistas na cláu-sula anterior. a Cláusula Tcrccira do

Contrato Original passa doravante a vigorar com a scguinte redaçào;

CLÁL\SULA TERCEIRÁ: A sociedade ,em por obieto sociol:

a) Treinamento em desenvolrimento prolissional e gerencial l('N.48 - 85.99-6/01):

b) Sen'iços de organização defeit"as. congressos, exposiçôes e.festas (CNAE - 82.30-0/01)

c) Cursos preparatórios pard concursos (CNAE - 85.99-ó/05), e

d) Oulras atiidades de ensino ndo especirtcadas onteriornente (CNAE - 85.99-6/99).

CLÁtJSULA SEXTA: A visla da modiÍicaçào ora ajustada, consolida-se o contrato social com a sc'guintc

redação:

Página 2 de 9
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TERCEIRA ALTERA(]ÃO DO CONTR{',l O SOCIAL DA SOCIEDTIDE Lllll|TADA
.GRUPO (]ON'!'RT]M CAPACT'IAÇÁO E E\ f NTOS L]'DA."

NIRE n." 25200533780

cNPJ 12.622.98810001+E

Página .1 dc .i

AUTUAÇALCONSOLTDÂ(',ÃO DO CO\ nL\.tO SOCI,\L
N' PROC

FI

sE(:Ão t - NoMf, EIIPRESAR|AL. SIDE E PR{.ZO

CLÁUSIILA PRIME! RA: A sociedade é limitada e girará sob o nome empresarial "@Íf* eENlfrIW

CAP,4CITAÇ.,1O E ErENT(§ LID,| " ..gendo-se pelo presente contrâto social e pclas rlisposiçti,'s lcgais

que lhes forem aplicáveis. A socicdade tem sede na Avenida Julia Freire. 1200, sala 807. Expedicionárit's.

CEP. 58.041-000, Cidade de João Pcssoa, [stado da Paraiba.

Parágrafo único: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir e fechar filiais ou outras

dcpendências, cm qualqucr local do território nacional ou do território dc outros paiscs.

CLÁUSULA SEGIINDA:0 prazo de duração da sociedade é por tempo indetcrminado. iniciando suas

atividadcs cm 04/ l0/2010.

sE(:Ão il, OBJETO SOCIAL

CLÁU§ULA TERCEIRA: A sociedade tem poÍ objeto social:

a) Treinamcnto em deseuvolvimento profissional e gerencial (CNAI - 85.99-6104);

b) Serviços de organizaçào de t'eiras, congressos. exposi@es e festas (CNAE - 82.30-0/01);

c) Cursos preparatórios para concursos (CNAE - 85.99-6i05);

d) Outras atividades de ensino nâo especificadas anteriormente (CNAE - 85-99-6i99):

Prrágrafo único: A sociedade poderá. ainda, adquirir e subscrever cotas ou açõcs dc outras

sociedades ernprcsírias, sejam clas do mcsmo rarno de atividade ou nào, desde que tal mcdida seja

tornada por deliberaçào unânime dos sócios.

s8('Ão lll - ('APll AL st CIAl. I Qt ()1.tS

CLÁUSULA QUARTA: O capital social e de R$ 20.000.00 (vinte mil reais), dividido crn 20.0ü) (vinte

mil) quotas com valor nominal de RS I.00 (hum reais). totalmente integralizadas. ncste ato, c assim

subscritas pelos sócios:

Página 3 de I



TERCEIR{ ALTERA.ÇAO DO CONTRATO SOCIAI, DA SOCIEDADE LINIIT,{-DA

'GRUPO CEN I'RU\I CAPACT'IAÇÀO U EV E-\1 OS L'|'DA."

NIRE n.o 25200533780

cNPJ t2.622.988/000í-Cl
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Parágrafo primeiro: O capital social foi integralizado da seguinte tomra:

a)O sócio RONNY CHARLES LOPES DE TORRES integralizou a totalidadl- de sua

participaçào societária etrr moedâ conerte nacionali

b)O sócio RICARDO LOPES TORRES integraliz-ou a totalidade de sua participaçào societária

em moeda correntc nacional;

Parágrafo segundo: A responsabilidade de cada sócio é restritâ ao valor de suas quotas: porcm.

todos respondem. solidariamente. pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas da Sociedade são indivisiYeis. nâo podendo ser. em hipótese nenhuma-

alienadas, cedidas ou. de qualquer modo, transferidas a estranhos ao quadro societário sem o consentilrento

prévio e expresso do outro sócio.

Parágrafo primeiro: Em qualquer hipótesc, tica asscgurado, ao sócio renrancsccnte, o direito de

preferência na aquisição da cota rros 30 (Irirta) dias seguintes à comunicação pessoal e por escritu a

este.

Parágrafo segundo: Se o sócio nào colcordar com a transtàrência voluntária da quota. tampouco

exerceÍ, no prazo previsto. seu direito de preÍàrência. havcrá a rcsilição do vínculo societár'ro cm

relação ao sócio retirante, obscn ado o disposto nâ Cláusula Decima Terceira Parágralos Scgundo c

Terceiro, deste instrumento contralual.

CI-ÁUSULA SEXTA: As cotas da socicdarlc sào irnpcnhoráveis

CLÁUSL,LA SÉTIMA: A sociedarie poderá a<tquirir as quotas dos sócios, desde que a quota a ser adquirida

tenha sido realizada e que a operação se tàça sem prejuízo do capital social e com a utilização de Íeservas ou

lucros disponíveis.

Parágrafo único: Nesta hipôtese. aplica-sc. supletivamente. a Lei }-çderal u". 6.404, óe 111211916.

Sócio N." dc quotâs Participação em RS

RONNY CH,ARLES LOPES DE TORRLS 16.000 16.000.00

RI('ARDo I-oPES ToRRES .1.000 .1.000.00

2{1,0{r0 20.000.00TOTAL



TERCEIR{ AT,TERAÇAO DO CONTRÁTO SOCIAI, DA SOCINDADE I,INIITADA
*cRupo CENIRU)t cApACrrÂÇÃo r rr ul I os Lt'ua.*

NIRE n.o 25200533780

cNPJ í2.622.988/0001-Cl
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CLÁUSULA OITAVA: A administraçâo rla sociedade será exercida pelo sócio RICARDO LOPLS

TORRES. já qualifrcado, que poderá exercer os seus direitos e deveres. indepcndentemente de ordem oLr

nontcação, podcndo praticar todos os atos necessários ao regular luncionanrcnto da sociedade dcsdc quc

cnquadrados no objeto social, sendo redado, no cntanto, a assunção de obrigações seja em fa\or dc qualqucr

dos quotistas ou de terceiros. bem conro contrair empréstimos- onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

sem âutorização prévia e expressa do outro sticio.

Parágrafo primeiro: O(a) administrador(a) declara. sob as pcrras da lci, dc' que nào está

impedido(a) de exercer a adminisrraçâo da sociedade. pol lei especial, ou err virtude de

condcnação crirninal. ou por se encôntÍar sob os cfcitos dcla. a pcna qLre lede. ainda quc

temporariamente, o acesso a calgos públicos; ou por crimc falimcntâr, dc prevaricação, peita ou

subomo, concussào, peculato, ou contra a economia popular, contra o sisteula financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorência, conaá as relações de consumo, a fé pública ou a

propriedade.

Parágrafo s€gundo: É permitida a nomeação de administradorcs nào sócios.

Parágrafo terceiro: Será nccessária a prévia e expressa aprovação dc quotistirs representando no

mínimo 60ouo (sessenta por cento) do capital sociâl pâra práticâ dos scguintes atos:

a)Qualquer decisão quanto à fusàô. cisão. incorporaçâo ou liquidaçào da socicdade;

b)Aquisição ou alienação dc bens rnóveis e imóveis da sociedadc, bem como a constituição dc

quaisquer ônus ou gravames sobÍe os nresmos;

c) Abertura ou encerramento de subsidiárias, filiais- escritórios ou agências em qualquer pane

do país;

d)Cornpra e venda de aÇôcs ou quotas de outras sociedades;

e) Assinatura de contrato dc liança, penhor ou dc garantia rcal outorgado pela sociedade crn

faror de terceiros;

f) Contratação de auditorcs indcpcudcntes para a socicdadc;

g) Nomeação ou destituição de gcrcnte:

h)Admissào ou exclusão de sr.rcii.rs.



TERCEIR{ ALTERA.ÇÀO DO CONTRATO SOCIAI- DA SOCIEDADE I,Ii\,IIT.{DA
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CLAL SULA NONA: As deliberações dos sócios serào tomadâs em reuniào

CLÁUSUI,A DÉC|M.{: As reuniões serâo realizadas semprc que necessário, nào scndo obligatória sua

realização nos quatro primeiros meses seguintcs ao ténnino do cxcrcicio social.

CLÁUSUL.4, DÉCIMA PRIIIEIRA: As reuniões serào couvocadas. sernpre. peltr adm jnistr-;rtlor-

CI,ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O instrurnento cun,,oca1ório será cnrregue pessoalmentc ao sóe ro.

senclo despicienda sua publicização na imprcnsa oficial.

Parágrafo único: A convocaçào t'eita pela transmissào rla intbrmaçào por sistema de dados tac-

símilc ou por sistema cletrônico (corleio eletrônicr)) dispensa à cn[cgâ pcssoal do inshul]rento

convocator ro.

SEÇÃo vI _ RETIRADA, DISSENSÃo, MORTE E INSOI,\,ÊNCIA

CLÁUSUL.4, DÉCIMA TERCEIRA: O sócio que desejar alienar sua participaçào societária. comunicará,

pessoal e inequivocamente, ao sôcio remanescente o tlesejo de retirar-sc da socicdatle, expondo, com

precisão e rninudência, as condiçôes da cessão. tais como a quantidade de quotas, prcço. Í'orma e prazo para

pagamento-

Parágrafo primeiro: Decairá do exercÍcio do dLeito dc preferência o sócio remanesccntc quc.

ciente da existência do intet'esse de outlo sócio em alienar a pa(icipaçào socictária, permanecer'

silcnte durante os 30 (trinta) dias subsequentes à comunicação.

Parágrafo segundo: Se o sôcio nào cxcrcer seu direito de prelêrência no prazo acima prcrisro,

liquidar-se-á a quota do sócio retirante, levantado um balanço de determinação e apurado os havcres

destc sócio.

Parágrafo terceiro: Caso nào hajr acordo na tbrma de pagamerto. o valor apurado a ser pago ao

sócio retirante será pago em scis parcelas nrensais e sucessivas, atualizadas monetariamcntc pclo

INPC/IBGE, ou, nâ extinção deste, qualqucr outro índicc oÍicial que \enha â substituí-lo. e

acrescidas dc juros dc um por ccnto atr rrrés.

\



TERCEIR{ ALTERA.ÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMIT,{DA
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade não se dissolvcrá cm razão de morte, insolvôncia civil,

falência ou qualquer outro cvcnto que resultc em inidoneidadc financeira dc qualqucr um dos sócios,

del'endo pemanecer em atividade com o sócio remalescente, observado o disposto uo aÍ. 1.0-.13, IV. da Lei

Iederal 10.406. de 10.01.2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SXXTA: No caso de morte. os sócios remanescentes optarào pela aceitaçào ou nàO

aceitação dos herdeiros do sócio flalecido, em até cinco dias úteis após o evento

Parágrafo único: Não aceitand«r o ingresso dos herdeiros no cluadro societário, liquidar-se-á a quota

do sócio falecido, obedecido o disposto na cláusula dccima tcrccira. parârralos scgundo c tclccilo,

deste instrurnento contratual.

SEÇÃO \'II - PRO LABORE,, DIS'I'RIBLIIÇÂO Df, RESUL1 ADOS

CLÁUSULA DÉClf,h SÉTIMA: Os sócios podcrào rcr direito a rerilada mensal. a tírn1o de pro lohort. a

ser cstabelccida de comurn acordo cntre eles, el'n instrulrento proprio, de acordo corn o orçarncnb dâ

sociedade, e levada à conta de despesas geruis tla sociedade. respeitados os limites da legislação vigeute.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os lucros e prejuizos da sociedade serào distribuidos de comum acoftlo

entre os sócios, podendo esta distribuição ser eÍêtuada em desproporção das rcspectiras participaçõcs no

capital social, conforme definido em instrumento próprio.

Perágrafo único: Os sócios poder'ào determinar o levantamento de balanços a clualquer tempo, pala

distribuir lucros, mesmo que em periodos extrâordinários. obcdecendo às disposições legars e

contratuais.

CLÁUSLLA DÉ,CIMA QUARTA: 0 sócio dissidente poderá retirar'-se da sociedade nas hipótcscs do an.

1.077 da Lci Federat n". 10.406,de 10.01.2002.

Parágrafo único: A apuraçâo e o pagamento dos havcrcs do sócio dissidente obedecerá ao di.postt,

na cláusula décima terceira. parágrafos segundo e terceiro. deste instrumento curtratual.



TERCEIR.{ ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL D,{ SOCIEDADE I,IIlIIT{DA
*CRUPO CL,NI'RU-\I CAPACI'I-AÇÀO E E!'E\TOS LTDA.'

NIRE n.o 25200533780

cNPJ r 2.622.988/0001-&l N" PROC
Ft.

Página l{ rl
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CLÁUSULA DÉCINIA NONA: O exercicio social terá inicio no primeiro dia do mês de jarreiro,

enccrrando-se aos trinta e um dias do mês de dezembro do mçsmo ano, coincidindo. pôrtânto. com o ano

civil.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: No encerramento de cada exercicio social serão elaborados, rcspcitadas as

disposições legais, o inverúário, o balanço patrimonial e o balanço dc resultado econônrico.

SEÇÃO IX - DISPOSIÇÓES GERAIS

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: Elege-se. para dirimir toda c qualqucr dúr.ida sobrc por]rô ou

questão oriunda do plesente contrato, o loro da cidade de João Pessoa. Capital dà Paraíba, renunciando as

partes o direilo de exercitar a pretensào em qualquer outro lbro, por rnais privilegiado que seja.

CLÁUSUL.4. VIGÉSIMA Sf,Gt,NDA Aplicar-se-á. supletivamente, nos casos ornissos na lcgislaçào civil

destinada a regular as sociedades limitadas, as nornas insertas r)a Lei de Sociedade por Ações (Lei Iederal

n". 6.404. de l5/ l1/1976).

E. por estarem justo e contratado. assinam as partes o presente instrLlmento de constitniçâo dc so!'iedade

cmpresária limitada ern três vias impressas em um só lado. da mcsma forma c teor para que produzam Lrm so

elêito. o que fazem na prescnça de duas testenunhas que a ludo assistiram e tanrbóm assinam.

Joào Pessoa. Paraiba, 22 de,junho de 2022

RICARDO LOPES TORRIS R( )NN Y CHARLL,S LoPES DL. I ()RRL,S

Página I de 9

\
AUTUAÇÃO

CLÁUSULA vIGÉSIl\lA TERCEIRÂ: os sócios tlcclaranr quc uào cslão inclusos on ncnhum dos cnrncs

previstos em lei que os impeçam de ser sócios dc soc,iedades limiradas ou de excrcer atividades econônricas.



N/INISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Govêrno Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 9 de I

AUTUAÇAt
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GRUPO CENTRUTU CAPACITACAO E EVENTOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

CPF/CNPJ

RICARDO LOPES TORRES0'1003856489

RONNY CHARLES LOPES DE TORRES02462408495

JUCEI'

PRo!OCOLo: 220939454 DU 21 / 06/2022.
cóDrGo DE lTRrFlCÀçÀo: 12210383'168. CNPJ DÀ SEDE: 12622948000100
trlBE r 25200533?A0 côH EFEIToS Dc ÀEGIS!Ro $r. 26/07/2022.
GRUPO CENTÀOI.I CÀPÀCIAÀCÀO E E1/É'N!OS LTDÀ

ilÀRIÀ DE FÀT1MÀ VEmURÀ vEr,IÀxCIO

sEcR TÁÀrÁ-cEtÀt
I*. r6dêsir. pb. gov.bt

IDENTI FICAÇÁO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

i>
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARI,À DA RECÉTA IúUNICIPAL

PROCURÂDORIA GERAL DO MUNICIPIO

Oata:2610112023

HoÊ: 10:42

CERTIDÃO NEGATIVA OE DEBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão

2023/009650

No de Conhole de Autenticação

535.546.447.537

IOENTIFICAçÃO DO REQUERENTE

Bloc0 Complemenlo

SALA 807

AUTUA AO
t{, PROC

FI

UF

PB

Endereço

AV JULIA FREIRE

NúmeÍo

0 t200

Bairro

EXPEDICIONARIOS

CEP

58041000

Cidade

JOAO PESSOA

C,N,P.J,/C. P. F.

1262298E000100

Nome do Contribuinte

GRUPO CENTRUM CAPACITACAO E EVENTOS LÍDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Públicâ l\4unicipal lançár e rnscrêver quaisquêr dividas que vieíem a ser apuradas. ficâ cenificado que. até a
presento data, não conslam em nome do requerente acima qualiÍicado pendências relatrvâs às rêcelta§ munic pais, inclusíve as de natureza

tributária olr não, inscritas ou não no Re isko dâ Dívida Aliva do l\.4unrci

INSCRIÇÔES VINCULAOAS AO REQUERENÍE

IVERCANTIS: 110422-s

OBSERVAÇÕES

Esla ceítidão é valda por 60 (sessenta) dias, confoÍme o artEo 138, §1o. da Lei ComplementaÍ no 53. de 23 de dezembro de 2008 (Codigo Tribúano

Municipal).
A âceatação destâ certidão está condicionada à inêristéncia de emendas ou rasuras, bem como à venficaçàô dê suâ aulenticidade na lntemel. no

endêrsço http://www.ioaopêssoâ.pb. gov. br.
CeÍtidào êmilida ralu tamênle em 26/01/2023 10 42 2S

111

1-

hptolS"t"

ri,40BtLrÁRrAS:
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PREFEITURÁ MTJNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARLA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURÂOORIA GERAL DO MUNICiPIO

Data

Hora

20t06t2023

10:48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

NúmeÍo dâ Certidâo

2023t066712

No de ContÍole de Autenticação

432.546.493.439

AU I UAVAL,
IDENTIÉICAçÃO DO REQUERENTE

N'PROC

Endereço

AV JULIA FREIRÉ

Número

01200

Bairro

EXPEDICIONARIOS

CEP

5804r000

Cidadê

JOAO PESSOA

Apto/Sala Bloco Complemenlo

SALA 807

UF

PB

FI

§emdo, Risponsàvel

C.N.P,J,/C, P, F.

12622988000í 00

Nome do Contribu nte

GRUPO CENTRUM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA

Ressalvado o direito d e a Éazenda Pública Municipal lançâr e inscrêvêr quaisquer dÍvidâs que vierem a ser apuradâs, Íica ceniticado que, até a

presente data. não constam om ôome do requeíênte acima qualificado pendências rêlatlvas às receitas municrpais, inclusive es de natureza

tribútáÍiâ ou não. inscritâs ou náo no Rê istro dâ Divida Ative do N,4unici

INSCRIÇÔES VINCULADAS AO REQUERENTE

[,4ERCANT|Si 110422-5

IMOBILIÁRIAS

OBSERVAçÕES

Esla certidáo é valda por 60 (sêssenta) dias, conforme o arligo 138. §1o. de Lei Complementar no 53. de 23 dê dezembro de 2008 {Código Tributáno

Municipal).
A aceiiaiáo deSa certidáo está condicionada à inexistêncÉ de emendas oLr rasuías, bem como à venficaçâo de suâ aulenticidade na lntemet- no

ênd€roço http:/fovwwjoaopessoa.pb. gov.br.
Cerlidáo emilida urtamênte em 20/06/2023 10:48t22

1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receila Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÁO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GRUPO CENTRUM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA
CNPJ: 1 2.622.9EE/O001.00

Ressalvado o direito dê a Fazênda Nacional cobíar s inscrever quaisquoÍ dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vaerêm a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela secrelaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro dê 1966 -

Cóàigo Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão judicial quê determina sua

desconsiderãçáo para Íins de ceíiÍicaçáo da regularidede fiscal' ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçÔes em Dívida Ativa da uniâo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, esle documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para ô estabelecimento matriz e suas Íliais e, no caso dê ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇáo do

suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrânge^inclusive as contribuições sociais Previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 I da Lei no 8.212, de 24 de lulho de 1991'

A aceilâção desta certidão está condicionada à vêriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <httpJ/rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

CeÍlidáo emitida gratuitamenle com base na Portaria Conlunta RFB/PGFN no 1.751, de211012114.

Emitida às 10.47:47 do dia 2010612023 <horc e data de Brasília>.

Válida ate 17 |122023. í
Código de controle da certidão: E74F.85DC.737F.3984
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CÂTHâ
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Certilicado de Rcgularidadc
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da t.ei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentês a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

vô!adade:13/06 /2023 a 72/07 /202.3

ceÉificação Número: 2023061301 1 12157 622703

Informação obtida em 20106/2023 10:46:23

A utilização deste Cêrtificado para os fins previstos em Lei esta
condicionôda a verificação de autenticidàde no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

12.622.988/0001-00

GRUPO CENTRUM CONSULTORIA CAPACITACAO E EVENTOS LTDA

AV ]ULIA FREIRE 12OO SALA 807 / EXPEDICIONARIOS / JOAO PESSOA /
PB / 58041-000



AUTUAÇÃ o
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DEBITOS TRJABALHISTAS

Nomê: GRUPO CENTRUM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP"I: 12.622.988/0001-00
Certidão n": 2835326r / 2023
ExpêdiÇão: 20/06/2023, às 10:50:24
Val-idade: 1,1 /12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, ccntados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GRUPO CEltÍRIní CÀPÀCIIÀCÀO E E\TENTOS LtDÀ (llÀTRrz E

FrLIÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o no 12.622.98a1000L'00, NÃo coNsTÀ

como inadimplente no Banco Naciona.l de Devedores Trabalhistas '
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da ConsofidaÇão
das Leis do Trabalho, acrêscenr-adcs pelas Leis ns." L2-440/2071 e

1.3.46't /2Ol-7, e no Ato A7/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '
Os dados cônstantês dêsta Cert]-dão são de re s p o n s ab i I i dade dos
Tritrunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certldão ãtesta a empresâ em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil-iais'
A aceitaÇáo desta certidâo condiciona-se à verificaçáo êê sua
autênticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: //,,tww.tst. jus.br) .

Cert j-dãô emitida gratuitamente .

rnFoRuaçÀo rtríPoRTAlrrE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-hc quanto às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em iulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenci ários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decÔrrentes
de execução de acordos fj-:mados perante o Ministério Púb]j-co do

Trabalho. Comissão de Conciliação Prévj.a ou demais titul-os que, por
disposição 1egal, contiver força execuLiva.



{# GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

AUTUAÇÀ o
N'PROCGERTIDAO

CODIGO: 0170.9828.D91 1.046A Emitida no dia 2010612023 às 10:49:1 1

ldentificação do requerente:
cNPJ/CPF: 1 2.622.988/0001'00

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a

contribuinte com inscriÇão ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o diieito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua êmissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.seÍaz. pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transportê interestadual e intermunicipal ou comunicação não
tompráendidos na competência tributária dos municípios se o Íequeren-te supracitado
estivêr localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se reÍerir à

prestação de serviço de transpoÉe entre municípios com caractêrísticas urbanas no
âmbito-das rêgióes metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica'

válida com a aDÍesentacão coniunta do caíão de inscrição no GPF ou no CNPJ da
Setretaria <ia Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'lnternet'.



AUTUAÇÀO
NO PROC

FI,

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO lNC. XXXlll DO ART. 7. DA

coNsTlTulçÃo FEDERAL

Declaramos que, em cumprimenlo ao art. 70, inc. XXXlll. da CF clc o ar1. 27, inc. V da Lei no

8.666/93, não temos em nosso quadro de empregados. menores de 18 (dezoito) anos efetuando

trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis)

anos eÍetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

João Pessoa, 23 de Janeiro de 2023.

RrcARDo Lop Es fii,lffiRt"Ji'#il,srt.l
TORRES:o1 0038 ToRRES:oroor8s64se

56489
Dados: 2021.02 I3
08:57:20 -03'00'

Assinatura do Represenlante Legal da Emprêsa

t̂ r.-Érv i xLrí'r
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UBERLANDIA
SÊRVIR CUIDAR INOVAR

AUTUAÇÀ
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Itrl
ESCOLÂDooVERNO

ATESTADO DE CAPACIDAOE TÉCXrcE

Alestamos,paraosdevidosfinsqueoGRUPOCENTRUÍÚcoNsULToRlA
CAPACITAçÃO E EVENTOS LTDA, com sede no municÍpio de João

Pessoa/PB, na Av. Nossa Senhora de Fátima, n. 1843, sala 112, Bairro Tone'

cEP 58.040-380, inscrita no CNPJ 12.622.988/000't{0 prestou serviço para

este municÍpio cujo objeto foi realizar curso de capacitação para os servidores

do Município com objetivo de aperfeiçoamento do corpo técnico com relação

as contratações públicas, mormente em relação a manutenção do equilÍbrio

econômico conúatual' realizado nos dias 15 à 17 de junho de 2021'

evidenciando plena capacidade técnica, proporcionando resultados

extremamente positivos no aperfeiçoamento dos servidores'

Registramosainda,queareferidaempresacumpriufielmenteostermos
constantes do Projeto Básico, nada constando que a desabone'

Uberlândia, 13 de agosto de 2021 .

n

Diretora da Escola de Governo

a

ct{PJ t8l3fiflm29.35
Secretaria Munlcioat
de GêsEoEffigbe

Íc&ElÀalÂ Mü!ÚAt o€

GESTÂO ESIRÂIÉGICA
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CBTU
Companhia Brasileira de Trens Urbanos

Superintendência de Trens Uíbanos de Maceió

AUTUAÇAO

ATESTADO
N'PROC

FI

Atesto, para devidos fins e a quem possa interessar, que Ronny Charles Lopes

de Torres, contratado pela empresa NP Treinamentos & Cursos Ltda., estabelecida na

Avenida Marechal Floriano Peixoto, no 306,22o andar, BairÍo Centro, Curitiba - PR, CEP

80010-í 30, inscrita no CNPJ 20.129.563/0001-91, atuou como instrutor no curso Lei N'

13.303ií6 Quais as Mudanças nas Licitações e Contratos das Empresas Públicas e

Sociedade de Economia Mista "na cidade de Maceió na dala 17 a 19 de outubÍo de

2016, evidenciando plêna capacidade técnica no assunto, pelo domínio dos conteúdos

apresentados e metodologia de ensino eficaz, que proporcionaram posttivos resultados

aos servidores participantes do treinamento.

O instrutor supracitado atuou em conformidade com a programaÇão proposta,

nos prazos estabelecidos, tendo-nos atendido com qualidade e cumprindo com todas

as expectativas, não havêndo nada que desabone sua condula.

Atenciosamente,

MaceióiAl, 20 de outubro de 201 6.

\
I

Âriana BuaÍque i
Í&rltli GlAFl, l;

\ c ull,o:' ll

CBlU Ct]Í §'r'.1 -t"l r"C

S
Prnto

c Ju írd JUR
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAíBA
ESCOLA DE CONTAS CONSELHEIRO OTACiLIO SILVEIRA - ECOSIL

LARA

Declaramos, para os devidos Íins, que o Sr. Ronny Charles
Lopes de Torres ministrou curso sobre.Governança na Aplicação de
SançÕes Administrativas nas Contratações Públicas, nos dias 14 e
'15 de setembro de 2015, promovido por este Tribunal através do
grupo CENTRUI\í CONSULTORIA, CAPACITAÇÃO E EVENTOS
Ltda., com carga horária total de 08 horas.

João Pessoa, 09 de novembro de 2015

Ão

ertX§YvrAtoÊsb=tl"€8faru=
Secretária da ECOSIL

E



ESTADO DO MARAN HÂ
PREFEITLIRA MUNICIPAL DE SANTO
CNP.J: 06.1 72.72010001-10

DESPACHO

AUTUAÇÃO
NÔ PROC

FI,

A SÉ.
PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças.
Departamento Financeiro de Santo Antônio dos Lopes - MA
Nesta

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentária, bem
como a classificação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da
despesa requisitada nos autos do processo administrativo no 202306-0001.

Senhora,

Venho por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a
disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentário-financeira
do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no

202306-0001, cujo objeto é contratação de pessoa jurídica especializada para
prestação de serviços aos servidores do setor de Licitação e Contratos, por meio de
acesso à plataforma da Hotmart. de interesse da Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

O valor total para execuçâo do objeto, com base na proposta de preços

enviada pela empresa e de R$ 2.352,24 (Dois mil, trezentos e cinquenta e dois reais
e vinte e quatro centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima
identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o

ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo
Antônio dos Lopes, Estado do Maranháo, 26 dejunho de2023.

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

Pàgina 'l 11
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§}ânto Ántônio dos

,i-':,.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçáo.

Port. No 004202'1 -GPSAL



ESTADO DO MÁRANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

AUTUAÇAL
I'lo PROC

soLrcrTAÇÃo DE DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA

O valor total estimado para execução do objeto, com base na proposta de
preços enviada pela empresa, será de R$ 2.352,24 (Dois mil, trezentos e cinquenta e
dois reais e vinte e quatro centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima
identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo
para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Portaria no 003/2021 -GPSAL

5

Ao Sf. RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Solicitação de informaçÕes sobre dotação orçamentária, bem como a
da despesaclassificação orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio

requisitada nos autos do processo administrativo no 202306-0001.

Prezado Contador,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a
disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no.202306-
0001 , objetivando a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de
serviços aos servidores do setor de Licitação e Contratos, por meio de acesso à
plataforma da Hotmart. de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e
Administração do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Avenida Presidente Vargas. N" 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 26 de junho de2023.

P*efirffidÀrÊftJ

Página 111
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;ffi##
ESTADO DO MARANH
PREFEITUFÁ MUNICIPAT DE SANTO AN
CPNJ: 05. 172.720,/0001-10

POR'I",IRIA \I' OO.\DÚ2I. GPS.Â r,

N

AUTUAÇÃO
ry, tBoc

FI

O PRIFETTO DO ML]NICIPIO DE S.A.N'I() ANTONIO DOS LOPt]S. F,St.'rr],,
do Maranhão. no uso des atribuiçóes t1,e rhe cont'ere a l.ei orgânica cc, rruniciDi,r .rc
santo A,tônio dos Lopes-!ÍA e a l.,ei Municipal N€ 02 de 27 de Janeiro dc 30r7 ,.111ç

'[)i:põe sobre a Reorganizaq:ão -4dninistt'oti»d tro Munit:íFio dc santo ,,lnttinic ,.!t,.
Lopes, Estaút do Maranhão. cri.a cargos de provimenío em, tomissiio t, lutLq.lit.t
graÉfirudcs, deJine os re.spectivo, ,símholos t.: ..íi.r(r os wlores ,lit.ç suh..itiir;,.
L:0rrer-pondentes: atibui competências uos rlrgãos t ttos set;.l. aiirigatnt?s t: Jti oittttr:
protidências, revtrga a Lei Mtmícipal n" 0i de il de .4gosto de 2ú !0 e trurs ultercriõt.. L

dà oulras prowdiências' .

RESOLVE

An l'" Nomear PAUI-A DAIANNL LIMA r.EAr., portador de RG {)jiso22l200(.1
SSPiM.A e CPF 921.8?1.943-04, para ocupar o cargo dc Secretária DlunÍcipat de
OrlaruenÍo e Finanças do município de Sanro Antôniá dos Lopes_MA.

AÍ. 2.,. A Secretária Municipal de Orçamento e Finanças será Ordena,lora clc Despe.sandas contas públicas. sendo responsável pela Gestào c Movimcrrtação d2-s C.çrria:Barciirias da Prelàitura Mrinicipal Ce Santo furtirriio dos Lopes _ \,Í,\" CNp.i \"06.1 72.72010001_10.

'Art 'lo Esta Pofiaria entrará crr vigor na ciatade sua.,bricação. revogzrcias as disposicôr-.;cm contrário.

CABINETE Do PREFEITO N,fl.iN*iCtpAí Di: SANT0 AN.I.ONIO l)O\TOPES-MÂ- 04 de Janeiro cle 2í)? I

de {)tlÍet#i-ur,,"
unicirlal

,/**,{kú

Avenidã Presidente Vargas, Na rú6 , Centro, Sânto Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.73O-üú(r

.. -!
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AUTUAÇAC
N. PRoC

ESTADO DO MARAN
PR€FEITURA MUNICIPAT DE SANTO AN N
CP N t I 06.17 2.7 ZOl0001-1O

Sarto Árnôflio d6

EDITAI, I)E P{ BI,IC {(--,ÀO

Pelo prcscnte hDII AL DE pLftll
de S.ANTO ANTON IO DOS LOPLS Estado do IvÍaranhão. LI\,rANt jH.. LT\{..\ t)r

trlt

OLTVEIR-A. no uso de suas atribui çoes pre!rstas na Lei Orgânici: do lr,,ip-;",r,r rorlos os hahitantes de SÀNTO
^NTONIO 

DOS I_OPFS_\..íA. rrs

CAÇÀO. o prefeito \,{

nio- Íãz ssher
autoridjJcstruruc;pals c esl?duais. c a queni intcrcs sar Fossít quc, PIJIILICIT\ a porr:rria n, t)1)3-(jPS.{L de 04 de Janeiro dc 2021 que nomeir PAI;LA DAI..INNE I-ILIâ I ,E,,\L.portatlor dc RG 0I3-s9 2232001t-4 SSI,,rM..t e ClPf 92t.82r.94-3-04. parà ôcupàr rlcargo de Secrclária Iunicipal de Orçamento e I inanças dr; mun itipio de SanrlÂntônio dos Lopes-MA stndo (Jrdcnadora de l)espesas das Ílcmais contâs p ú hlica s.sendo respotrsável ;rela (iestão e Movimentaçã o das C'ontas Bancárias da pr€fcituru\{unicipal dc San to Antônio dos l-opes - I\{A. para ilue {ior3\.anteseus eiàitos legais_ E. para que, no amanhã. não se alegue ignorâuciprêsenie Editâl que será afiiado em local deublicado no Diário OÍicial do IvÍunicipio de Sanro Antônio ilos

pa-sse a viger ent
a- laço público o

accsso ao pútrlilrt c
Lopes-\4A. [)ou u

DE SANTC) ANTO§I(i l)1;5

ortaria no 00,1-GPSAI. de 04 de Janeiro de 2021 prrr pLrblicacia,

GABÍNL'TE I)O PREFEI'I OI Ol'lls. E.-tado do Mararüâo. Oa ae .laoeir" L í.i i
PIJBLIQLTE.SE

REGISTRE-SE

Cl!MPRA.SE
ç .;-,' :.. ,/i.,. . ,''i!

ü*ffií#n;5,{; ;ii'ttrt*
Pêfeito MLrnr-cipal

l:.::,,",i," 0m cp§:llltJi']. iX,.l3i"t[ itji:.i e registrei a pr sscn,L.
'r.l-txadt, um exernplarno,4,r;il;.:;,"';:""1j,Íl-'l,,Yot T.io tle Fdiral. Íünd(' si.ri).H; # ü;l'ôiTJ íiíã 

.;,t",,ri 
Í1,,r;tn y:::_l,l;i hl*:,, jil::, I

SaJlto Antônio dos L(,f.E-s-MA, O4 de Ja,reirrr rit, lítl

ííarict Lia s-il«t e S to
Sc(Jerária Munrc ipal Llc

I'lanej nrc-rto e Âdmirisrraeo

Avenida pr3sidentê Vargas, Na 446, Centrô Santo antônio dos !opes-M A - CEP 65 Tlo.ooo



AUruAÇÃO
N' PROE

FI,Oiário Oficlst Etêriónicô Edtçáo n" U2021

^

hlicJcio. ('rD1'.1Ô?1

If aIcI
afa

tarfoo EIe ntcoI

Prefeitura Municipal dê Santo Antonio dos Lopes MA
lD§túídoFélãL6iitulncipalNe016dê09rt€oütsbrcd€2úr7|aroEdrsaozzühsantoÁnr.niodoslrp.r-a,*"rÁ#

Gabinete do Prefeito
poRTÁ.R|Â N. OO3/2021. GP§aL

o PF.taElTO DO UUNICíPIA DE SANÍO ANTONTO DOS LOPÊS. Est c&, doMã.Â.t'rio. n5 uso cqs aribriçoes qúê the.onÍeÍe â t."i Orgenno ao.n;" À àiSi n'1.Ant'-ro dos Looca-MA e à ra MunicDrtNo az ee àt cc t..narc tJ mlt.l:e llsrúe rDÍj o RaolOânzaçÁo Admir slmtiee da u4tc,iro le Sânlo An|\ho
d, : / cpes. ,t s/ádo do uaíâ.,:|ào, Ênà úryoe cte Drcv:mentc ea comla.&. .t,,nÇt1oe oràttttca.râs dsÍ[e os ,6spêclivos, si,rthatos c ftyà í,§ vs]o/eJ do;
:,,r-"^_":::1-:"r-1*",,.ár,D{' compflê,.:ri,s üos ó,!úros e âos sêus dr,3€f,ras

ilns a,?a.á9tas o dá o,rlras pÍovt4éndàs

FE3a)LVb

ÀÍ,r",Ncíê?Í p4:JLÀ DAIANNF LtÍ\4A LEAI- polr.lo.a dê RG 0135922J?5\1014
t2t.a?l_gÀJ-04. oâía c:upâ, o câ,s! dê SECRETÀRt^M',ÀtlL-ÍPÀL DF ô.?ÇAMEN TC E F|NANCAS.t,. lr Jnrc;pro Oe S: nrc an.o,-,,ir*LL:rs-MA

An. 2i Á Serf,..ane.VuÍt,cipst dc OrÇâmeFto e f.jnâ.ç3s sêrá C:dên.1.torâ dÊ

=f^.j:,"::-T,,1S 
Slt,.as. 'endo 

Íesponsà/ern*u c"_i." 
" ",.,^".,.*",45_Lonní Éànertu dÊ pI{€'rura Mun|ctPd de sâôtx antônjo oc§ LJnás _ tü},.íiNÊ.J N 06 i/2.720lOCOr-10

AÍ: 3' Esla Ponânit l]otrÉrá .rn vlgor ;ra data de sua pubt.áçào. -evolartâe âsdispcs(Õ66 eír (Dntrádí.

GABI\ETE LIC PRE}CIIO MUNICIPÁI. OE SANTO ANIONIO DOS LOI'E§,MA.l)4.ra ,âne[c de 20:1

Emanuêi Lims êtc Olivêtra

POrÍAríÂ Bo rx)1r2o2t_ GPsaL

o ÊREFarro Do MuNtclpto oE sÂNTc ANroNto oos LopEs, Flradô,ioMâzn.áô, níj Ls. Câ§ alribuifpÊs quâ thê .ôn&r€ â | ei Orgâíi.â do crúni.i9io oaSânt: 
^rtôns 

dôs Lôpes.MÂ e â Lêi MunÉipat Nà oz a" Zl a. u"ut " i" in:ii(arc ÍJlpr.je sobrê a ReoÍg:r{t7âçjo Adminisir3:rúâ .to MuntJiiê de Sânto An1ô.ro.lõs LôL,cs, Es:arto ds Mára-iao. cria c€rgus de ptov,lnen:o Hr. .orír;is&, erxirÇocs grár.Íic.idê§ 4pí,nê o5,EspeL,tvos stmb:,Iôr â Í)Lâ.,s vuto,cs ro3

]TXPEDIENÍE

I 
r) D ànu 1Í,crl EloÍôniLU do À,rluor,.lpto ds Ssnrv Anr.Íno,lú* Lope6 - [iÀ.i c,,:rdo 3elâ Lei No 0i6 cc ?9 dê óutubro dc 2OjZ cxctüs:r3múte nã Ío.mà

, êleltuncr, é hà Í,ubl,cJiio (k AdlrrtnÉràÉo Drêiê ds6l6 Muru-,Fin
, AcERvo

À. F J,Çr i€3 dj urâra oÍctal i*t,á, ,.o de Sântu 
^,{rnro 

(tr§ I ope, podéráu seÍ
] cç.sj]tz,]as atrâvés da inre.r.r, por ore,o do sesuinre En.e,cçol

. i ,r:r ,dor.stoanranEoostopes nà.gôv.bt.
P,rra p€squisa Onr cunlqu,àÍ tê.aro § !li,rzação de ittrns, á.êssn
hl\§:í;rí/rm.stôííjlonio{.€t@.ã"mã.9o!.or As.snsulras. DesqL,§ai c dgwntôad
:. Íi dà dF!':o nraruno ê r^ocóe.iÉnte.t qudque, (:dãs!É
EI!TIOAOE

, -. élFrr,,r à .âfi.:r,dl 
\,6 Sànto Àrlolio doá _!06É . \&A

i ( N:. Jh r,,2 7?o,trour- r., ÊÉ.ênu TnamÉt, rhã d€ CXrvolJ iB oul- LrNlr-êÇo Av Presden:+ Vàrgãs aj€, CbnUô §ânlo 
^^:oln 

dús Loper -
i lrã.aiiãb - 1)Êp: 65730-{]llÍJ

iôn€: {94) 3§ô6n 1 01 riíEii dôflOsloânrmtcdorlopss. rrâ eoy_br!A,L.9o3 rt iod,Etopcs.Eá güv h,

srrbsldos concspcnú $ (cs: alribui cdioelánoês n.rs o.gáoÉ e êcs seus nk;qurl:
á dá oulí'.rs pmvrdências, Évoga ! Lô Munr4dl n" 0l de 1 4 le Âgos.o :1 ,ê :,1.r I r.
suãs âlle,açôâs ê C,á (ut.as pÍo\ariêlc'às.

RESOLVE

Ar.:. 1". \omBaÍ MÁRLA LIA SILVÀ E SILVA, pryràcoEL de t_r(::s6ciq1r.,,
SSE/MA e CEr O?7,t:t3.083-t 3. rdÍà ocUF.:, o :êrqí ô4 ..t ,.!:.i
MUNictFAt DE pTANEJAMENTo E At t\ltNrsrRAçEo ,i,, _r.,,., ,. " ; ..

^núIio 
dos I opss.{líA.

Art 2! A.ln\xerãrl3 tvlLnÍcç,at dc R npjainsrro ts Admiirisçlçãr ;e,á ?(i!r axrr
:l: Ocseêsas daÊ.oriras públ,cas, s6n.to respênsrvct p.t. íj,:s.:^
lrjyimeôtii;ão aa6 Cr tâs Báránas da proÍe.tura M.rli,r:pel .e Sànlú 

^r!,_.,d,rs Lopês - MA. CNPJ N" 06- i 7:1.I20rm01-10

An 3r 
_:stt 

PoÍána €nÍrarâ ê.n liqoí nâ Cã1a ce sün publie.;ri.r. ÍsvDúIí]i! r
c sposçoes cm c4niràío

GAAINFÍE OO pREFEItO MUN,CIPAL DE SANTO ÀVIONIO DOS LOPES-tLr,i
04 dá Jãne .o d6 2021_

EruarueJ Lhr}â dê OIivêlE

PORÍARIÀ N. 005./2021- cPsaL

oPHEI I iTrrLc [ruNicrflo uL :i^Nr(,/\NÍONrO rOS .lj"es -,r,,o.,
I""j,,1,1._l^ll11i," .,"br,,ç.ê; ouc h, «nÍ6rê ir ,_er Gqi.r,:rcâ ci ..In,:,r,"..,

_o:-,1:ll]r:n'ô 
fo! L:pê§-r,4A e a Lei Mun,cr;ár N. 47 4â 27 4. rar,crr íts ro i

::: ,rl"p* y!'"., T""."àr.:ãÇáo Admrn6ria T dc fú,Ítrr,pro cê ,.arr., à .o,ccs-LolÍ.! ÊEtddc doI\ru..inhào cria .àruôs dê p,ovirêrio n ,.m,: i,,ur':ç.ês gÍarii,cacá3, dcttne c5 iÊspectiros s.mcolrs e ijra o., v-JcÉ_ it..§ua!'dG coírêsÉoidêôtes, êIüur comoeràicÉs

:_ 11 i;li,: t11,,it;;: ;;ü":;:'il;;l:i ffi ..f."I ;Jr"::lI.lJ :irlsrlâs ánrÍaç(É§ e 4a Lút ês EúJ,ítências..

RESOLVf

ace63?0,(6r ,SEjJSpj\,1q I fpÊ 916 7-a-à 7fiíl--.... ^-,-priô'l.tÊÀDoF ôo rüLJNtltpto * .-" -r_ar^-_,,', 'uo

Aí 2!. Esrê F,jtuís r.ni.ãre êi, Ligor .ã nãlg dE !u€ rdrlt,Lrcàn, Íe{"g,r,,:rj ,dEDo§"ióE! srn .rnúéno

GABINÊ lE DO PREFETTO MLJMCjpAL DE SANTO ÂN ÍÇljíto DOs L Ot,t-S-[,]Ââcs quatrc dãs ch rô€§ dê Jâ,eúo do ãno de doi5 f,it. úntü : úm

Ema.uej Lma de OÍ\,etra

f,oRTAR!{ lt. 006/202i- cPsAL

O PREFhlro DO MUNtClptO DF SANIo ANTONTO 3OS LOo;S E!!àor IMaránh,io ro u.u da5 âr.r,u ípês ,t,r thê LíFÍc-e â 1., ;;;,,;" ; ;;,,;; 1 .,..c.rrtê^ lolonb Co! LoareM^.- i Lc, Mricieal N" O? do ; / , ro ,àr4rc jê rl,. _

_q:: .t 
srr,. s-ctlrc , Râolgá. zãsúr Âdmr srãri.,ã dc ML..crpr. (,ê sdrh:író, ,oo5 Lopês, Felado do Mer,1.t áo r,,,c€rgosder,o,ioc"ros,,:nn,,r.-.n,ór--r ã6,rer.u.! óàínÇ o! ,eíp.cltÍos srn,botos ê íir; ;= ;:l;;';;.

subsídiâ6 coEs'|orldÉnrês: âtihri conDerêÍ,êãE ãó. ri,Ssos e aos seus dtriOeri".e dá oulra( DfoMüàrcEs, ,-vora â !t MunrêtDãt n1O: n. ,r ,.,. nun",o .. JO,,_, -sras E[ê/áióBs s dá ouuâs DruvrdéM.E\.

BÉSOLVE

Arr íú NomeãÍ SÁMARÀ CARVALHO Sorrz.q UrÂS nÕrtadoÍ.r ci l?._

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNTCIPAL

lir'r€itura Mu'icipd 3€ sânto An&íic (bs Lopes - MÁ, Av. PÍ6s oê.le v.rgâ§ 446 cêntÍ.. santo Á,nôno cos Lules - rrâíaihio - r.)EF. !'-si iF! l
orárb'rncarEreróii*,doH*ro"-""",""*'iLIinT'rTãL1ff:.I':1:::.-,,,r.. 

ooír0rsiarnton,(jco:ioes.m3.sdbr
Errcéo.o 21t02 '
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT O

CNPJ : 05.172.72010001-10
E SANTO ANTÔ Nro Dos r

CERTIDÃO OE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

CERT|DÃO N"',127t2023

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n." 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legâis e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de

lunho de '1993, que exigem a indicação da dotaçáo orçamentaria para realização da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 2.352,24 (Dois mil,

trezêntos e cinquenta ê dois reais e vinte e quatro cêntavos) a ser empenhado,

conforme quadro abaixo:

t Classificaçào Orçamentarta

l)-l- Sec. \l un. D rncnto e Administraçâo
l)-1.01 Scc. \lun. Dr Plirne âmento c \drniristraçâo
0.1 - Administraçi('

Su lr-Fun it0 122 - .{dministraçio GcrNl
0032 - Ccstào d( I'olítica l\lodcrnizaçâo Adnrinistrâli\ rr

2.00ó - luanut e t'unci. da Sec. l\lun. De I'lân(jâmento c Administrâçio
Clâssilica(ão Econa,mica -1.3.90.-19.(10 - Outros Serr', 'ferc. Prssoâ .luridica
FoDÍe de [{c(ursos L500000000 -Recursos Nâo Vinculados de lmpostos

AÇÀO

bjeto é a contratação de pessoa.lurídica especializada parc a prestação de serviços aos
rvidores do setor de LicitaÇao e Contratos, por meio de acesso à plataforma da Hotmart.

De interesse da Secretaria Municipal de Planeiamento e Administração
do município de Santo Antônio dos Looes/MA.

AUT
t{. PROC

FI

I nidâdc ()rçamentária
rgâo

nlitl'r'

funcào

Projeto Atitidàde

Avenida Presidente Vargas. Nq 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

, t,

/ Atualização mensal de aulas
/ Live mensal com o proÍessor Ronny Charles
/ 0B (oito) eixos temáticos
/ Certificado
/ Acesso aos cursos pelo prazo de 12(doze) meses



I

SANTO ANTÔ NIO DOS L

CERTIOÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
ÇAo

N" PROC
Ft.

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/í993 e ao Orçamento-Programa
do ExercÍcio de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA,27 de Junho de 2023

Rubem Francisco Braga Sous

Contador Geral

CRC/MA n.e 010202/0 0

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes-MA

ar=
santo AÍltónío do§

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE

CNPJ : 06.172.72010001-10



{
ESTADO DO MARANH
PRETEITURA MUI{ICIPAL DE SANTO

CPN) | 06.L7 2,720,rm01-10

PORT,{RÍÀ N' 02I/102T- {JI'SÂL

5arrto Ântôfllo dos

AUTUAGÃO
NO PROC

Ft.

O PRÉFEITO DO MUNI(:íPIO DE SANTO AI-JTO\ÍO DCiS LOPES, EStAdO dtT

[.laranhào, no uso dâs àlÍibuiçôes que lhe r,rrni'ere a l-ei orgrinica do municipir) de sarrtir

António dos I-opes-IvtA c a t.ei Municipal N" 02 de 2? de Janeiro de 2017 qu': 'I)r'?'ôr

sohr,t u Raorgtntização Ádministr ||a tlo,\ltaicipn de S nk) /Tnlinio J<t.t Lofes. Lstt:,|i,

do Meranhào, triü cargos dt protimenl,t arn u)mis.t,iit a.1utt|'õcs gratificodt': ii"iitti 'tr
respectivos símbolos e f»ta os vak»e: dos subsidios atrreqtorulerues. ittribuí

compelhtiat aos órgdos e .1os seus dirigcttlcs c da1 outru providincias, ret'oltt u Lti
'Manicipal n"A3de l4deÁgostotle2tllt)e*asokeruçõesedá< tra:; prúviilínctu§

tt t.§()L \ L

..\rt. l'. Nornear RTIBEM IrIL.\NCIS(-I(J BRAGA SOLISA. ponador dc f{ai

00ú100895698-5 SSP/MÂ e CPF 018.574.833.i2. para ocupar o cârgo dc DIREI OiL D{J

I)EPÁRTAMENI() DE CONTAIIILII)ADE de Santo Antônio tlos I"opes-lvÍÂ.

A:t. ?" Esla Porlaria entlará em vigor rra data ds sua assinatura, revoga<ias as disposiçôes
em colrtrano

GARINITTE D0 PREirEtTO I\,tUh*lCIPÂL Dll SANTO.{NTONIO t)OS
LOPES-MA. 04 de Janeiro de 201I .

a4úelrLima-dc t)liveiraIÍI
PrcÍ'eito I\,íunicipal

Avenida Presidente Vargas, Nq 446 Centrc, Santo António dos lopes-MA - CEP 65.7?0-000



{
ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A

cPtU: 06.1?2.720l00O1-10

iãIto Ántôdodos AUTUAÇÀ.
l{. PROC

FIEI)ITÂL DE PT]BLIC-{('A0

LOPES. Dstado do Maranhão' 0'{ de Janeiro de 2021

PUBI-lQlrE-SL

RIIGISl'Rl;-SE

CUMPRA.SE
i ,,i j , i!'

:4.,:..t' -- r' JJ .t -,!. ir t-- :"Enitnucl Lina de 0!iifun u

Prefeito lv{uniciPal

PeloPresenteliDITALDEPtjBLlL]ÂÇÀo.oPrel.eito$rrnicipal
Ltc SANTO ANT0NIO DOS ii;É'' Esrado 'Jo 

Maraúào' EI!íÂNIIEL LIMÀ t)F

ôi-iv;iáÁ,;; ,to .te suos ut'it'uiçots previsra: na l-ei.orgânica drt Município' thz sahcr

a rodos os habitantes a" siÊt-l iurÔNto DOs L0PES-MA' às autoridailes

municipais e esiaducrís. " 
u qu"À it'tr;"=tu'po'* que' l'l IBt-t('A a Portaria n" Ú21 de

04 rle Janeiro de 2o2l q,"'noi"i" tliipeNr rLANCrsC0 llRÀcA sÜl-lsA'

;;";;;;; RG 000100s9i6e8-5 ssP/MA e cPF 0llt's74'll3-1-'12' pnra ocupür ('

:::::-;: ;;"F;ãn no »íp,rnr.urrNro llE c{)NTABTLIDADE dt sattto

Trllà"","""r.Tilro";ad:il;;;;;raranr. pass" ,, riger cm seus cfcitos ltgrtrs. L. prr,,

qrrc, no lmanhà. nlo sc aleguc igrrurâncie' Ihço público o prsserrtc hd:La[ que scri uli"rrd.'

]- 'frtJ'à. ..,r*." . aã fa"í r*,so u"'públitu " 
puhlicdo trtt Diário Ot'icial d.

;;;;;ü" ;"1;ro Antonio 'io' i"p"'-M'r'norr a Portaria n" 021-GPSAL de 04 dt

Janeir',o dc 2021 Por Publicada'

GÁBINF]TE I)O PRI]TEII(] DE SÂiT.'I(') ,ÀN'IT)NIO D(.)S

q.i-

CERTIIICO. que nestà data publíquei e reqlstrci a prcscnic

portâria n. 021-GPSÂL de 04 de Janeiro de 2021, por rneic) d!' t-ldiÍâI. tendo sido

atixado um exemplar ao Áltiuttt do Prédio da Prefeituru ]vltrnicip8l, publicadcr no [)iirrio

iln.iot,t, Munióípio de Sânto Antôni. dos Lopes-MA e demais l'cais dc acesso ir(l

público.

Santo Antônio dos Lópes-lvl A' 0'+ de Janeiro de l0Ll

Sr7r,,r .: .§ilvri
rcrliiô lwlunislPul dç

Plane,iarnerto c Âdtninilir açáo

Avenida Presidente varSas, Ne 446, Cenlto, Santo Antônio dos LoP€s-MA- CFP 65 730-Cú0

:;*



AUTUÀÇA.

Oidrio Oflêlài Elot.úico EdiÇáo n" 9/202í ublilkàô; l4lú 1,2021
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oo EIe rcoaIG
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

1.. ro lamaar nLAl\ KÁSSIO t.lr,U\ LÊAL, DoÍtad.ll ílÉ llc a1605Ê1ll
SSFIIIA e Ctst O:3.339.1C&95. paÍâ ocupa' c .:nrqri dB -rlR:]''rn
DEPARÍAIJENTC OE HLCURSOS HUMANOS E FÍNAN(;.qS JE S,INú ,,I.:EXPEDIENÍE

' ír il árlo Cr]5:ãl Elelkinl.o do Munoipír úê San:o Anlonl, r:os :opcs _ MÂ'

i Lr..do lL{r LBI N' U16 .lê os dê oulubrs dê 2(117 étôlÚâlvénÕtê na rã n!

I d6tônÉã. . - tu r,. .1.áaâ) rln 
^rirúÉsa(ão 

O'rcLa dBtÉ Mu'Ârr,io.

: 
^.. 

llrÉes do D;rr. OlÉlal El€nófl:.o rio liârro ,.ít13ni. dÔ§ I oírÊt Fcd€rá' sêí

I :.,rsultâdâs nl,!?êt iâ interrcr, po' msio do srlgsi'le snCÉ'o§o

, r\tl,3,/,io stnônl,onrod6l!ílEs mâ.qo! br-

I I,ar! !'csquise Íiôr qualquêr leííno e 'rliliznçào ds 'iltros. ácessê
I itps: j,ijo'n.cloaniohlc!.k,§lcF6.rr1a go! bi A§ arffirll3ê, pes+ll§es e dow"lÔad

| 6â0,it ac**,9.4túto s indene.d..tê dê quâlwor cãraciÍô.

IE nDAoE
i PÍetgtüÍa MunrcÊi de Sdnô Anlorio doi Lolrês - Â
r CNPJ 06 17, 720lcaoí- t0. Feíeilo Enrânuol LirÍE ds üvcB (Egu)

; En.jeresv rv. lrrÊsrdênl3 Vaíqâs, a46. Cênt o. Sãnlo Àírl3no do6 LDpÉ!'
1 r,láz ràô- cEP. 6571'!}.00{,

_ÉlÉtunâ. 
{!9) 3ô86'1 lsl c-mâJ: com@§toêntDrtir.ntDê6.lnã.goY.Er

Sik! vdÀ'srcnt,tiodGlopes m.,Cca.tr

poÍlTARtÂ N" lzirmr"- cf§ L

GACINÉTE DO PREFEIÍO MUNICIPAL DE SÂN IO ANTONIO OOS LOPES.MA
,)/' râ Jân.Íu de 2C21.

Ar.1_. NouÉAR HERNÂNE LoPES al rNc^ll, insc.no io cadastÍ! Nd, .,1 ú;
Í,âsêM Fis,G - cPr sol ô n. o35.2Éi2.1j03-89 É Rc 6oh r lli n132?8:,:'rrr:n !,

SSP/MA pára êxêr.êr â íunÉo da P,e§..r;iro.

Ad 2ô Entâ [,odaÊ €rlrn.á .n vlgor 
^â 

dà:a te srrs âssnralur.
d'so,)rrÀ.:: ei! cántn;r r.

iiAnlNÊTE DO PRErElro ÚUNiCIPAL Of SÀNÍC Al'rTONlO Oi

04 rta JamiÍo,l€ 202'.

RESOLVE

A't a" Crbe N l,rêooêrm â ,_-)ndlçáô do FrÊgio . ii Eqúi!
êm loías ás 'as€s da p.gcess3 licitálono.

Âí! t' ac FÍeqcêro GbBrâ. €rÍr êsu r, ,J

I

I

It

vIl
tx

Emanusl Lirna do Ollveltâ

PORrÀrlÀ N.0ú2i2C21- GPSAL

NOMEIÀ O PREGÔEIIIO É À EOIJIPE O: APÔIÔ EV LICI'IAÇÓES PITÊLICÀ!

NA MOOALIOADE I,RE()Âô (pRÉSENC|,|,L E/Ou ELÉTtôNtC._,i No Ár,1tjt rL,

r,o PODER EXECUTiVO DO IIUNICII,IÔ DE SANTO 
^NTONiÔ 

DOS LOPF:i !

DA oúTR4s PRovlDaNct^s.

o pREFrrio âo lúuNtclHx DF saNTo 
^NToNlô 

ôos IDFES í-sl,,l" í
Mârâohio, no.r3o dâs aÍib'Jçôes quc lrÉ.rmÍeíP â L€i Orgârisa dc írLtr ici,,i.,
Sâô1. Aíró.ó do! LoFôÊlLlr\.

O PREF:IÍO DO MUNICiPIO DE SÂNÍO ANÍONIO OOS LÔPES, Egtàdo dO

Í\iarsonao. no uso dâ:r dlíbú'Çêês qús lhe conf§rs â LêiOrgân cadc mlnicpio dÉ

::Ànt AntCI1lo dos Lorr-MÀ e â Lêi Munl: pd N'02 dc 27 de JanêÍo do 20lI
.f,;, u§pos soàie e Â.'.r!ê.,'/i€çée Adnnn/tt?lira do utlcrpr.! ê Sai)fô Âria,r',r
!r; Laoí3 É3lado.!o Mdrd^háa, uiê çsígôs clé omwmânta cn c.n'stÀo c

frnçoai tjtrliljcaltàs, dêline os rcspêalilolt snnbolos r í;ra rrs íálores dcs
s!ôs,úó. coÊúsprádcn,csi al,Du cor,ioetddcirs ,os orÍráos ! i,cs seus rrrrrgorfês

. i,ii ulrns ,r,ovrué,mâ§ revoge ê Let liun9ipi n'A3 úe 17 le &â"ah de 2O1O e

."* 6ltt:',.:i. " 
r !t:\ 4 lrân Dn ldéíciaê'

A(. 2" 3LSIGN^R ôs §raiJ..â€ .lULlO llÀRlNtio rr^ Sll V^. c?íren:e,rll
qudrc *í eorúÉ lelà lúluhêtpkl (.nn.trEã2ô? 6{l3-Aíki.). rn.cí l,r rc CF I

o n,489.481-033-20. c no RG sob o n^ 1,155.1ii6 SS,/MA e [1!'-:NA tL;l

§LVA, p.'!.têrcentâ âo quadro pêrmân'rniâ .rêsle Murrll:lo (crrncÜÍsâcâr. r..
no cPF sob c 1" 00/ ô84.7s$50. e í,o RG §oh o n". 01!r562572c\12-at Ssi'i
pâía cÍatuÀÍêm a fuaçáo dê ôêrbro6 da oo,pô dl] âDoo ra Ío,mà â Le

1Íi.521nç1\?.

A.r ' r,lomsar RUTTFM iÊÂNCISOO BR G^ SOUSA, port3da, ôã RG

0m1n )8956S&5 SSrIúA e CPI D"A 574 333-32. p6rs êcúpãr o ca:ga ae
DiEEI()ll r)Ô DEÊAR_AlriEÀTO DE CONTABII-lDÁOE de S3.,to Anlnnr) dr§

A,l:t O nr:gôe íc ê EqLieE d6 AÊoio da P.cí.ilLr, MJnrelrnl ú.sr l(, Àn:,lr.
óôs Lôpê6-MÂ, tem â Í'Jnçea Üa 'e,lir.tt os noi:css.,§ lir:it,riüior rélÂl v.. 3t
lic'tdçóca p,iblkri n., nrôdÊlidÊdê F.egáo (prôÉd.ial or'or cl.Lón.ô) c p J.irr. , .
Cernàitt ârÉ soh à ,!g:dc nz tcl nc 10 520ro2 Ê sLbsiú|ari3meniê. âc que .3.rbÉr
as disr,^s çôG da Lá n" I566, dê 21 ..1é jún ,o dâ 1993 a al!ÉrÊçoê: e,rst':í,rr:
bem cc.io dÉT,àis lcll§lâçóe6 e nsr.4ó.t n.nn"Jivas d. Tnbu.zt :6 Llonlar: :1i:

a§rdo do Mâràíhào q{à lrâter, út n,3lárie-^( 
I Eõlã Pciiarr. Enllárá êíi úgôr ná dâtâ dê suá ás6iÍ1âiurâ ÉvogàCâ6 âs

,jr.p. src-,€s Ê:n conlÉdo

tmanu€l Lifla Ce Olltcú!

PO'r r 

^,rlA 
Àq 022c21 GPSqL

(\ uR!ÊaltÔ Do MUNlclPlc ,E sÂNTo ÂNTot\|3 00s LoPES, Eslâoo do

Ma,ci:hio. ni Lsorras ôlnrruiçn1ôs quá lhâ conl€tê ô LeiOtgânlra eJ nurrcr?r5 óe

santr Altónio dôs Lorxls-MÁ ê â Lê Munrclp.l N' C2 da 27 dê )enún 4. 2417
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'otrrc 
o t7cügtndrtao Adot*Íoaw. <to
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ESTAI)O DO MARAN

sã o AÍtôniodos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAT DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

UTUAÇÀO
Í{" PROC

Ft.

A Sr.a

MARTA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planeiamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no
Fundamento Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do
artigo 16 da Lei complementar na lol/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa
especificada nos autos do Processo Administrativo nq 202306-0001, tendo por cujo objeto a
contratação de pessoa.jurídica especializada para prestação de serviços aos servidores do
setor de Licitação e contratos, por meio de acesso à plataforma da Hotmart, de Ínteresse da
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, possuÍ adequação orçamentária.

Santo Antônio dos Lopes - MA,27 de junho de 2023.

AIANNE LIMA LEAL
Secreüíria Municipal de Orçamento Finanças

Portaria na 003/2021-GPSAL

DECLARAçÃ O DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRh E FINANCEI

Avenida Presidente Vargas, No 446, CenÍo. Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1/1
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i# ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITI]RA MUNICIPAL t'E SÂNTO A\TÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06. I 72.72010001-10

.ITISTIFICA'TIVA ITAZÃO DA ESCOLHA E VALOR

AUTUAÇÃL
N' PROC

PROCESSO ADMINISTRATIV() N" 20230ó-OOOI

T-ORNECEIX)R: GRLIPO CENTRI.IM ('ÂPA('ITAÇÀO E EVENTOS LTI)A.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de

capacitação de servidores lotados no setor de licitação.

RAZÃO DA ESCOLHA E VALOR

O planejamento administrativo surge da necessidade pública em realizar um

trabalho eficiente e transparenle conl o intuito de melhorar substancialmente o

desenvolvimento do município, considerando que a administração pública prioriza pela

eÍiciência dos seus serviços. esta Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçào

Íêz elaborar este expediente objetivando apresentar os detalhes necessários à ctlntrataçào

de pessoa juridica especializada para prestação de sen'iços aos servidores do selor de

Licitação e Contratos. por meio de acesso à plataforma da Hotmart. de interesse da

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos

Lopes/MA.

A Lei no 14.13212021já está r'igente e trouxe relevantes mudanças no reginre das

ticitações e das contrataçôes públicas. Ela será obrigatoriamente aplicár'el nas licitações

públicas e nos contratos administrativos em todos os órgãos e entidades Íêderais. estaduais-

municipais e do Distrito Federal. com impaclantes mudanças que precisanl ser

devidamente compreendidas por agentes públicos. logo. desta forma resta conlprovada a

extrema necessidade da capacitação dos servidores do setor de licitação deste n.runicípio'

A IMPORTÂNCIA E O PAPEL DA FORMAÇÃO
CONTINUADA/TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL

E unânime entre os estudiosos da ciência da Administração que uma entidade.

seja ela pública ou privada para alcançar resultados cada vez mais positivos. necessita dar

atênção ao seu corpo de funcionários tratando-os como verdadeiro capital da empresa:

capital que precisa ser preservado e mantido atualizado em relação ao seu "t'alor

pairimonial,'. afinal qualquer instituiçào é Íêita de pessoas e por mais mecânizada ou

;utomatizada que ela seja sempre serão as pessoas que Íàrão a dilerença no alcance dos

objetivos institucionais.

Assinl. manter o corpo dc l'uncionários nlotivado e atualizado conl novas

tecnologias. novas metodologias e. nrais ainda. rrlantê-los agregados à organizaçãtl e nreio

hábil para que esta se mantenha enr um ciclo de melhoria contínua atraindo. via de

consequêncià ntelhores resultados. Dentro desse perÍil cultural. à medida qtte tnais agrega

..alor áo capital humano. sem sombra de dúvida é a capacitação. Por meio dela. a entidade

Avenida Presidente Vargas. N"'l'16. Centro. Santo Antônio
P.iginâ l de 5

dos Lopes-MA
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:*#; ESTADO DO MARANHAO
pREFETTuRA MUNICTPAL DE sANTo enrÔxto Dos LoPES
CNPJ: 06.1 72.72010001- 10

AUTUAÇAv

passa a se servir de profissionais mais qualificados. aptos a melhor desempenharenl sctts

papéis. proporcionando ganlro de produtividade. Aden.rais disso. um bor.n plano dc

capacitação também Íiaciona como elemento motivador. quando o proÍissittnal subntr-1itlo

à capacitação continuada se sente nrais bem cuidado pela instituiçào que ser\e. passando it

sc enxergar peça relevante no processo produtivo na medida em que é tralado conltl

investimento daquela. Desse modo. Sente responsá\,el por esse inl,estimento e enl troca o

derolre com seus nraiores eslorços e cont entusiasnto.

Nesse contexto. a capacitação dos servidores representa. tal qual nas empresas

privadas. elemento essencial ao alcance desse objetivo. E. no serviço público. cssa

necessidade é mais gritante. nào só pela importância acima referida. mas tamhétn pclo lirto

de que o ritmo da rotatividade profissional é muito inÍêrior do que o anotado nas enlprcs.ls

privadas. De um nrodo geral. a maioria das carreiras públicas. prende o serlidor por

décadas. e em boa parte dos casos. vai até a aposentadoria. Por isso. um quadro dc

servidores que provavelmente receberá pouca oxigenação. precisa estar submelido a

programas de formação contínuos. a fim de que ele seja dotado de condições que lhc

permitam. de um lado. acompanhar a evolução da atividade estatal. e do outro. manter-se

motivado apesar dos vários anos a serviço do órgão-

O curso online por meio de acesso à plataforma da Hotmart, proporcionará aos

alunos uma abordagem diferenciada sobre as regras da segmentaçào estralégica dos

grandes temas nas contratações pÍrblicas que serào atualizados periodicamente. c0nl

entientanlenlo de questões polêmicas e a análise de pontos fundamentais para aqueles quc

lidam diariamente com licitações e contratos. mesclando uma abordagem prática corrr

necessárias reflexões teóricas em aulas mensais e encontros ministrados pelo prolessor

Ronny Charles.

Ronny Charles é advogado da União. Doutorando em Direito pela UFPE. Mestre

em Direito Econômico em UFPB. Pós-graduado em Direito tributário. Pós-graduado cnr

Ciências Jurídicas. Cocoordenador das pós-graduaçâo em Licitações e contratos. cla

Faculdade Baiana de Direito e da Faculdade CERS. ProÍ'essor do Centro de Ensino Renattr

Saraiva (CERS). Membro da Câmara Nacional de licitações e contratos da Consultoria

Geral da União. Autor de diversos livros jurídicos. entre eles: Leis de licitaçôes públicas

comentadas (l l" Edição. Ed. Jus Podivm): Direito Administrativo (coautor. 10" Edição.

Ed. Jus Podivm)l RDC: Regime Diferenciado de Contratações 12'ediçào. Coautor. Ed' 'lus
Podivm): Terceiro Setor: entre a liberdade e o controle (Ed. Jus Podivm). Licitaçôes c

contratos nas empresas estatais (2" ediçào. Coautor. Ed. Jus Podivm). hnprobidadc

administrativa (Coautor. 4" edição. Ed. Jus Podivm).

Mediante o currículo do profissional responsár'el por nlinistrar o curso.

observando desempenhos anteriores. estudos. experiências. publicações e demais requisitos

relacionados com suas atividades, pode ser constatado o elevado grau de respeitabilidadc.

de lbrma que o trabalho a ser apresentado é essencial e adequado à plena satislirção clo

objeto do contrato. Além disso. o curso a ser ministrado é o único que está sendo realizatlo

no momento com eStA temática no Brasil. Nesse senlido. se observarmos o conteúdtl

programático do evento iá anexado aos autos. concluímos que a capacitaçâo em questào ó

inpãr/singutar no mercado, tendo em vista que se dedica. exclusivamente. ao tenla do

Avenida Presidente Vargas. N" {.16. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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apert-eiçoamento pessoal e proÍissional dos participantes. Nesse pressuposto. o curs(r
pretendido. além de estar englobado no grupo de ações de treinamento e aperl'eiçoamento
de pessoal. atende aos anseios da administração. bem como aos três requisitos para a

contratação por inexigibilidade de licitação:

.,lrt. 13. I'aru fins dc.\tu Lei. tttnsidarunt-sa

.sarviços túcnit'o.s pxtli ss ionais e s pet' itr I i:«kt.r o.s

t ru bcr l ltos re l at ivt.s u :

l'l - treinuntento e qtcfie içotunerllo de pa.\soul

Diante do acima exposto, é correto afirmar que o curso "prestação de sewiços aos

servidores do setor de Licitação e Contratos. por meio de acesso à platafomra da llotn.rarl. "

e um "treinamento e aperfeiçoamento de pessoal". Nesse caso. veriÍica-se que é.

inegavelmente. um serviço técnico profissional r--specializado. para cuja contrataçào será

inexigír,el a licitação. segundo o artigo 25. inciso .

b) Serviço de natureza singular:
Nos serviços de treinamento. a apresentaçào. ob.jetivos gerais e específicos. público alvo.
metodologia e o conteúdo programático constituem características técnicas do ob.lc'to. mas
definitivamente não é seu núcleo. O objeto do seniço de treinamento só se materializa
com a aula (o fazer). E por meio desta açâo que o prot'essor/instrutor. làzendo uso cla

metodologia didático-pedagógica utilizando os recursos instrucionais c aplicando o
conteúdo programático. realiza o objeto. quando. o núcleo do serviço é a prtipria aula. Ora
se é a aul4 não se pode. em regra. considerar que seja um serviço usual ou executado de
forma padronizada: não se pode admitir que. quem quer que seja o executor (o prol'essor).
desde que aplicando os recursos acima obtenha os mesnlos resultados. Alinal. como ó
próprio do humano. as pessoas são diÍêrentes entre si.

Cada prof-essor possui sua técnica própria sua Íbrma de lidar com grupos. sua
empatia, sua didática. suas experiências pessoais. seu ritnro e tonl de voz. -l'udo 

isstr
compôe um coniunto que os tomam inconrparár'eis cntrc si. Ademais disso. cacla turma
porque é composta de pessoas. tambénr possui características quc distinguem unra da outra.
o que toma cada aula diÍàrente uma da outra. Um grupo maior se compoÍa diÍ.:rcnte de um
com menos participantes: uma turÍna pode ser mais indagadora do que outra: uma turma
pode ser heterogênea em relação à experiôncia e grau de escolaridade. Tudo isso rcqucr do
profissional, a cada serviço. a necessária adaptaçâo. Inclusive o próprio prol'essor será
diferente. ainda que do mesmo tem4 pois em um curso ouve uma pergunta de um aluno.
que levanta uma questão não imaginada. conduzindo o desenvolvimento do conteúdo a

uma vcrtente não programada:

a) Tratar de serviço técnico:
Especiticadamente no que tange a delimitação do serviço lécnico. obsen,a-se o previslo no
AI. li. da Lei 8666193:

Avenida Presidente Vargas. N'.146. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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para outra turma. leu um livro ou artigo recém publicado que o leva a pesquisa n()vanlente

o assunto lrâtado e. eventualmente. provocará mudança de Visão e conceitos. Quer dizcr. as

aulas sempre serào diferentes. seja na conduçào. seja no conteúdo. seja na lbrma de

exposição. Não há como negar que cada aula (cada serviço) é. em si. singular. inusilado.
peculiar. Nesse entendimento. no curso pretendido e\iste a marca ir.rcon lündír'cl do
palestrante. Ronny Charles. que nâo executa projeto prévio e conhecido dc todos. mas

desenvolve técnica apenas sua. que pode inclusive variar a cada novo trabalho. cle acordtr

com o público-alvo e local. A atuação do professor se'rá detsrmiuante para o alcance dos

resultados pretc'ndidos. o que aponta a naturezâ singular do sen iço.

c) Notória especialização do profissional:

Notório especialista é o protissional (ou enrpresa) que nutre entre seus pares. ou

seja. "...no campo de sua especialidade..." a partir do histórico de suas realizaçtics. quer
dizer "...deconente de desempeúo anterior...ou de outros requisitos relacionados com suas

atividades..." elevado grau de respeitabilidade e admiração. de forma que se "...pernrita
inferir que o seu trabalho é esscncial e indiscutivelmente o mais adequado à pler.ra

satisfação do ob.leto do contrato." Assinr. considera-se rcquisitos idôneos para afêrir se un.t

proÍissional é ou não notório especialista: "...desempenho anterior. estudos. experiências.
publicações. organização. aparelhamento. equipe técnica

Destarte. com base no que loi aqui exposto justiÍica-se que o pagamento de

inscrições de servidores, que possibilitará a realização do sen'iço de treinamenlo e

aperÍ-eiçoamento de pessoal, por meio do curso prestação de serviços aos senidorcs do selor

de Licitação e Contratos. por meio de acesso à platal-orma da Flotn]art. de interesse da

Secretaria Municipal de Planeianrento e Adnrinislraçào. atende aos princípitts

Constitucionais. ao interesse público. e aos deveres da boa adnrinistração. nas ntais variadas

lormas. considerando:

a) Que o serviço possui características que o tomam de natureza singular. e será realizado
por especialista de notório saber:

b) Que os serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal encontram-se

discriminados no inciso VI. do art. I 3:

c) Que nos serviços de treinamento e aperf-eiçoamento de pessoal. a delerminaçào da

singularidade está relacionada ao núcleo do seu objeto, que é a aula. e conto a aula é uma

atividade humana (não mecânica) e os variados docentes são incornparáveis cntre si.

sempre que a intervenção destes for determinante para a obtençâo dos resultados
pretendidos. o serviço e singular. corno é o caso do curso pretendido;

d) Que e um curso abeÍo. o que o toma licitável. pelo lato de ser objeto (tnico que se

esgota com a execução;

Por fim. pelos latos expostos. ratillca-se a .ltrstilicativa de que a contrataç,I()

desejada antes mesmo de ser caso de singularidade e de demot.tstraçãtt de not(rria

Avenida Presidente Vargas. No 4.16. Centro- Santo Antônio dos Lopes-MA
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cspecialização é hipótese de inviabilidadc absoluta de competição. o quc t()nra inexigi
licitaçâo para inscrição de servidor em curso aberto. com base no art. 25. caput. da Lcr
8.666t93.

I I.,IT-STIT'I('ATT\',\ Do VALOR

A prcsente contratação com a empesa: GRUPO CEN'IRL)M CONSUI-TORL.\.
CAPACITAÇÃO E EVENTOS I-TDA. inscrira no CNPJ no 12.612.9tt8/0001-00 ú

essencial e irrrprescindível para a qualiticação e atualização dos sen. idorcs do setor tie
licitação. bem conro o born luncionamenlo das conlatações públicas no municipio. Por

outro lado. quando comparamos o cr-rslo. ohservaltlos que a contrataçào e vanta.losa

considerando o porle do evento e os protissionais que conduzirào o curso por sererll
altamente gabaritados e notadamente reconhecidos no Estado e no Brasil.

Justifica-se o valor do seniço a scr contratado- tendo em vista que o praticado no
mercado é de R$ I .l 88.00 (Mil cento e oitenta e oilo reais). por inscriçào. o que totaliza R$

2.i76.00 (Dois mil trezentos e setenta e seis reais) considerando 2 (duas) inscriçõe's.
Acercar-se do total houve um desconto no investimento de aluno prcmium o que Íinalizou
em R$ 2.352.24 (Dois mil trezentos e cinquenta c dois reais e vinte c quatro centavos).

considerando as 2 (duas) inscrições.

PoÍanto. pelas fundamentações de tàto e juridica hca ratiÍjcada a iustiÍlcativa de

que a contratação desejada antes mesmo de ser caso de singularidade e de demonslraçào de

notória especialização é hipótese de inviabilidade absoluta de contpetiçào. o que tomir
inexigível a licitação para inscriçào de servidor em curso aberto. com hase no art. 2,i. II. da

Lei 8.666/93.

Por Íim submetemos os aulos do l)rocesso Administrativo n" 202306-0001 à

Assessoria Jurídica para que se proceda com os apontamentos legais. atrar'és de Parecer

Jurídico e encaminhamento à autoridade superior para ratillcação e publicaçào na imprensa

oficial. dentro do praza legal. bem como que se tome as demais medidas cabír'eis. para quc

produza todos os seus eleitos previstos em Lei.

Santo Antônio dos Lopes - MA. ent 2tl dc'.iunho de 2023

\tr* t d*
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Plane.iarnento e Adnrinislraçào

Poúaria rT ". 004i l{)2 I - GPSr\t-
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F],MENTA:

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÀO. AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO, DESTINADO À PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS AOS SERVIDORES LOTADOS NO SETOR DE

LICITAÇÀO E CONTRATOS, POR MEIO DE ACESSO A
PLATAFORMA DA HOTMART, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MI.INICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO DO MLNICIPIO DE SANTO

ANTÔNIO DOS LOPES _ MA. IMPOSSIBILIDADE DE

MENSURAR O OBJETO PROPOSTO PELO

FORNECEDOR DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO E

APERIEIÇOAMENTO EM CRITERIOS OBJETIVOS.
NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO OE EMPRESA E/OU DE

SEUS PROFISSIONAIS. INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÀO.

Os presentes autos foram encaminhados a esta procuradoria, para emissão de parecer

eminentemente jurídico, com a finalidade de opinar acerca da possibilidade de inexigibilidade de

licitação na lorma do art. 25, inciso II. §1" c/c o artigo 13, inciso VI da Lei Federal n'8666/93, da

autorização para instauração de procedimento de Inexigibilidade de Licitação, destinado à

prestação de serviços aos servidores lotados no setor de Licitação e Contratos, por meio de acesso

à plataforma da Hotmart, de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, promovido pelo GRUPO CENTRUM
CONSULTORIA, CAPACITAÇÃO E EvENTos LTDA, empresa especializada em oferecer

serviços de capacitação e treinamento, assessoria e consultoria de gestores, públicos e privados,

com abordagem completa e atualizada sobre conteúdos voltados a excelência na execução de

políticas públicas dos estados e municípios brasileiros.

Em resuma sintese. é o relatório

PARECER JURIDICO. LIC. PROJUR/SAL

PROCESSO No: 202306-0001 .

INEXIGIBILIDADE N.": 02812023.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA - CEP 65.730-000
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Compulsando-se os autos do presente processo administrativo, é possível extrailque

fora regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma exigida pelo

aÍigo 38, caput, c/c artigo 4', todos da Lei n'8.666, de 1993. Além disso, suas folhas loram

sequencialmente numeradas e rubricadas, tal como exige o artigo 22, § 4", da Lei n' 9.784, de

1999.

2.2 SOBRE A DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA PARA GARANTIR A DESPESA

Segundo o artigo 14, da Lei n' 8.666193, neúuma compra será feita sem a indicação

dos recursos orçamentiirios para o seu pagamento. Igual disposição é albergada no artigo 7o da

mesma lei, no que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no caput do artigo

38 do referido diploma normativo. No caso ora em análise, consta nos autos declaração da

existência de crédito orçamentiirio para atendimento da despesa em questão.

2.3 SOBRE A JUSTIFICATIVA PARA A DEFLAGRAÇAO DO PROCEDIÀ4IJ\Iq
A doutrina modema ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No

terreno dos contratos administrativos não é diferente. A[ém de cumprir regramento legal, como,

por exemplo, o contido nos artigos 2' e 50 da Lei n' 9.784199, a decisão por contratar esse ou

aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação que só é demonstrável

a partir da motivação ou justificativa do ato de contratação.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os

órgãos integrantes do controle externo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as

razões que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir
qualquer tipo de análise equivocada no futuro. Nesse sentido, tem-se que atentar também para o

controle social, em crescimento no país, especialmente através da constituição de "observatórios

sociais", pelas redes sociais, ou, ainda, pelos canais de transparência.

Por fim, há que se ponderar, ainda, que justificar a abertura de um processo para

contratação significa demonstÍar previamente, de maneira metódica e didática as razões pelas

quais a Administração está a contÍataÍ esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto

quantitativo. Ou mesmo porque escolheu um caminho em detrimento de outro.

3. INEXIGIBILID DE LICITA Ão
A licitação representa uma disputa entre interessados em estabelecer uma relação

patrimonial com a Administração, na qual será selecionada por esta, a proposta que lhe for mais

vantajosa. Segundo ALEXANDRINO (2011, p.547), se o processo licitatório é caracterizado por

uma disputa, para que ela seja possível deve-se existir mais de uma pessoa, fisica oujurídica, capaz

de competir a fim de atingir o interesse da gestiÍo pública, qual seja ele.

Em conformidade com o entendimento supramencionado, o ilustre jurista Celso

Antônio Bandeira de Mello (2006, p. 375) afirma que:

Avenida Presidenle Vargas, N'446, Cenro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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útY"(...) é pressuposto lógico da licitação a existência de uma pluralidade de

objetos e uma pluralidade de ofertantes. Entretanto, se a Administraçãa-" -*;
deseja contraÍar a prcslação de um serviço que somente seja reolizado

por umd determinada empresa, e, se esta for singular, será claro a
realização do conlrato dirclamente com esía empresa. pois não há como

cogitar de disputa ou de melhor oferta neste caso". (Destacado).

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só

possam ser fomecidos por produtor, empresa ou representante

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fomecido

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizana a

licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou

Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

§ ln Considera-se de notória especialização o profissional ou

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de

desempeúo anterior, estudos. experiências, publicações,

organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos

relacionados com suíls atividades, permita inferir que o seu trabalho

é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação

do objeto do contrato. (Destacado).

Isto posto, a Lei Geral das Licitações cuida, em seu artigo 25, das hipóteses de

impossibilidade jurídica de licitação, o qual reúnem situações descritas genericamente como de

inviabilidade de competição, e, prevê que, ao inexistir viabilidade de competição, poderá efetivar-

se a contratação direta, ainda que não se configurem situações expressamente constantes do elenco

do artigo 25.

Avenida PÍesidente Vargas, No 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes MA CEP 65.730-000

Ademais, da leitura do capul do artigo 25 da Lei n. 8.666/93 tem-se entendido que o

legislador, após ter traçado a inexigibilidade sob o espectro da inviabilidade de competição, se

preocupou em elucidar algumas hipóteses especiais dela. sem pretender exaurilas. Tratou de

dispor das hipóteses de inexigibilidade mais usuais, disciplinando critérios e o modo como o

agente administrativo deve proceder em relação a elas. O mencionado dispositivo estabelece o

seguinte:

Art. 25. É inexisível a licitacão quando houver inviabilidade de

c!.!q!9!!§ê9riry§Es!ê!:

II - Dara a contratacâo de servicos tócnicos enumerados no aÍ.
13 desta Lei. de natureza singular. com profissionais ou

emoresas de notória esnecialização. vedada a inexigibilidade para

serviços de publicidade e divulgação;

t...1
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A impossibilidade juridica de competição, para Hely Lopes Meirelles (2006, p. 373)i;'lIUA.Â-
"Decorre da natureza específica do negócio ou dos objetivos visados pela Administração. náo""" -'ra-
cabendo pretender-se melhor proposta quando só um é proprietário do bem desejado pelo Poder LV-
Público ou recoúecidamente capaz de cumprir adequadamente determinado contrato".

Os casos, exemplificados no referido artigo 25, são: Fornecedor exclusivo, vedada a

preferência de marca; b) contratação de serviços técnicos profissionais especializados, de natureza

singular, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; c) contratação de

artistas consagrados pela crítica ou pelo público. A inexigibilidade de licitação deve ser

expressamente motivada, com apontamento das causas que levaram a Administração a concluir

pela impossibilidade de competição (Art. 26, Lei 8.666/93).

Dessa forma, considerando os requisitos legais e o entendimento da doutrina e do TCU

sobre o assunto, a inexigibilidade de licitação com fundamento no inciso ll aÍ|. 25 da Lei de

Licitações está vinculada à conjunção dos três dos requisitos legais: (I) serviços técnicos

enumerados no aÍ. 13 da Lei 8.666/93. (ll) de natureza singular, (lll) com profissionais ou

empresÍs de notória especialização. Não sendo atendido algum desses pressupostos, incabível a

contratação com fulcro no referido dispositivo legal.

Quanto aos requisitos legais, passamos para análise:

â) Serviço Técnico

Quanto ao primeiro requisito. o art. 13, VI, da Lei n' 8.666/93 prevê que o
..aperfeiçoamento e treinamento de pessoal" é qualificado como serviço técnico. Desse modo,

analisando-se o caso hipotético, pode-se concluir que o serviço do professor Ronny Charles, nos

cursos da plataforma da Hotmart, enquadra-se como de aperfeiçoamento e treinamento de pessoal,

satisfazendo, assim, o requisito legal em tela.

b) Serviço de Natureza Singular
Em relação ao segundo requisito, qual seja a singularidade do serviço, vale anotar que

tal caracteristica deve estar relacionada às peculiaridades do serviço em si, e não ao número de

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA CEP 65.730-000
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A professora Flávia Cristina Moura de Andrade (201 l, p' 67) ressalta que "não se deve

confundir a exclusividade de produtor-vendedor com a exclusividade comercial. A primeira

sempre gera a inexigibilidade, já a segunda depende de se aferir a exclusividade do vendedor na

praça de comércio em que se esteja realizando a licitação".

sistematizando o art. 25, II, da Lei n. 8.666193, vemos que a inexigibilidade é possível

na contratação de (I) serviços técnicos enumerados no aÍ. l3 da Lei 8.666/93. (ll) de natureza

singular, (lll) com profissionais ou empresas de notória especialização. Nesse sentido estabelece

a Súmula 252 do TCU:
"A inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos, a

que alude o inciso Il do art. 25 da Lei n. 8.66611993, decorre da presença

simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os

mencionados no art. 13 da referida lei, natureza singular do serviço

e notória especialização do contratado." (Destacado).

gí
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pessoas capazes de prestáJo. O legislador se referiu, assim. à especificidade da natureza do serviço

contÍatado, bem como a capacidade técnica do prestador, com vistas a justificar u nlo realizaÇiti_,,1i:,,,. -

de licitação.

ü2t

esoecializados". Í ...1 a natureza si, ular resulta da coni de dois

elementos, efilre si relacionados. Um deles é a excepcionalidade da

necessidade a ser satisfeila.Ooutruéaa ia de viabilidade de se,l

otendimento Dor Darte de um profissional especializado oadrão, Portânto

a viabilidade de competição não pode ser avaliada apenas em face da

necessidade estatal, mas também depende da verificação do mercado. E

perfeitamente imaginável que uma necessidade estatal excepcional e

anômala possa ser atendida sem maior dificuldade por qualquer

profi ssional especializado. (DesÍacado).

ln casu, quanto ao primeiro aspecto, a singularidade se revela pela necessidade de

capacitação dos profissionais do setor de Licitação de Santo Antônio dos Lopes/IvÍA a fim de

contribuir significativamente para a melhoria dos serviços e das contratações públicas.

A Lei n' 14.133/2021 já está vigente e trouxe relevantes mudanças no regime das

licitações e das contratações públicas. Ela será obrigatoriamente aplicável nas licitações públicas

e nos contratos administrativos em todos os órgãos e entidades federais, estaduais, municipais e

do Distrito Federal, com impactantes mudanças que precisam ser devidamente compreendidas por

agentes públicos, logo, desta forma resta comprovada a extrema necessidade da capacitação dos

servidores do setor de licitação deste município.

O acesso à plataforma da Hotmart, bem como aos cursos disponíveis na mesma,

propiciará aos alunos uma abordagem diferenciada sobre as regras da Lei n' 14.133/2021, com

enfÍentamento de questões polêmicas e a análise de pontos fundamentais para aqueles que lidam

diariamente com licitações e contratos, mesclando uma abordagem prática com necessárias

reflexões teóricas. em aulas e encontros ministrados pelo professor Ronny Charles e por

renomados especialistas convidados.

Deste modo, em virtude dos dados supramencionados, deve-se aliar à oportunidade de

rcalizaçáo do curso neste período, com destaque a notória capacidade técnica do palestÍante,

comprovada por meio do seu vasto currículo, descrito nos autos, demonstrando a sua singularidade

por meio de sua ampla experiência na área objeto do curso de capacitação a ser ministrado.

A propósito de singularidade de bens e serviços, merece destaque o ensinamento

clássico de Celso Antonio Bandeira de Mello, in verbis:

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Cenúo, Santo Antônio dos Lopes MA - CEP 65.730-000
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O mestre Marçal Justen Filho (20,l2) aduz sobre a singularidade:

.1...f a nalureza singular deve ser enlendida como uma carocíerística

esoecial de aleumas contralacões de servicos técnicos orofissionais

B-
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O fator nuclear da singularidade é a possibilidade de identificar no bem analisado,

traÇos e características que não estão presentes em outros bens de mesma natureza, o que toma a

comparação impossível. Gustavo Justino Oliveira e Gustavo Henrique Carvalho Schiefler alegam,

no caso da contratação direta por licitação inexigível, o entendimento abaixo:

De toda sorte, o tema abordado no presente estudo foi contemplado por

uma das hipóteses elencadas nos incisos do art. 25 da Lei n'8666/93. O
inc. II indica a inexigibilidade de licitação pública para a contratação dos

serviços técnicos profissionais especializados. enumerados no art. l3 da

própria Lei n' 8666/93, desde que esses serviços sejam de natureza

singular e que os profissionais ou empresas tenham notória especialização.

Perceba-se que a inviabilidade de licitação não decorre da ausência de

pluralidade de pessoas ou objetos para a competição, como ocorre no inc.

I do mesmo aÍigo, mas sim a ausência de critérios objetivos para a

comparação entre os potenciais interessados. {g!9gg9g!fo.!g!q
há como realizar uma avaliação comnarativa entre Drofissionais

técnicos com notória esnecializacão. Esscs p roÍissionais destâcam-se

dos demais iustamente oor terem exDeriência e conhecimentos
peculiares, o que inviabiliza o estabelecimcnto de critórios ob ietivos
para comparacâo. Assim, como não há possibilidade de fixação dos

critérios de comparação entre os diferentes interessados, a competição

I Curso de Direito Administrativo. 31" ed. São Paulo: Matheiros, 2014. p. 553 Ê'
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"Os bens singulares não são licitáveis. Um bem qualifica-se desta maneim ,l'".l .o '

quando possui individualidade tal que o toma inassimilável a quaisqçr '. . a1

outros. Esta individualidade pode provir de o bem ser singular (a) ein , Ü"
sentido absoluto, (b) em razão de evento extemo a ele ou (c) por força de

sua natureza íntima. a) singular em sentido absoluto é o bem de que só

existe uma unidade...b) si-ngular em razão de evento extemo é o bem a que

se agrega significação particular excepcional...c) singular em razão da

natureza íntima do objeto é o bem em que se substancia a realização

artística. técnica ou científica caracterizada pelo estilo ou cunho pessoal

de seu autor...Serviços singulares são os que se revestem de análogas

características. De modo gerol são sinsulares todas as oroducões

intelecluak. realizadas isolada ou coniunlamente - por equipe -. sempre

oue o trabalho a ser Droduzido se deíina oela marca Dessoal. exoressada

em caraclerísticas cienlíficas. técnicas ou artísticas importantes para o
preenchimento da necessidode administroíiva a ser suprida...

Todos estes serviços que se singularizam por um estilo ou por uma

orientação pessoal.

signiíica que outros não possam realizar o mesmo semico. Islo é. são

sinsulares, embora não seiam necessariamenle únicos".t (Destacado).
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toma-se inviável, o que fulmina a razáo de ser do certame licitató
(Destacado).

Em virtude dessas considerações, a Advocacia Geral da União já firmou entendimento
pela Orientação Normativa no 18, no sentido de que a inscrição em cursos abertos, desde que

caracterizada a singularidade do objeto e verificado tratar-se de notório especialista, caracteiza
hipótese de inexigibilidade de licitação, em síntese:

Justificativas acatadas [...J Le qual se decidiu 'considerar que as

conlralacões de Drofessores, çqnlerencistas ou instrutores para

ministrar cursos de treindmenlo ou aperfeicoamento de pessoal, bem

como a inscricão de servidores Dara particioacão de cursos aberlos a

terceiros, enouadram-se na hipóíese de ineúgibilidade de liciíação
DruV§Ía no inciso Il do art. 25 combinado com o inciso VI do art. l3 do

Lei n. 8.666/1993'. Podem ser ac'uludus, portanto. as.iustiliL'utiras dos

110.-

}
,,!/,

responsáveis acerca desse ajuste em pa
(Destacado).

rticular. ÁC- I 247-25/08-P

Mais recentemente, a Corte de Contas exarou decisão substancialmente esclarecedora

para determinar que singularidade não implica existência de apenas um prestador dos serviços
pretendidos:

Nas contÍatações diretas por inexigibilidade de licitação, o conceito de

singularidade não pode ser confundido com a ideia de unicidade,

exclusividade. ineditismo ou raridade. O fato de o obieto poder ser
executado oor outros profissionais ou empresas não im0ede a

contratação direla omporado no aú. 25, ittciso II, da Lei 8.666/93. A
inexigibilidode, amparada nesse disttosilivo le{al, decorre da

impossibilidade de se fixar crilérios obietivos de iuleamenío. [...]. Em sua

análise. a unidade técnica consideroü que "o conceilo de sins
que ttdto o dtt. 25, inciso II, da Lei 8.666/1993 não estaria vinculado à

ideia de unicidade, mas de complexidade e especificidade. Dessa forma,
a naturezd singular não deverio ser compreendida como ausência de

oluralidade de suieilos em condicões de executar o obieto, mas sim como

2 Contratação de Serviços Técnicos Especializados por lnexigibilidade de Licitaçâo Pública. Curitiba: Zenite,20l5,
p.87.
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Conforme posicionamento unânime da doutrina. singular não significa único. O cursõ:
que se pretende contratar. certamente não é o único no mercado que poderia atender à necessidade

administrativa. Porém. tal ahrmação não é entrave para que possa haver a contratação direta"..lQ

oue tem relevância iurídica é o fato de oue embora não seia único. é dotado de características
técnico-científicas oue os tornam incomoaráveis a outros cursos eventualmente existentes no
mercado.

ô-
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uma siíuacão diferenciada e sofislicada a e-rigir acentuqdo níy4Jll
SE uron o e cuidodo".

017.1 t0/2015-7,
(Deslacado).

rulotor
1...1. Acórdão 2616/201S-Plenário, TC

Ministro Benjamin Zymler, 21.10.2015. .'r )

\ú7
Portanto, o objeto da contratação, inegavelmente, é singular na acepção adotada pelo

Tribunal de Contas da União, bem como pelos entendimentos dos doulrinadores

supramencionados. Todavia, resta aferir se a empresa e os profissionais que atuarão na execução

contratual são detentores de notória especialização.

Por sua vez, o trecho da Lei de Licitação que define o motivo de contratação direta, por

notória especiali zaçáo, náo é taxativo e sim exemplificativo, pois se trata de um ato discricionifu-io

o qual es!í vinculado ao administrador.

Deve-se demonstrar que a empresa e/ou profissional ofertante é dotada de notória

especialização. nos termos do disposto no art. 25, § l" da Lei n' 8666/93, in verbis:

indiscutivelmente o mais adequado à olena satisfacão do obieto do

co41!g1!g (DesÍacado\

No entender de Gustavo Justino Oliveira e Gustavo Henrique Carvalho Schiefler a

notória especialização pressupõe:

A capa o do contralodo decorre do reunião das aotidões e

o ualiíicacões necessárias DAra o aíendimenlo das oeculiaridades do

servico, ÍanÍo aptidões subjetivas (de natureza pessoal. como o

conhecimento, o estudo, a habilidade e a capacidade) quanto aptidões

objetivas (como a organização, os instmmentos, o quadro de pessoal ou

outros elementos que levem à viabilidade do atendimento e à consecução

dos hns pretendidos. (Destacado).

Em virtude dessas considerações, verifica-se através do currículo do professor Ronny

Charles, professor do curso, atraves dos seus desempeúos anteriores, estudos, experiências, e

demais requisitos relacionados com suas atividades, o seu elevado grau de respeitabilidade, de
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c)NoÍória Especialização
Pois bem, presentes para a contratação os requisitos acima destacados, ainda não se

torna possível a inexigência de licitação, pois necessiírio, ainda, que o profissional ou empresa que

se pretende contratar seja de notória especialização.

Art. 25, § lo Considera-se d. notríria esoeciali

emDresa cuio conceito no campo de sua esoecialidade. decorrente de

desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,

aparelhamento. equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com

suas atividades, permita inferir aue o seu lrabalho é essencial e
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forma que o trabalho a ser apresentado é essencial e adequado à plena satisfação do objeto do

contrato- ÇÂt
f,,, pROC

, f5FSegundo o mestre Lucas Rocha Furtado (2015):

"No §1'do art. 25, a lei buscou definir o perfil conceitual da notória
especialização ao prescrever que "se considera de notória especializacão

o proftssional ou empresa cuio conceito no cam0o de sua esDecialidade,

ren e de dese ho anlerior. estudos rEncta
orqanizacão, aparelhamenlo, equipe técnica ou de outros requisitos
relacionqdos com suas atividades, permita inferir que seu trabalho é

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satkfacão do

obieto conÍraíado " O legislador procurou fomecer parâmetros

minimamente objetivos para disciplinar e conter dentro de limites
razoáveis o grau de subjetividade inerente a esse dispositivo. (...) Se esses

parâmetros podem ser considerados razoavelmente objetivos, ainda assim

reservam grande margem discricionilria para a definição da notória
especialização. (...) A não ser diante de casos em que fique flagrantemente

carucÍerizada interpretação abusiva do art. 25 da Lei de Licitações, a

escolha do contratado pelo administrador, desde que demonstrados os

requisitos objetivos necessários ao enquadramento no permissivo legal,

deve ser considerada legítima". (Destacado).

No que conceme à prova de notória especialização da empresa a ser contratada, foram
juntados no processo administrativo em presente análise, documentos que revelam o conceito da

empresa no cÍrmpo de sua especialidade, decorrente de desempeúo anterior, bem como do

palestrante do curso, com intuito de atender os requisitos de prova de aptidão subjetiva.

Cumpre observar ainda que, segundo o Professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves,

outro questionamento de ordem prática que, é comumente suscitado, é o problema de se identificar
se é a empresa ou o profissional o detentor da notória especialização. De um modo geral, raramente

os profissionais (notórios especialistas) são contratados diretamente como pessoa fisica, dando

preferência a serem contratados por meio de empresas de organizagão de eventos. Assim o fazem

em razão da disponibilização de estrutura o que seria previamente arcado pelo profissional caso

ele fosse contratado como Pessoa Física.

Já ficou assente que a inexigibilidade de licitação aqui tratada se funda na

impossibilidade de comparação objetiva das propostas por depender de critérios de ordem

valorativa de cunho pessoal do agente competente (ato discricionario). Teleologicamente é a
mesma origem do reconhecimento da inviabilidade de competição para contratação de

profissionais do setor artístico. Para este, o inciso III do art.25 aluÍoriza a contratação do artista

não só por via direta, mas também "... através de empresário exclusivo...". Por analogia, a mesma

solução pode ser conferida à contratação de professores, quando contratados por intermódio de

Ayenida Presidente Vargas, N" 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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empresas de organização de eventos. É de se recoúeceÍ que o docente atuará; nessa hipótese,
mediante intermediação, exatamente como é comum na classe artística. 'iiri-rAÇ/Àú

:qc:

4. DA CORRESPONDÊNCIA ENTRE O CONTEÚDO PROGRAMÁTTCO EOS ,F
OBJETIVOS DOS CURSOS OFERTADOS PELA EMPRESA COM A NECESSIDADE E

EqM OS OBJETIVOS DA ADMINISTRACAO PUBLICA

A análise do conteúdo programático do curso de capacitação e aperfeiçoamento revela
absoluta peÍinência com a necessidade de capacitação e de treinamento dos profissionais da área

da saúde, e, certamente, podem contribuir para a eficiência administrativa e para a valorização
profissional. Igualmente, se pode inferir dos objetivos dos cursos e do seu público alvo que tem
estreito vínculo com os objetivos pretendidos pela Administração e o público de servidores
públicos se enquadra no público alvo de ditos cursos em exame.

A fundamentação da Orientação Normativa n' 18, de 1" de abril de 2009,
da Advocacia Geral da União (AGU), conforme já citada no corpo do parecer, traz, ainda,
importantes referenciais para a identificação do que vem a ser a singularidade na contratação de
cursos abertos:

"(...) Parece pertinente, ainda, distinguir os denominados cursos abertos

dos fechados. Os cursos aberíos são aqueles aue Dermitem a participdcão

de ouaisouer interessados sendo íixados e Drogramados pelo seu

realizodor. São. oortanlo, acessíveis a qualouer oessoa interessada na
sua Dtoposta. Os cursos fechados são voltados para grupos cenos e
delerminados de individuos, elaborados de acordo com metodologia e

horrírios previamente fixadas pelo contratante. De conseguinte, não são

cessíveis a qualquer interessado, mas apenas àquelas integrantes do quadro

de quem os contrata. (Destacado).

Assim, somente se enquadra na inexigibilidade fundada no art. 25, inc. II, combinado
com o art. 13, inc. VI, da Lei no 8.666, de 1993, a contratação de cursos abertos, sendo que os

cursos fechados devem ser objeto de licitação.

5. CONCLUSÃO
Diante de todo o exposto, verificando a necessidade da realização das inscrições de

acesso à plataforma da Hotmart, objetivando a capacitação e aperfeiçoamento dos servidores
lotados no setor de Licitação, de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, a Inexigibitidade de licitação
Iica demonstrada, com fundamento no art.25, inciso II. §1o, combinado com o artigo 13, inciso
VI da Lei Federal n'8666/93, preconizado ainda o artigo 26 do mencionado diploma legal, haja
vista que o objeto em questão obedece aos critérios legais para a contratação direta, sem licitação,

g-
l0

Importante destacar que a capacitação não será ofertada na modelagem fechada (in
company), mas tão somente na modalidade de abertos ao público em geral, mediante inscrições.

Avenida Presidente VaÍgas, N' 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes MA CEP 65.730-000
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nessa modalidade, quais sejam: a pÍesença do serviço técnico, singularidade e notóri4,,.-,,...-.
especialização do profissional que ministrará o curso. l,l.I '":o

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, oi $v
elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado.
Por isso, por se tÍatar de uma análise estática para um evento que permeia ao tempo, em especial
pela presente análise não ser concomitante a própria assinatura do termo de contrato, recomenda-
se que seja efetuada de forma reiterada a conferência dos documentos de regularidade fiscal do
contratado, como meio de se evitar qualquer irregularidade quanto às normas de contratações
públicas.

Portanto, opinamos favoravelmente pela possibilidade iurídica de inexieibilidade
de licitação para o fim requisitado de inscrições dos servidores públicos da Secretaria Municipal
da Planejamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes/MA, a autorização para instauração
de procedimento de Inexigibilidade de Licitação, destinado à prestação de serviços aos servidores
lotados no setor de Licitação e ContÍatos, por meio de acesso à plataforma da Hotmart, de interesse
da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do Município de Santo Antônio dos
Lopes - MA, na forma da proposta acostada nos autos.

Salvo Melhor Juizo, é o PARECER.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de junho de 2023.

SÂMARÂCARVALHo ZA DIAS - OAB/MA n" 5.582
Diretora do Departamento Jurídico

Portaria No 006 I 2021 -cP
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'ôht'! 

ú ReorgdnizaÇAo ./ldmi istrutiva l() üÍtmic

o

ipio 4e Sflnto r!ntônio dtt;t^ l_opt,s, f\ttitt
nti.s.rão e _funç,1es p-u!ifiudtr;. de/ine ,r,,

s .rziá.r'/rrir,,s cotrespoficlulte\.,.tr.,b.tt
'genles e dá ouh.at^ protídência:;, ret,ogu a Lli
e suas alteraçõe,t e dá outra.\ prttvidênc!a.r

^.\rr. 1". Norncar SÂIWaRA CÁRVALHO SOUZA DIAS. pr61n4ç;6ç2 de RC 907j699Íi_7 SsPiÀ.{A e cpF 745.107. Í1-i_87, para ,"r0., ;.;;;;;'iir"to* do DeparÍamenro.Iurídieo do municÍpio cle Santo Antôrrio ,t ,. f..,p.._üa.

1n. lo. tsrâ pôrtâJ.ia enlrara err
ern contráio. 

: vrgoi" na dara de sua oublicação. revoeadas as riisÊosici:s

r opEs-\I,q. r?â.r.il:I:R,px.EFErro MLrÀircrpAL r)E sANro ANro\Io DOs

Ç ,/.i,1 ! ,i

vA* rú É,rr*,#,,$,, . "*
Plefqíro Municipal

Avefiidê presidênte Vargas, Nç 446, Centro. Sànto Antôn lo dos L opes-MA - CEp 6g.73tT_OOO



ESTAOO DO MÂRANH

OA NTON

EDIl At Df ptrBI-t(..{ÇÀ(}

PLiBI-1q1;p-tt-

RFGISI'RE.SE

CIJMPII^.SE

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANT
CN P ) | 06. 17 2.7 20,/0OO 1_10Sdnto Anüônlô dos

TIJÂÇ
IÚ" PÂOC

ii,Sllüff x'Hí:',t1'.1*i:fr ..,;,11,,iü''ji','il':fl :",l,!ii'iia tudos os habirartes O" iar,.r:Ã- I'^",;:lli,:: L^ci ( rrgÀnica do \írrnicÍpio, t-az ,..,r1..
mu,icipais e esraduais. 

".,,:.1119 
ANT0Nlo orr.s iàpts-ü;.";.t;,;,,:,;d",',:

m*liii#;íli;:,Í, - - 11'J :i"a'llü"-,i illi';:L lI'{ü,; ;''";ffi "

llirelora du l)cparra:renru .,, tàr" ,a'",,,ri|,r,,,1" ,Ír'"t^ 1". 
11üra Lri-iFxi ,, ,,..", ,j.

l,::r1i.,'."1,^',:1rff "::T:ii"J;*ijiii:hlxi3il,ili,:;;if;yl;.r".
1 ",.:1,irlll t : ;:tfl [1Tü? Bf I ilr# i J] :'#[ffi l#, ffi ]:"
r.opr rS. Esrario d, 

^^^?*rril.Jr._1à?",:JfJ rr;lo 
DE sANro aN róxro Lro.s

anua uQe
Prefr:i to JvÍrnic il-.,,a1

prrra.ria n. 000-cpsiTlj?ar, que nês,â .,-,- -. , !.

l,f,:.11? v,..1.,, i^, 
""-r,ii,,',oo:3,::ru hi[,:''i:l*i': "'r::-;:l[i ljf;-il:;tvrrtrrtctpio dc sanro Antônio dosi-op;"iâ:;.:r'-:'i3.11i1,'l'*l;#l-'à?ír.i.iJI

Santo Artônio dos Lopes-\{A, 04 de Janeüo rie l02l .

i.;

Sanro Ânrôni

L', L'_,t". LL

ô dós l-apes_1,4 P 65 7-rcr-ooô

tfutri« Lii .Jth,u t, ,\i!t,-,
--_ 

)ecretária lr,Íul iC i;tal ripP,sÇlrr,rúnru e Àdmrn isJ raÇ,.ia

.4vênida presidentê Vai-gas, Nç 4.{6, Centro,

)r,



Diáíro Oficiál Elêtrónico Ed içâo n" 2202
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I Ia
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes MA

EXPEDIENIE
(-l Diáno Ol,cul Ebrênrco do Municipio río êàito AntEnro cos Lopês - MÂ
C a,r! p€le Lêi Nâ 0t6 & 0g d€ Ou.Jrbm rla 2017, Éxd:/slvánEnte m tor.',
cie'niô... . jG p.bl cáçjo da Âúninirt àéo Di.á.ã dâEt€ liuri:rio.
ÂcERVo
Âs ec cóês d) Oiáno OÍrcd E|E{rônico de Saflto Anlono dos Lopes pod€íâr isr
.!nsulirú!! :ri.avéi d,,,rde6.., ccí me'o .!o segurrilr cndcr.çÇ

I hips dom.sto-riü. iocoslop€s.má gov.bi.
I Fê.ê pe§!uisa ?or qralquêi loíÍr.o s utílzàçào do r,ltrog, ãcÉsEo

I h psrldcm,stoên&nlod6lort3.m6.âôv.br. As c.ôs!llá§, ,êsquisai .: dowíJoiú
| .áo d€ acesso graúl!ô 6 lnd€pênde{â de qudqur câdasÍo.
I emroloe
I P,ôieit Fã Muniipãld€ S6ntô Antcnlo dos Lo&s - M
I C!,rJ: 06.r /2-72o,OOOr-10. Prcíêjo fõ.|Uer Lma deOlvâÍe(ArgL)

I EndeÍâço av ,,íêsidêorê vêrsâs 4116, Certío. Sánro Ântonro dos t@66 -

| Éà,.r,r!ir., - cFP. 65730ã)r)
' _iêleÍ)? í,i§l1ri6ê.'91 c.í€l: dorrro3b€ntoniooocop6lnr.gov,Eí
I S'G rrw. s&rânlo.lloí.Élop6.mí.9cv, ôr

GaLrinete do Prefeito
PORTARIA N' OO3I2O2í- GPSAL

sul)§lí.s coÍcspdríterres: ãlr burcon.g)tanciõ ã§ i,gàol Ê aoJ Eols dtÍrg€ôrã§
e dá ourÍâs proúdàlciâs. 16.1016 â .eif,rutrr.1nâl n' oli 'tê 14 de A:!.r:.x) 1lc 2('r 1ar ,

Eúês dt6rêÉ6 e dá oÍtrâs prov dÂncjas'

GÂgIIETE DO PIIEFEII Ô MUNICIPAL OE SAI{TO ÀNTÔNID Ji):: LOU!:Si i.I
04 dí! Jêncirodê 202 r.

GPôI\ETE OO PREI-EI O ÚUNICIPA. T)E SI\NIC ÀNTONIO DOs LOÍÊS IúÂ
Âos quslÍo dias ,Í nÉs de Janero dô ãtr:, (tÀ dôis nrt e v,nle i! x,r

ArL 1o Nd,eôÍ ARIÀ LlÀ S LVÂ E lirLvÀ, portâd.Jra de RG 25€0191:úu,1.
§,$frÂ4A ê Cr'T u.// t.lJ 081-01 tdÍli o.up.r o crÍqo de iE':Et-Ác
MUNICIF}\I, DF PI ANFJÀNIFNTO F ADMIT.ISTRAÇÀ-.J dd MUN'' Plo'I' :,ãN
An$niô dôs I ôpás{VA.

^.1, 
2!. 

^.leÊofiíia 
Muricigâl Jê PiarlgjaÍnsnlo € Âdfiir 6Íâçã0 àeÍa Criéí;.rir,i

ds D.§pesas das contá6 9úblicas. sendo restâtsiv-Âl prIn ür,i.ro I

Movi6c.:âçáo ,as Contâs 8âncôíiâs dà Píêíêit!ís tlunrclpll .,. Snôto Anlon n
dc' Loês ltA- CNPJ Nc 0ô 172 72ô,O001-1rJ

RiSOiVE

arl. 3", E§ia Porlâria eotrárá 6Ír v goÍ n3 câtâ cê srró purrlicaciic, ravoga.3! ê!
úsírFl(ü:-( cn conu-ar o

D PREF:ITO OO MUNICiPI(-- D[ SANTO ANTONIO DOS oPFS EStãdÔ d'
[1àrnnhãr. nô o.o dâs alíib!içÕê3 qL. ltê cmÍcrê ô LoiCv.Sánrc€ ijo múÍ,cípro d6

-.anr: Anrúnr., ads I 
"p€s.MA 

ê a Le rúun,c;;)ât I\r 02 d€ 27 d€ Jênlno d. 2, t7
cüe D!Éàs sobr. , R.orgaí:tzãçà. Adm;nÉlranta <,! Ltudc;?o da sànÍ, 

^ãiay]iltos L.pes, a.letJo io Ma...háo cnà aârgos dé prcvrrcnr, 6n a},rds;;,r .
i'nçt)ei ghtií'cadas- cletüa os /cst eclitos stmbolos e t;rír o§ yá'c.e§ .ros
irtlih) es .d c slondentes. Ahlbui c.ullpêttncias aos ôrgái)-r l iro§ se(is dinge.lÉs
ê .5 cur,s ;!o,.dâ,rcras, í€v<43 a Ls Mühiipal no CJ dê 11 <lc Anosn de 2t)to à
ir$ 5ie?â0?irr . dii .urías prc;dêr.r*s

Emà'lucl Lin. dê ÔlieeiÍá

PORTARTA N. 00512021- CPSAL

3 FREFEI-O OO MUNIC PIO DE SAN:O AttiONiO Dos I opÉS. E§!§:.,r1
l\rarünháo, no uso das á1ribíhrnjs qu€ lhE :Í\r:tere i Le O,oirica dc muí,i,ri,iir r,l
Sârlo 

^n(ürUros 
Lcp€6'MA ê â Lêr Mür,idpal N" O2 ÉB Zt de -atvno de Z)1'l

que 'O§:)nô ! h i ã Recrsâo,üçào Arttrr,israiJya dc Munrípo dr S oL, Árt3r D
do5 I o,cs, Estõdo do Mara,t'{o .Íiã caí!t.! dê :xú!n,:c.tí eT !êrl3sd, 1,

i,nçoes 9€l,l e.roas, dstnê 06 raspsatvôs giólotôlx c frta r§,st)-er dol
siihsidios cozosporldônt€s, nt ibui coírpstê')c âs âos órtios tr aos +rre !t.,r-rr-
c dà outíes píovÉêncrâ§ .evoqâ § Le. Mr.rctp,ln! c3 dc 14 deÂtirtrdiltilí .
suà§ àllerâçp6 ê (1i rxlías p.ridánciás

Aí. lc Nomc RICARDO AiTGUSTC O.Jr\RTE OOVERA. Êrír;ríji\r ce p,
40E63204ô1 SEJUSP/I{Â ê C2; 916.999 jri0-j'2 para c naror,r
PROCUTI OOF DO ÍrruNtctPtc de Íinar,, tuÍonro do! LnnesMA

Aí 2Í Ê6ta ljodâna enúsrÀ snr vaqo. r..ja.^ dê srâ puoti:!çáô, hv.4arâ3 ú
dreporqõcs em ron áriú.

^,, 
i' Nornes. FAiI A lrÀlÂNNE LIMA I EAL, ltr.r3do.á de RG 0i35e2Z32OlO4

SSP/1,1^ ê (iPç 921.821 gu:l-C,t, pãrâ oqrpsr ô cóí(ic da SECREÍÁR|Á
l\,1JN|CIPÂL llE oRÇAMENTO E FINANÇÀS do mun,op,o de Srntc Antôrje ü)s

En.nuel L.mâ .re OlivciÍ.

^d 
?' A Scüeüíâ Uu,rkltrãldê Or(:imnro e Finãnt:s Ê6rá Or<lenadorâ dB

DcspÊsê: dss t:cnia§ púdtcas. senCo .cspon§ávd pêls cestá(, ê ÀíermeniáÉ!
urs ci::li-r 3ãncánas cr Í|retriluÍê Munlcrpat de §a.rto Anronlo doe LcpEr - MÂ.
(.NP.r M 0€.1 /2.?2OO001-í0

À i 3i Esrs )orlâía e.ltrará 9n vrgo. na úalâ de sLâ put rcâç.i!o, revrqoctás â§
ii.prrsiç.rês Ém co L.ádo.

6aElNETE 
'O 

PRgÉEtlO MUNICIPAL OE SAtiTO ÂNIO\IO DOS LCIpESÀ4A
){ dc Jânúo dê 2l)ri

Emanuel :!mn (.: Olireira

RESOLVE

(_ FrirTEtTO oO MUN|CIÍ'|O f,E S^NiO ANÍôNIO OOS LOprS, F§rldo úô
llirinhàc no Lso fâs âtÍibuiça.s q,Je lt\ê @.tere n I .i Orqânicâ ôô nr..:!ioio .o
i,j",^ AnÉnrô dos Lôp.s-MÂ e a Le telJn,.pâtN. c2de27 de Ja..en. dé 2Ct7
{ue D,sÉ. sàbrc á Reorgâ,rlãqíõ 

^ím,nist:ãÍvê 
cô Mu.icl5i'.íe Senb Antônlo

.,rs Lopes, Ê5l6do do MstâÍltáo, c1á cergos ds ptovirlcnto cr:: comlssào t
íu(Çó.! srtlifFàdas. úcÍiiE os rE.pôc[vôs slmàulos c lxâ os valores,los

o PRÊIEJTÔ OO MrjN'Clt't3 UE S^NÍO 
^NTON|O 

DOs LOFEIj Esr.ó,: jj,
MoÍânjrâo, no t§. d.rs atíi5urçôês que lhe ct,iúc'ê â Lâ Oo-ânrjo Íl1 Funr(rc,o J.,
Sanlo Antónr., dos L.pss-MA ê a Lei ltlunicioat Nô 02 (te 27 C! ia:âiÍD dê :t;1/
q,c Disâ<€ s5íê , ReorganÊãÇão AdmrnlstÍa1iv. do t u.iclp o de sânkr ,1íra.6
dos Lopês, E5t clô do Mârãàhôo. crÉ :)arcôs re írovimântô ên, Lê,r::rrr, r
lnr..1e§ gíât, rce.às. .,êÍn. or aclled vo! <ittaôlôlr ô tüâ os v3,ô.ê§ ,lrs
Bubskj{É con srr'ldehtss; st i)ri rúmpctêncras aos óigtÍrs r ,»s seús,Jflgêntr.t
c di ouÍÊ: Dmvd&.r:iâs, revo..la a Lei tvlunrclpar nq 0r íc 14 dà Agrrlu,:e Zt..i ,:
§ra§ âlt6.aÉâs c úi ou!.:r! Dro.rdéncla3'

l'. No.rsê, S^VÂRA CARVALHO SOUZ^ OIAS pôriâccr. -,e

AUTU4TÇA.

,'' :l

.v cff {,i=w/:
sàiLb&úd'

.,T

ran f
lnsliúido p.l. Lfl irEiciEd lf 016 rl,! Og d. Outubro rtâ ã)l7 | Âio EdiÉo. 2/2O2'l Srnto /lnL. o do. L.p!! . f ,oit t,llt&lí:

ATOS OFICIAIS DO PODER EXÊCUTIVO MUNICIPAL

PÀ:'niuc MuaaclPald€ Sànto AÀion6 doê Loí»3, M^. 
^v. 

p.e!d€n!s vargâs. {aG. Ço.lro, Sârtc Anrjrno dü> I ql(s - Mardnhã. - íjÊF. 6573Glnn
tw-noa-loíioibdoprr ro E*.5r

t âí o OÍ,jalEeúant.o do Muílclpk) - 5.. ercr,a Muniop6l de i,lalelâ':úrk, e Âãr'..slrsÉô - oryrê.toan{oniodostopês r}à..1( v.r.
Fdiçào .ô 2,2021



Pásinr 2 d. rl DiáÍlo
:.Jrtts8 7 ,!SPIMA e CPF 745 107 11},8./. pára ocupâr o cároo :te DtJiE iOÍiA
JO OlPAli lArúF\ÍO .rl,RiDlCC do rnunicipro nê Ssntlr Alta iljo3 LoÍ,ê:,MA

Oíêinl EletôíiEo EdieÂr n'21202'1 púh,icaçào: 05(r1tzo21
o FREFEITO )O IvttJNlCÍPt3 DE SÂNTo 

^}lrONlo 
OoS l-r)ÊFs Êst]n. cj

Mãra:rniÍr, ,1o rs, das alÍbu çõrjs,rLr.: lh6 conterê á Lerollij i!:a dr mlr,crÊÕ.!É
Santo Âíironxr .ica L'rFes-|,4a e a Lei À,1,rni.iEat N. 02 oe 2t ne L\ciq dE Ztr ,

que'lispô€ sobre s Reorgarizaçôo Administ atrm do U'rncirin ce SaFlr Arr,,!
dDt I r):.ris, ÊÉtado do M.1íi,.ihi;r. .riá caÍg.s de ,.r!nn(rnlo err :orÍis;3 r ;
lunções SratiÍ cadas, deÍÍrê os -espêativos siÍnbotoji. Íir;r ori vâl:jÍes iju,
subsid;os .onssps.lsles a]Íibui compêiênc as âos órgâos ê rôs seLs li r. i l.i
3 ci6 oúlr6s p'ovidÚriiia§. reÍcoa a Le M:jr.jpâl n? !3 de 1.1 ce Agô§r dê 2n1!r .
suas alt*3çúeõ € .,.1 .uk;r$ ,Íov dôncias'.

RÉSOLVE

Âri. 2:. Estã :o.lâ.i6 cnlíaía sin vsor na dala de sua pL5l.caçáô. Íey,r'gadás as
úapo: Çõês .r. cÍI.hádc.

6AêINETE I,IC PíIET=ITO MUNICIPAL DE SANTO ANIONIO DOS LOPES-MÀ
C.líê.,,,nero dc 2Dá1.

Ênatruel LiFã de Olivêka

PORr^EA N' 007/202í- GPSAL

(T I}REF=ITÔ DO MUNICÍPIO DE SÀNTÕ ÂNTONIÔ DOS LOPES. E!IÂdO i,ô
Àt3i3nhár, nL, Lso o6s ánbíjçôê:: que lhc .onfÊÍ6 a LÊi ôíqál|rkr do munr|tplo d.
s,íio Anrónrô dos Lopes-MA r a Lei MuntcDat N" 02 dê 27 dê JêrtêiÍo d€ 2C17
:ue Di§pôr s35re â RecrEânEação Á.mi,ú§l:âtiva do Àlunieipio dé sáÉrô an_{a.,
:os Lcpês, Estâd,' do Maranhào, cná câÍOós da pr.vrmentu ênr Éorissáo ê
iincúcs graili.ldâ3. Íi.Íinc os rcsDêcllvos stmhôtos c íixâ os val(Ícs.os
subsjdios ]:oícsÍx,odêntes: al.lbJi ccmpe!ên.iãs ão§ cÍgáos e acs serr§ dingenês
.: dá nut as ,rl-!ldénc.as. Íev§gâ a Lâi l\4ur,t.ipat no 0J.e 14 de Alo§rô de 2010 e
suàs êtêraçô?i e .rã o(lrus providêndÀ.

RESOLVE

An 1! rJr:inenr I 2OILLA o^.SlLv^ CÀr{pOS. poÍt3.kía de R{j 0rjü4i13920oÊ:
5Sr)rlr^ e cêF 0:l3.Bel.a13-38. paÉ rtrcupar o cargc de sECRETÁir;\
lluI.IICIPAL O:ASSISTÊNCIA SOCIAL. JI'VÊ{IUDE E TRÁEALHO dO

Jr chic (J. Santo Anrônio dos:opes-MA

A.t. lo. Dêsignãí FRÀl',lClSl:^ M^RTA SOUSÂ CARV^ Ho DOS SAl.t-ô!
.roíadoía de RG 16582092c11-6 ssprMA e :pF 825.9r! 503.91. ,crr di,Í:
lrúcqrante !o quádr., eíetÍvo oo mu:icipio. pera ([r!rar o !aÍ!ô cja SE(jRfTÊFtA
DA li,lULHER do [!m ô'pju de Sênto ÂrJôlr í, ítos I opcsirÂ.

Arl. 2.. Eslâ PcÍtaria ênr aé ê.n vigór .a Cala d€ sua oubticaçâo . !r(]{l,i.ri,,: , !I
dl8posiÉÉs en, çodrálio

6A8INETE I,O PRÊFEITO I,/UNICII,AL OE SAN'O ANTONIO :J'Js'-PF5-IrA
ms qualíÕ diâs co màsde ran€im d5 r^o (t§ Cois mitê vi.t |ú

Enanuel Llma de Oli!ni.a
ÂuruAÇÃo

N'PROC
FI,

PORÍÂRIA N' O10/2021, GPSAL

O PREFEIIO ]O i.IIUNICIPIJ I)
Liârrrrirêo iousc dàs at,iiiu ções
Santo Antôíic do5 Lores-VY\ e ô

E SÁNTO AN IDNI(] DoS LI]I,
qu€ lhê conix,! a l,3i CEânri.,, ,l) m
Lei l,luniêipat I'P 02 dê :r ia .ri:npirc de !!i] I IÀ-i. :i 

^ 
Sê.l6t ria l\,tunicrpât de tu6 stência Srciêt, JuvêrtLdc a Trar6lh:r se.l

í-'l,dún,lora,le Oêsperrs rio;undú [t!,ic pat de Àssrsrêíciâ Sac.ât-FrviÀS
Êôní.Írrc.r1 t7 Êaráq.aÍo único Câ LeiM0fiicipàt quê,D,spôe sob.€ o Sisten,a
llí.co 

're .,1ssistên.iâ soçial ns ,iunrcípío da sâdo Ântôn,o dos Looê§ Ê d?l cutErs

A,l. 3" Esle PoÍ!â:t errrârá em vtgor n! dátã de ssâ rúbt:cã?áo. Íevôgadã§ as
dispú!,ções en corrJâio.

GA6INETE OO PREFEíIO MUNICIPAL DE SAITTO ANTONIO DOS I OPESÀ4À,
04 de Ja:':rta ds 2ü21.

Emanuel Llms d. Oliveira

PORTAOA N' OO8'2021- GPSAL

O PRTFEITO ]C MLNICiPIO DE SÂNTO ANTONIC DOS I OPES. E5IAOO óOlJ.,?nl"áo, no uso c:'5 ai.:bljções qus lhê COrlÍíJrê ã Let Oígàniaá dO mlniciriõ de
S;rn'r An ô1iu dos Lop€s MA e á Lc, Muô,c,pãt ttp 02 de 2i üe J:rE[o de /01tqijÉ DiiJõc §o5.ê ã Rcnrqênizãçáo ÂdÊ,,nist?:ivâ do MuniiÊiô íJc sã,lto A,rt5ôb
dos Lopês EstaCo do Marâ.hão. cria c:,rgos dê proyffenlo em .ôftissão êíunfóes !':rãrificâdâs definê o5 respôcti!,o$ rihbolos .: , rà ês rrrtor€s oo§
.ulJs;:licj ;!rsÉp.Ír(,cÍrtcs aúr}ri cümp6téficras ails órgÉos e êos ssrs di.igenles
ê ii.1 úulràs pronôên.jias, revogá a Lei Municipal ,r" 03 dê Í4 de Àgosrc d€ á10 c
suns ãltEÉçô4s e lá .utrâ§ prêvijéãcia

IILSi]LVE

\1 1ô. tiê:)çn:, R/À.tDtUNDA SOUSA CÀRVAL.tO h-ASCtME\Ía. portÊdôh ct€
RG 0-1?]rlô0A2OC$0 SSP/a\,4A e CpF 433.151 353 C4. servldúã hleÍjran:É Jo
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ESTADo DO IIIAR{NHÀ0
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE S,{\'TO ANTÔXI«I UOS IOPTS
CPNJ: 06.1 72.72010001-10

AUTUAGÀO

TERMO DE ALITORTZAÇÃO Df CONTRATAÇÃO DIRETA lf PRoe
FI

CONSIDIRÁNDO o reconhecimento da situaçào. prevista no inciso ll do artigo 25 da t-ei Fed c

8.666/93 e tudo o mais o que consÍa no processo adtninistrativo n.' 202306-0001

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento adrninistrativo ern epígrafe, de Inexigibilidade de

Licitaçào. consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departamento jurídico deste município e ainda

contlrmada a existência dos recursos orçamentários e financeiros:

AUTORIZO a contrataçâo direta por Inexigibilidade de Licitação. da pessoa jurídica CRUPO CENTRUM
CAPACITAÇÀO E EVENTOS LTDA. inscrita no CNPJ n' 12.622.988/0001-00. para prestaçào de

serviços aos servidores do setor de Licitação e Contratos. por meio de acesso à plataforma da Holman:

/ Live mensal com o professor Ronny Charles
r' Atualizaçào mensal de aulas
/ 08 (oito) eixos temáticos:
/ Certificado
/ Acesso aos cursos pelo prazo de l2(doze) meses

De interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçào do rnunicípio de Santo

Antônio dos Lopes/MA. de acordo com o que dispõe o art. 26 da Lei Federal 8.666193 e suas alterações:

I) ESPACHO

Em atendimento ao aÍl. 26 da Lei Federal n' 8.666/93, encaminho. portanto. os autos do

supracitado processo administrativo para apreciação e deliberação da AUTORIDADE SUPERIOR. para no

.iuízo da conveniência, oportunidade e legalidade, caso entenda pela regularidade dos autos. RA IIFIQUE o

presente procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação e posteriormente,

determinando o respectivo empenhamento da inexigibilidade.

Após os procedimentos acima. atendidos plenamente os requisitos do A11. 16 da Lei Federal

n. 8.666/93. Proceda-se a devida publicaçào do exrato dos despachos da Inexigibilidade de Licitação n"

02812023 e sua ratificação nos prazos previstos ern Lei.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes - MA, em

04 de julho de 2023.

\tn * *,1'

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Port. N' 004/202 1 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N" 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA.

-
sinto Ântônlo doí



ESTADo DO MARANHA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.720/0001-10

i AUTUAÇÃO
N' PROC

Ft.

TERMO DE RATTFTCAÇÃO TXEXICTSTLTDADE DE LTCITAÇÀO n" 028t20

O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. ESTADO DO MARANHÁO. atra\es da PrelàitLrra

Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. []manuel [-ima

de Oliveira. no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Municípiol

CONSIDERANDO as infonnações constantes no Processo Adrninistratir o n."

l0ll06-0001. Inexigibilidade de Licitação n.' 028/2023. realizado nos moldes do art. 25. inciso ll.
cornbinado com o inciso Vl do art. 13. da Lei Federal n." 8.666193, cujo objeto é a contrataçâo de pessoa
jurídica especializada para prestação de serviços aos servidores do setor de [-icitação e Cortralos. pol nteio
de acesso à plataÍbrma da Hotmart :

y' Live mensal com o professor Ronny Charles
r' Atualização mensal de aulas
/ 08 (oito) eixos temáticos:
r' Ceíificado
/ Acesso aos cursos pelo prazo de l2(doze) meses

De inleresse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do municipio de

Santo Antônio dos LopesÀ{A. de acordo com o que dispõe o art. 26 da Lei Federal 8.666i9i e srras

alterações:

CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico. documentos e despachos contidos nos autos do

processo em epígrafel

RESOLVE:
RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação n" 028/2023, nâ contratação da empresa GRUPO CENTRLIIII

CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, insüira no CNPJ n' 12.622.988/0001-00.

Essa ratificaçâo fundamenta-se no inciso II do art. 25 da Lei Federal n'8.666193 e. ainda, de acordo com o

artigo 26 do mesmo diploma legal.

O ralor global desta contratação é de R$ 2.352.24 (Dois mil- trezentos e cinquenta e dois reais e r inte e

quatro certavos). que será pago conforme dotação orçamentária específica c categoria econômica apropriada.

Providencie-se a celebração do necessário contralo ou outro instrumento hábil. no que couber. e o

empenhamento da despesa na dotação própria do orçanrento vigente. e publique-se o presente ato na

irnprensa oficial. consoante dispositivo legal. para fins de eficácia da ratificaçâo aqui proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAN IO An-TONIO DOS LOPES. trs fADO Do
MARANHÃO. EM 05 DE JULHO DE 2023.

EMANUEL 1-IMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas. N'446. Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA

(,
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ESTADO OO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.'l 72.72010001 -í 0

AUTUAÇÀO

EXTRATO DE tNEX|GtBtLTDADE DE LTCTTAÇAO No 028/2023
tr" PROC

Ft.

s""t spcnsarei

Processo Administrativo No 202306-0001. lnexigibilidade de Licitaçáo no 02812023. 1. PARTES:
IVIUNIC|PIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO. ATTAVéS dA

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes e a empresa
GRUPO CENTRUM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no 12622988t0001-
00. 2. OBJETO: contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços
aos servidores do setor de Licitação e Contratos, por meio de acesso à plataforma da

Hotmart, de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e AdministraÇão do munacipio de

Santo Antônio dos Lopes/MA. 3. VALOR TOTAL: R$ 2.352.24 (Dois mil, trezentos e cinguenta e

dois reais e vrnte e quatro centavos), 4.RECURSOS ORÇAÍI,ENTÁR|OS. Orgão 03- Sec. Mun.

De Planejamento e Administraçáo Unidade Orçamentária 03.01- Sec. Mun. De Planejamento e

AdministraÇão Função 04 - AdminisÍação Sub-Função í 22 - Adminastração Geral Programa 0032

- Gestão de Politica Modernização Administrativa Projeto Atividade 2.006 - Manut e Funci da

Sec. Ívlun. De Planejamento e AdministraÇão ClassiÍicação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv
Terc. Pessoa Juridica Fonte de Recursos 'í500000000 -Recursos Não Vinculados de lmpostos.
s.BASE LEGAL: Art. 25, inciso ll, combinado com o inciso Vl do Art. 13, da Lei Federal n.o

8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.

AutorizaÇão em 0410712O23 por Maria Lia Silva e Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

Administração.

Ratificação em 0510712023 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal.

Santo Antônio dos Lopes - MA. 05 de julho de 2023

/**{6*1.o"'""
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas. N".lJ6. Ccrrtro- Santo Ântônio tlos l-o;rcs-MA

#
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meio de acesso à plataforma da Hotmart
AUTUAÇÃO

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos

Lopes - Ní,{. Cíado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
dr: 2017 l, cxclusivamcnte na forma clctrônica, ó

uma publicação da Administraçào Direta deste

Municipio.
ACERVO
As ediÇões do Diário Olicial Eletrônico de Santo
àrtolio dos Lopes poderào ser consultadas através
da interlet, por meio do segúnte endereço:
https://wwu'.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilizaÇão de
Íiltros, acesse

https ://ww\^'.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso

gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDAI'E
Profcltura lúunicipal de Santo Antonio dos Lopes -

N,lA

CNPJ: 06. 1 72.720l000 1- I 0, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Certro
Telefone: (99) 3ti6ti 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Sitc i https :/A^rww.stoantoniodoslopes.ma- gov.br

Gabinete do Prefeito

TERMO DE RATIFICAÇAO lNEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÀO na 028t2023
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,

ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais
previstas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informações constantes no
Procêsso Administrativo n.a 202306-0001 ,

Inexigibilidade de Licitação \.a 02812023, t'ealizado
nos moldes do art. 25, inciso II, combinado com o

inciso VI do art. 13, da Lei Federal n.q 8.666/93, cujo
objeto é a contrataÇào de pessoa jurídica
especializada para prestação de serviços aos
servidores do setor de Licitação e Contratos, por

Live mensal com o professor Ronny C

Atualizaçào mensal de aulas
08 (oito) elxos tenáticos;
Certificado

I
I
I
D

!
D

PROC
rl

Acesso aos cursos pelo prazo de 12(doze) neses
e interesse da Secretaria Municipal dp

Planejamento e Administração do município de Santo
Antônio dos Lopes/lúA, de acordo con o que dispôe o

art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;
CONSIDERANDO as informações do Parecer Juridico,
documentos e despachos contidos nos atttr"ts d,r
processo em epígrafe;
RESOLVE:

RATIFICAR a lnexiqibilidade de Licitaçáo n!
02812023, Da contrataçào da empresa GRUPO
CENTRUM CAPACITAÇÃO E E\TENTOS L]'I)A,
inscrita no CNPJ na 12.622.988/0001-00.
Essa ratificação fundamenta-se no inciso II do art. 25

da Lei Federal ns 8.666/93 e, ainda, de acordo cotn o

artigo 26 do mesmo diplona legal.
O valor global desta contrataçâo é de R$ 2.35:,14
(Dois mil, trezentos e cinquenta e dols reais e vintc o

quatro centavos), que será pago conforme dotação
orçarnentária específica e categoria econótnica
apropriada.
Providencie-se a celehraçào do necessário contratcl
ou outro instrumento hábil, no que couber. e t,
empenhamento da despesa na dotaçào própl'iâ do

orçamento vigente, e publique-se o presente ato na

imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para

fins de eÍicácia da ratiÍicação aqui proferida.
CAB]NETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO

ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHAO,
EM 0s DE JULHO DE 2023.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Código idanhficador:
82ede0c8dfe670fi 8d9a360.8453b6226e83141 c3993be99Ecd5q6yld30badd
342ên5,le87ed7a3:ticeald3bÍ6eccc79i?ati54deoda2baeqde0l)27ac.dod,::l

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N'

02812023

prefÍ)ltuÉ Vunrcrpal de Santo Anlonro dos Lopes - l!fÀ, Av. Presrdentc Varlas. 446, Centro. Preferlo Emaluel Lrma dc Ollvelra
para consultar a rcÍacidade da publicação ôccsse https:/ vrÀ_w. stoã ntoniodoslopes.ha.qov.br/diariooflcial/ 1 4 24
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Página 2

Processo Administrativo Nq 202306-0001.
tnexigibilidade de Licitaçáo ne 02812023. 1. PARTES;

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria
Municipal de Planejamento e Administmção de Santo

António dos Lopes e a empresa GRUPO CENTRUM
CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, iNSCTitA NO CNPJ

na 12.622.988/0001-00. 2. OBJETO: contratação de
pessoa juridica especializada para prestação de

serviÇôs aos servidores do setor de Licitaçáo e

Contratos, por meio de acesso à plataforma da
Hotmart, de interesse da Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração do municipio de Santo

Antônio dos Lopes/MA. 3. VALOR TOTAL: R$

2.352,24 (Dois mil, trezentos e cinquênta e dois reais
e vinte e quatro centavos), 4.RECURSOS
0RÇAMENTÁRIOS. Órgão 03- Sec. Mun. De
Planejamento e Administraçáo Unidade Orçamentária
03.01- Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Função 04 - Administraçáo Sub-Função 122 -

v Administração Geral Programa 0032 - Gestão de
Política ModernizaÇào Administrativa Projeto
Atividade 2.006 - Manut e Funci. da Sec. Mun. De

Planejamento e Administração Class ifi ca ç à o

Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa

Jurídica Fonte de Recursos 1500000000 -Recursos
Nâo Vinculados de Impostos. S.BASE LEGAL: Art. 25,

incrso II, combinado com o inciso \4 do Art. 13, da Lei

Federal n.e 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores.

Autorização em 0410712023 por Níaria Lia Silva e

Silva - Secretária Munlcipal de Planejamento e

Administração.
Ratificação eÍn 0510712023 por Emanuel Lima rle
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 05 dejulho de 2023.

ENIA.NUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

('Ínli,Í) rlenrifi cãdor:

i2edeDcBdle6i0l'78d8â360c0{53b6226e8334 I e3993b€99f8cd596545d30badd7

l+rcÍi54e8?edra32dccabd3bf6ecec7957a63.rde&la2baegde0027accdodcJ

PORTARIA NA 656/2023- GPSAL
Ementa:
NOMEIA OS INTECRANTES DA COMISSÀO PRFVIA

DE AVALIAÇÃO DO PROGRAMA DE SOFTWARE

oBJETO DO PREGÀO ELETRÔNICO 110. 91ll2023 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO NA. 02 2305.0 OO 1

PARA CONTRATAÇÁO DE PESSOAJURIDICA PARA

CESSÀO DE LICENÇA DE USO TEMPORÁRIO DE

SIS IEI\IA INTECRADO DE GESTÀO MUNICIPAL, E

INTELIGÉNCIA FISCAL, VISANDO A
MODERNIZAÇÃO MUNICIPAL, CONSIDERANDO
PERMISSÀO DE USO, IMPLANTAÇÀO,
CUSTOMIZÀÇÁO, CAPACITAÇÁO, SUPORTE

Diário Oficial Eletrónico Ediçào n" 1282023 Publicação: 05/07/2(r:.l

TECNICO E MANUTENÇAO DE SOFTWARE DO
MUNICiPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS I OPI. S

MA.
O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhào, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica dri
municipio de Santo Antônio dos Lopes - NlA.

RESOLVE
Art. 1" - DESIGNAR os servitlores abaixo nominados
para compor a Comissão Prévia de AvalitrÇào de
Programa de Software objeto do Pregão Eletrônico
Íre. 01,212023 - Processo Administrativo n! .

022305-0001 para fins de contrataqão de pessoa
jurídica para cessão de licença de uso temporario de

sistema integrado de gestão municipal, e inteligên(iia
fiscal, visando a modernizaçào municipal,
considerattdo permissào de uso, implantaçào,
customização, capacitaÇào, suporte técnico e

manutenção de softrvare do município de Santú
Antônio dos Lopes - MA:
I - ANA KAROLINA MOREIRA CRUZ COSTA, inscrita
no CPF 018.164.523-86, ocupante do cargo de
Assessora Jurídica de Santo Antônio dos Lopes - NtA.

II - FRANCISCO JOSEVAN FERNANDES CUNH{,
inscrito no CPF sob o ne 877.179.213-91, ocupante do

cargo de Assessor de Depaftamento.
Ill - ROSICLEIA SILVA LIMA, inscrita no CPF

018.923.783-02, ocupante do cargo de Assessora de

Departamento.
Art. 2" - Esta Portaria etrtrará em vigor na data de

sua publicaçào, revogadas as disposiçôes em

contrário.
Dê-se ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO

ANTONIO DOS LOPES-MA, aos quatro dias do ntés

de julho de 2023.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal
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